
f 1
.4

 

P
.1

 
1••

•4
 

1
-4

 

CREQUE/HOLERITES Vann' 1
.4

 
1
-4

 

1
.4

 

7,
7 

C
:, 

7
.7

 

1
-4

 

1
-4

 

e
 

4
-4

 
1
0
.4

 

1
-4

 
,0

1
 

4
 

4-
4
 

P
.*

 
I-

4
 

I.
 a

 



EN VIA DO POR 
RONALD MUM FILHO  

Companhia, a licitação para aquisição de 10.000 litros de álcool 

10.060 litros de gasolina, para abastecimen o dos4eicu 4 7 da 
I 

presa. ; 
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PARA 11/11Weelo vq,1:1_51q1 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIttl  
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DIVISAO DE SERVIÇOS GERAIS •ODS!SP IP  

DESTINADO 
DR. FRANCISCO LIMA FILHO  
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9BG256RHMMCO 11402, Placas OE 0740 e Chassis 9BG256RHMMCO 19706 

veiculós desta dompanhia,! marca CHEVROLET - Tipo Veraneio, 
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Comunicação Intern 
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ASSUNTO 
Informaggo (FAZ) 

Senhor Diretor: 

Informo a Vossa Senhoria, que o contrato de / 
prestagao de serviços firmado com a Empresa Audicontgbil 

Ltda, teWValidade at 26/0/94. 

Embora as obrigagOes contrafdas pela contrata 

da permaneçam at a efetiva ultimaggo dos trabalhos de / 

Auditoria no Balanço Geral da cia, faço lembrar a Vossa 

Senhoria que para o exercício de 1.994 nesses4rio se faz 
que contrato com a mesma finalidade seja celebrado. 

Atens . samente 

Noslita L arci e out, 
Ooord. Fincmcoira o Cont6b, 

RECEBIDA 
EM 

o
 

ft,-1  DE 
Coordenadoria de Finanças e Contabilid  dEiSeryloo de pl oco 

PARA - 
Diretor Administrativo e Financeiro 

-1
 

'DESTINADO 
Francisco G. A. L. Filho 

ENVIADO POR 
Noelita Garcia de Souza 



I 
I

2
4

2-
4-

co
ls

 

b
 

o 
o
 

o
 

0
1
 

c,
 

• 
- 

•-
• 

P
.1

 
1

.0
44

 

I 
o 

e
 

2 

N
 

U
l

o 
Q

 
0 

0 

o 
o 

o 
o 

o 
o 

C
I

O
 

o 
o 

o 
0 

8 

0, o C0
. 

• 
•/

 

1.
4 

1•
••

 

o
,

o
l 

I 
to

 
V

I 
• 

0
4 

V
I 

N
 

'
b 

2.
1 

04
 

; 
94 

0,
 

..
..

..
..

..
..

..
 

09116ZZT 

L '0,1.601T 

I 
4, 1\

 
v
l 

•-1
 

es
i 

4.
2 

1.1
4 

0
‘ 

•J
 

59 £flpÇ 

; -4
 

•C
 

19
 I
 

•,0
 I

 

13
1,

• 0
, 

tn
 

T.;90LC 

I.1706L.?' 

6 G? 4/Z 

1
9

(.4
 

4, 1-
* 

O
. 

A 

OU. OE 07 

a rs
• 

o
.

- 

00' L9691 Z'L'OETI)h 

C-
' 

V
I 

o ▪0
 
' 

6
.•

••
••

•.
•1

1
.•

 

o
 

L
f,

h•
-• 

o o 

4't
 

U
I

03
 

-4
 

L
i 

N
C

 

V
I 

tO
: 

1 
''

64
is

 
4-

- 

Ile
 

-4
 

C
I 

..
.I

II
 

0%
 

CO
. 

..
.0

 
ko

 : 
0.

1 
•-.

. 
t/
.1

 
IV

 '
 

jU
l

t

1 0
3

: • 4 7:
7 

,,
. 

I 
1
9
 

0 
0 

0 
1

1
 •
 C

A 
4.

 
• 

.•
 

I.
 

a 
e 

0 
0

0
 

0 
C

) 
0

•-•
1 

r-
s 

.

ch
• 

co
 

;\
4 

• 4,

le
d 

• 

L
.;
 

s•
-• 

o 

1
3

14
. 

• tr
. 

f t 

.4
. 

. r
.

 
X

) 
 

l• 
t

-

- 2
i 

I-
.' 

E
A

. 
Co

 
• 0

3 
r 

--
 

'' 
1 

..
..

 
. 

• 
T

 r
m

. 
1
./
 

r.
 

.L
 . 

4
..

 
r.

 
8

1
. 

: 
(A

I 
IV

 
..
.1

 
• 

..
 

./
..
 

.b
. 

1
 

i 

1
, o 

L'74 15r/r 

O' 09/..,7e 

9Ç' ?'D? 

56' FDOT  .7

1
4

 
C

3 

IX
 

co 44
 

IX

4.
0 

s
r.

 

1
3

 

1•
../

 
• f, 

ir 

•VDOdf171d43 

I.
• 

••
 

(4
 

C
' 

..t
. 

N
 

co
V

 
L

i 
.1

.• 
p

- 
IV

 
I-

 
.A

 
-4

 
C

I 
.1

1
 

so
 

..s
5 

..
. 

.9
 

n
.,

 
F.-

 
1

- 
4,

 
•-

• 
co

0
 

...
0 

4
" 

•••
•• 

to
 

r.
 

1
. 

0-
• 

Cl
• 

co
0 

0 
4,

 
•J

 
c
l 

U
' 

F
'..

 
-4

 
4.

• 
a 

to
 

4,
 

...
.I

..
 

a
- 

• 
• 

.--
• 

. 
2
. 

C
o —

 , 
U

i
4

,
 

- 
0 

. 
- 

- 
. 

-•
••

••
- 

.f
. 

• 
..

.I
 

I 
ta

w
 

e
l 

.1.
, 

I.
, 

-.
";

 
It

/ 
. 
a

ll
 

. 
. 

..
.,

!.
..

..
..

..
..

-.
..

..
1

..
,-

-.
., -

1
.-

0
..
.;
-:

 •-
••

•-
 .

-.
1
-.

..
. 

- 
- 

1.
..1

.,:1
,-

.0
.-

.1
4 -

,.
..
..
..
..
.1

..
1
.1. 

.1
4.

as
 

- 
• 

w
 

-- 
. 

d*
:  

•-
 

• 
,17

:- 0
-

e
"

.
O

f 
. 

/4
. 

1 
r..

. 

•w
w

• 

•• 
0

:4 
' 

iy
 

‘N
/0

 



,;;••• ...,...-

, 
i', GOVERNO DE MATO GROSSO 

SEDRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

4.- ..„„,....., 
PCPP PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PAGAMENTO DE PESSOAL 

01 ÓRGÃO/UNIDADE/MUNICIPIO 

CODEMAT - CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

02 MÊS/REFERÊNCIA 

132 Salario 

03 N.2 FLS 

02/02 
A-DISCRIMINAÇÃO GERAL DOS PAGAMENTOS 

06 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS AO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO 

04 OTDE DOC 05 VALOR EM CR$ 

07 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS A PROCURADOR HABILITADO 

08 (+) PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS 

09 (-) TOTAL GERAL (06+ 07 + 08) - RPE 

10 PAGAMENTOS PARCIALMENTE DESENVOLVIDOS-DAR 
, 

B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS 

'12 
D 

N.' 
MATRICULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLERITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

I= SIM =D NÃO 

IM SIM IIIM NÃO 
.. 

.111 SIM lin NÃO 

11.. SIM MINI NÃO 

# 

- — 
NM SIM NMI NÃO 

1 

MI SIM NÃO 

, 
C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO 

17 N.2
ORD 

18 N.2
MATRICULA 

19W.2 CHEQUE! 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

13 25917 804871 1.333,18 Ferias 

4 26115 804890 559,31 Farias 

15 26123 804891 593,58 Ferias 

22 OBSERVAÇÕES 

1 
23 INFORMAÇÕES DOS BLOCOS B E/OU C A COMPLEMENTAR NO VERSO? I= SIM IIIIM Niko 

24 CIATA 

DATA:29 
- 

CONFERIDO 

DE PREENCHIMENTO/ASSINATURA 

/ 12 /94 
_. 

RESP PELO
NOME mAimidGmlos 

RECEBIDO:

-PA TO E PR S AS 

O. Costa ... 

— 

R. de 
0026050

RESP. PELA PREST. CONTAS A CPCF/DCPP 
NOME 
MATRÍCULA _. . 

RESP. NA CPCF/DCPP 
NOME 
MATRICULA 2 ct // Z /9

1.2 VIA DCMCPCF/SEFAZ 2.2 VIA - CHH/SEAD 3.2 VIA - EMITENTE 



40,

El - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS ( CONT. ) 

11 N.
ORO 

12 N.
MATRICULA 

13 N. CHEQUE/ 
HOLERITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 
• •.• • 

18 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

• 1=1 SIM 1=1 NÃO 

- 
IM SIM NÃO 

IIIMI SIM MIN NÃO 

I= SIM II= NÃO 

En SIM NÃO 

I- 1 SIM Non NÃO 

Mil SIM I= NÃO 

SIM IIIIIIII NÃO 

IIIIIE SIM Mt NÃO 

111. 
SIM NM NÃO 

SIM 11•1111 NÃO 

INN SIM MS NÃO 

'SIM =II MN NÃO 

SIM MI NÃO 

NMI SIM IM NÃO 

I— I Sim imm NA() 

I- 1 Sim Non NA() 

. - 
I- 7 Sim NM NÃO 

> 
C - DISCF:9MINAÇÂO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO ( CONT. ) li
1714.2
ORO 

1E0.2 . 
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE / 
HOLERITE 

20 VALOR ORS 21 MOTIVO 

• 

. 
C ) .. . 

NOT : : A NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS NO PRAZO LEGAL IMPLICARÁ'NA RETENÇAO, PELA SECRETARIA DE ESTADO DE 'FAZENDA, DO 

CHEQUE-SALÁRIO OU HOLERITE, REFERENTE AO MÊS SUBSEQUENTE. DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO E 

PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
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y, 

f "-- 

.. oi,:r
0 e' 

1, 

ht i'  GOVERNO DE MATO GROSSO 
- SECRETARIA DE ESTADO DE FÁZENDA PCPP PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PAGAMENTO OE PESSOAL 

01 f5F1GAO/LINIDADE/MUNICIPIO 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

02 MÊS/REFERÊNCIA 

132 Salario 
03 N.2 FLS 

01/02 
A•DISCRIMINAÇÂO GERAL DOS PAGAMENTOS 

06(+) PAGAMENTOS EFETUADOS AO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO 

04 OTDE DOC 

611 
05 VALOR EM,CR$ 

471.064,43 

07(+) PAGAMENTOS EFETUADOS A PROCURADOR HABILITADO 15 13.090,37 

08 (+) PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS 1 259,62 

09 (-) TOTAL GERAL (06+ 07 + 08) - RPE 627 484.414,42 

10 PAGAMENTOS PARCIALMENTE DESENVOLVIDOS-DAR 

B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS 

2 12 
D 

N.2
MATRICULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLERITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSA0 DA FOLHA? 

01 31844 118161288 • 259,62 Falecimento 
I  I SIM = NO

— I =N. SIM I NA() 

SIM M NÃO 

• 
NM SIM NM NÃO,„h

IF 

INN SIM NE NA° 

" INN SIM F —I NÃO 

C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO 

17 N.2
ORO 

18 N.2
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE! 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

01 30295 804783 379,14 F4rias 

2 25852 804865 1.330,54 A disposig5o Pref.Rio Branco (PM) 

03 30929 805303 . 1.350,72 F4rias 

04 29114 805176 327,48 Licença Prêmio 

05 28088 805079 1.602,86 A disposigio SEFAZ 
22 OBSERVAÇÕES 

• 

23 INFORM/WOES DOS BLOCOS B E/OU C A COMPLEMENTAR NO VERSO? ' I=1 SIM NÃO 

24 DATA 

DATA: 

CONFERIDO 

DE PREENCHIMENTO/ASSINATURA 

/ 94 

- 

, 

t 
RESP P 414 eÇ
NOME. reiv i 
mArReor 

RECEBIDO:

- Qir iiiiaW,----A l r-.4111.1:11111111.1":? ":- S 

• de O. Costa 
0026050 

_2_9 /___12_ 

il 

• 

RESP. PELA PELA PREST. CONTAS A CPCF/DCPP 
NOME 
MATRICULA 

RESP. NA CPCF/DCPP 
NOME 
MATRICULA 2 c) /- / 2 ( Ç''

1.2 VIA DCPINCPCF/SEFAZ 2.g VIA - CRWSEAD 3.2 VIA - EMITENTE 



N.L 

B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS ( CONT. ) 

11 N.2
ORD 

12N.2
MATRICULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLERITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 
• * 

16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

= SIM = NÃO 

ME SIM IMMI NÃO 

SIM MMI NÃO 

- 
ME SIM I— I NÃO 

SIM NÃO 

r ----1 SIM Mil NÃO 

7 - 1 SIM NM NÃO 

NMI SIM 1- 7 NÃO 

NM SIM NM NÃO 

IIIIIII SIM NO 

F —I SIM NÃO 

SIM NÃO 

fg/

NM SIM NÃO 

SIM I= NÃO 

SIM III= NÃO 

NMI SIM MN NÃO 

• 

SIM I- 1 NÃO 

MN SIM INE NÃO 

)C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO ( CONT. ) 

• 
17 N.2
ORD 

18 N.2
MATRÍCULA 

19 N.2 CHEQUE! 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

• 

. 06 28339 805100 561,26 

' 

X dibpobiy2;u SEFAZ 

APAE 07 

08 

28657 

29602 

805132 

805221 

1.242,GG X di.4,o5içgo 

,. . 
., • I 

. . 

X •disposiselo JUINA 09 32832 80538G 572,70 

. 
10 29483 805210 531,66 PArias 

11 28665 805133 

'805326 

506,14 Fria3 • 

X Barge rielgase - 1.067,0G dispo .A.Vio Pref. tic ) 12 32060 .. . i 

NOTA: A NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS NO PRAZO LEGAL IMPLI4AF4.NA RETENÇÃO, PELA SECRETARIA DE ESTADO OE FAZENDA, DO I 
CHEQUE-SALÁRIO OU HOLERITE, REFERENTE AO MÊS SUBSEQUENTE, DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO E 

PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
• 

_ .. a 



COVER/10 DE yAro OMOSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

COORDENADORIA DE PROGRAMA00.E 4CONTROLE FINANCEITIO 

OFICIO NQ  59  /94 cuinbA. _06...dedezembro  cks I 9 _94„ 

REF.: COMUNICA00 DE innuouLAntnnue EM rnissrA0o DS corms DO OS DE Outubro 

Prezado Senhor: 

vimos reLo rnesENie soLiciTAn A nEMESSA OU nEGULAnIZACX0 DA rndsTAcAo DE CONTAS DE PAGAMENTO DE PESSOAL, 

CONFOnmg ABAIXO DISCnIMINA00. 

1 INPODMAMOS AINDA QUE o PnAZo PAnA naTonmo no SOLICITADO d Alg -____.2 / 12 94 SOB PENA DE 

de pagamento de servidor respinsivel pela prestagio de eontas: 

Retengao 

onoAo UI II InnsonLAniome 

CODEMAT *Tribunal de Conta -Estam devolvendo a Fl. da RPE=pg.36 

, pois a mesma falta aisinatura da serva 

dora Sarna Gomes Carneiro.

«Fema -Falta proeuragio de Gilberto Mie Ui 

Abdo. • 

-APAS -Falta pros-131'14o de Maria da C. Pires 

,Moneon9a. 

' 

. 
• 

• 

' 

' 

- 

: ', 

( 

 r _______ . - 

VISTO, 

ILMQ. sn, 
CEL7-1ADA Roberto O. Coata 

CI EM DE UNMADE DE nutolsos miumos 
CODEMAT 

AlENCIOSAMENtE. 

coonORNAm t nonnAmAcAo E coNtnoLk FINANcEino 

L UE ADMIUISIORTA-6 FINANCEINA 

(ondo) 
CUIABA-MT 

no, 



• . 1 
GOVERN° DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZE N DA PCPP PRESTAÇÃO DE CONTAS DO. PAGAMENTO DE PESSOAL 

. 01 ÕRGAO[UN IDADE/MUN ICIP 10 

CODEMAT 
02 MÊS/REFERÊNCIA-

OUTUBRO/94 
03 N.: FLS 

012/02 
A-DISCRIMINAÇÃO GERAL DOS PAGAMENTOS 

06 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS AO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO 

04 OTDE DOC 

611 
05 VALOR EM CR$. 

640.788,07 

07 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS A PROCURADOR HABILITADO 23 37.750,22 

08 (+) PAGAMENTOS NA() EFETUADOS 01 489,41 

09 (-) TOTAL GERAL (06+07 + 08) - RPE 635 679.027,70 

10 PAGAMENTOS PARCIALMENTE DESENVOLVIDOS..DAR i 
• 

B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS-OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS 

" N.2
D 

12 N.• 
MATRICULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLERITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

01 31941 108220680 489,41 Ngo compareceu p/ receber 
NM SIM PA NÃO 

Ei SIM = NÃO 

NM SIM =II NÃO 

EMI SIM I -1 NÃO 

- 
SIM IM NA() 

=I SIM IIIIN NÃO 

C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO 

17 N.' 
ORD 

18 N.g 
MATRICULA 

19 N.' CHEQUE / 
HO LER ITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO , 

01 25984 108216195 6.871,07 A Disposieio FEMA 

4 2 27642 109217609 3.979,95 Afastamento Remunerado 

03 26824 108217019 1.996,75 Afastamento Remunerado 

04 32832 108221371 963,88- A Disprobiggo JUMNA- . 

05 28304 108218430 
_ 

1.208,65 Ligenia. M4dica 
22 OBSERVAÇÕES , 

\.. 

, . ._ r '; c . 
23 INFORMAÇÕES DOS BLOCOS B E/OU C A COMPLEMENTAR NO VERSO? I=1 SIM IMO . 

24 DATA 

DATA: 

CONFERIDO 

- 

DE PREENCHIMENTO/ASSINATURA 

/ / 

' 1. 

. 

" r, .7.1. 

1.1 

I 
` - 

r ie" 
r , .. A . 

,:. r 

, 
RESP PEL• 
NOME , c 

ATI1fCULA 

RECEBIDO:

Ariir

jez.iariT NTAS 

TO- DE 0._. COSTA 

e

- 

. 

• • OS t a : 

•.26450 

RESP. PELA PREST. CONTAS A CPCF/DCPP 
NOME 

.MATRÍCULA . _ . - . . . 

RESP. NA CPCF/DCPP 
NOME 

'010 2/qi iMATRÍCULA 

1.2 VIA DCPI?/CPCF/SEFAZ 2.2 VIA - CRH/SEAD 3.2 VIA - EMITENTE 



B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS ( CONT. ) 

11 N.
ORD 

12 N.2
MATRICULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLFRITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 
• . 

16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 
CI SIM I= NAO 

f. 110 
SIM I= NÃO 

III1= SIM 0%0 

‘. . " 
II= SIM F —I NA() 

"— 
. - 

=M SIM NÃO 

_ MIIII SIM MI 1.111/40 

MS SIM MINI NÃO 

NM SIM NM 0.0 

IM SIM NA() 

„ . 
MN SIM Mil NAlk 

, 

. 

. . 
r—I sim im NA, 

mi Sim ... NA, 

No sax .. NA9 

mi Sim II= NÃO 

MI SIM MN NÃO 

MI SIM MIN NÃO 

INE SIM MI NÃO 

r r r e . 
EM SIM MN NÃO 

) 
C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO ( CONT. ) 

. sç 

17 N.2 
ORO 

18 N.2 
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE! 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 
` 

21 MOTIVO 4. 
. 

06 27995 108218147 R2, 0 , 

. . r • 

A niRpoq4gio CAIEMAT - 

07 30635 108220290 

,, ,_ 

- . 941,17 Vegri a s

08 26646 108216837 

. 

741,9A 

. 

A nigtrogigZo ASSEMBLEIA 

09 28088 108218236 1-5_58,11 A niApomislo SEFAZ 

10 30325 108220273 9449,76

11 32433 108221024 986 i 6R A Tli glpni glz ppEr -Tp BY% 

29971- 108220060 ._ 1_12R Al 

.. 

.:71.•,-; as < )12 . .. . 

NOTA: A NA() PRESTAÇÃO DE CONTAS NO PRAZO LEGAL IMPLICARÁNA RETENÇÃO, PELA SECRETARIA DE ESTADO CE FAZENDA, DO 
CHEQUE-SALÁRIO OU HOLERITE, REFERENTE AO MÊS SUBSEQUENTE, DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO E 

PELAWES/TAVX0 DE CONTAS. 

..1 



,(14 :

-,,-

GOVERNO DE MATO ROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO G DE FAZENDA PCPP PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PAGAMENTO DE PESSOAL 

01 ÓRGAO/UNIDADE/MUNICIPIO . 
CODEMAT 

02 MÊS/REFERENCIA 
OUTUBRO/94 

03 N.2 FLS 
0(2V02 

A-DISCRIMINAÇÃO GERAL DOS PAGAMENTOS 

06 ‘(+) PAGAMENTOS EFETUADOS AO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO 
04 OTDE DOC 05 VALOR EM CR$ 

07 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS A PROCURADOR HABILITADO 

08 (+) PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS 

09 (-) TOTAL GERAL (06+ 07 + 08) - RPE 
' - 

10 PAGAMENTOS PARCIALMENTE DESENVOLVIDOS-DAR , 
13 - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS 

N.' 12 N.2 
-MATRÍCULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLERITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 
SIM SIM = NÃO 

1111111 SIM NM NAO 

NM SIM =I NÃO 

- 
IIINI SIM SIM- NÃO 

Mil SIM NÃO 

Mil SIM MIN NÃO 

C. DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO 
_ _ . 

17 N.2 
ORD 

18 N.° 
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE!
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO

13 29114 108219240 453,64 

, 
- 

Licença M4dica 

4 32069 108220770 2.125,42 A Disposiglgo BARRO DE MELGAÇO 

15 29580 108219690 2.700,94 Fazendo curso fora do Estado 

16 31968 108226702 
, 

, , 597,06 
r. , I' A Disposicgo TRiBUNAL bi coN4As- 

17 -28657 10821083 
A 

-1t211,60 
r_ '''. \ S f•-I , r r A Disposiçgo APAE "" ' 

22 OBSERVAÇÕES ._ -, , z -,1-. 

.. _ . e  , _ I-
23 INFORMAÇÕES DOS BLOCOS B E/OU C A COMPLEMENTAR NO VERSO? =I SIM =I NÃO 

24 DATA 

DATA: 
_ 

t• 
• CONFERIDO 

. 

DE PREENCHIMENTO/ASSINATURA

.. 

/ / 
... . ,.. 

X X 

,. — 
. 

% 
. C''' I ," i 'CP\ 

-- 
RESP PELO 
NOME MATRÍCULK 

RECEBIDO:

PAGTO E PREST CONTAS 
CARLOS ROBERTO DE O. COSTA 
0026050 

/ 
4 

6 vv.i...4......4.:c

. 

_ 

RESP. PELA PREST. CONTAS A CPCF/DCPP 
NOME 
MATRÍCULA .,.. .,_ _ ...... .... 

NOME
MATRÍCULA 

RE CPP 

1.2 VIA DCPI?/CPCF/SEFAZ 2.2 VIA - CRH/SEAD 3.2 VIA - EMITENTE 



\ - 

B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS ( CONT. ) 

11 N.2
ORD 

12 N.2
MATRICULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLFRITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO. 
• * 

18 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

SIM =MI 14,10 

SIM IM NA° 

SIM Mil WV) 

MN SIM 1 -1 NÃO 

Mill SIM I= NÃO 

MINI SIM MI NÃO

NMI SIM II= NÃO 

MN SIM I I NÃO 

MIN SIM NÃO 
- 

MI SIM NA 

ME SIM NM NÃO 

SIM NM NÃO 

SIM MIN NÃO 

r---1 suo mom NÃO 

MI SIM NM NÃO 

F -1 SIM INN NÃO 

IMI SIM IIMM NÃO 

• t -, - e. 
1 

I= NMI SIM NÃO 
i i , .• i

> 
C • DISCRIMINAIÇÃO-DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR, PROCURAÇÃO ( CONT. ) , 

, 

17 N.2
ORO 

18 N.2
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE / 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

18 32115, 108220800— - 367.73 - A Disposig5o tRIDUNAL DE CONTAS 

39 

. 

2/1119- - 

, 

Dibpoziiço1.-08 346-- 

20 30805 108822042 

,486,44 

965,05 F4T-ias 

21 30740 108822037 1.139,86

22 27600 108821776 1.718,21 p4rjas . - 

23 27936 108821808 1.479.72 T.i rintlça pr.trajo

.. . i > .. . 
1 NOTA: A NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS NO PRAZO LEGAL IMPLICARA NA 'RETENÇÃO, PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, DO 

CHEQUE-SALÁRIO 'OU HOLERITE, REFERENTE AO Mts* SUBSEQUENTE, DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO E 

PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
.1 \ _. \ ...., . 



...,. ...! 

• ,v GOVERNO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA PCPP PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PAGAMENTO DE PESSOAL 

01 ÓRGÃO/UNIDADE/MUNICIPIO 

nf rwmarp _CIA DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
02 MÊS/REFERENCIA 

SETEMBRO/94 

03 N.2 FLS 

01/03 
A-DISCRIMINAÇÃO GERAL DOS PAGAMENTOS 

08 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS AO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO 

04 OTDE DOC 
616 

05 VALOR EM CR$ 
573.942,56 

07 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS A PROCURADOR HABILITADO. 25 31.161,42 

08 (+) PAGAMEtkITOS NÃO EFETUADOS 03 746,84 

09 (-) TOTAL GERA (08+ 07 + 08) - RPE 

- 
10 PAGAMENTOS PARCIALMENTE DESENVOLVIDOS-DAR 644 605.850,82 

( 
8 - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS 

It .* 12 N.2
MATRICULA 

13 N.* CHEQUE/ 
HOLERITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 18 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

01 0032000 8.127.748 372,74 No compareceu p/ receber 
INN SIM 570 NÃO 

- 

02 0033995 8.128.540 304,49 p/ receber 
15E-1 SIM MI NÃO 

Rgo compareceu 

03 003395,2 .8.128.507 69,61 t o compareceu p/ receber 
FRI SIM NAO 

mi SIM MI- NÃO 

— 

-, 

/ 
MN SIM NÃO 

NM SIM NÃO 

C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS 
, 

EFETUADOS POR PROCURAÇÃO 

17 N.* 
ORO 

18 N.* 
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE 
HOLERITE 

/ 20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

01 0026034 8.123.270 965,74 Vaacem serviço 

I le ..?: .1 It 4 a A 4" ._,. Remunerado 

03 0032832 R_12;1_1(46 976,7c) 

—;.'llt" 

Viagem 1 sa"-vi o 

04 0025984,8_123.220 4-246,17 ) aiqpnRisa p.=.ma 

1 II 11 ' " : 5 4 • 1...• A.: 
. ow . 

da • 4 4 4 i• d 

22 OBSERVAÇÕES 

' 

23 INFORM/WOES DOS BLOCOS B E/OU C A COMPLEMENTAR NO VERSO? c i SIM I=1 NÃO 

24 DATA 

DATA: 

CONFERIDO 

DE PREENCHIMENTO/ASSINATURA 

/ / RESP PEL 
NOME 
MATRICULA 

RECEBIDO: 

CONTAS 

CA OS • E TO O. COSTA 

00260 0 

. -

RESP. PELA PREST. CONTAS A CPCF/DCPP 
NOME 
MATRICULA _ 

'ESP. NA CPCF/DCPP 
N E 

TRICULA 

1.2 VIA DCFVCPCF/SEFAZ 2.2 VIA - CRHISEAD 3.2 VIA - EMITENTE 



B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS ( CONT. ) . 

i1)&2
°RN 

12 N.2 t
MATRICULA 

13 N.2 c)-1,p,q...yi In r (14044 11
' i-IfYgElitITE '", ¡it 

gi t$ ; ., 1, --n --. 
e. 4 ' St 4?. 111 '...  r, -

*IA 0 T4\14.,., c,.. aa ,  - &,. :_,---.: 0,.:•:-.1,11,BERÁ..013.1grOgqiffs 
r. - t - °."01., 1 4. tl ,-. ,"- .. - — . — - - • EXCLUSAO DA"FOtWA't .. .y -

. .- Re2 Ogg. . .... ,Auva.......,. ... v.. Ntr yissgs Ig...Ntr, 4... nvelm .....,1 vv. .., I, .0 ..*....t.• Of . 'ern% ma ,.,, mg ',pm ....,spr.n., , .e. ....,0, .,. 

MIN SIM 
A I. 

. . 

1 1 — S(kt :  "f l RA6 t` 

.- 

. 
: - .-:. ;,., A- NM SIW t CiiirfaiS - 4* 

- 

)1 -, - ,,-, 4. - Z - , - 1  I PAS).4)1M Pv,E 1.• 

C., -_, E -  2.

"A. 3 V i?'‘O 6i.' 

..... ... ... ... .- ,... .._ ...,.... :‘ ' r cd ...... ..._ - 14.'Si_kk .7-1,4*Il ik9 ec .... ... _____ ...... ...._... .. 

- — 
.... '...:: -- 11- 7,,„ I<M IAA ti A° t'. 'SIM -I . ....,. O 

'1 4' 

_ _.. __ ... ,...._-- 
::/_- .; g»Ils ggo g .. : t , ..: le ..• . '.,... V, • g. el i. ko A . tr .1, v....Luzlw.c.i. • t 

SW I. ......171 .......LNAO __ .- —1 
?„,.  :- f. 2, 3. ...rZEi 

. .: 

_ 
,..

- - 
RIPE —SIM--- - — --- —, 

— -.- --- MEE -SIM. 4 -NÃO — -- 

- - - — - - MI -SIM- F - 1-naq-

• - -- - _ se_ SIM Mg NÃO__ 

- - I!= SIM- WI NÃO_ 

I—I SIM CD NÃO... 
- 

- . 
" 

. 

MN SIM MI NÃO-

MIII SIM NÃO 

< 
C- DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO ( CONT. ) .. 411 
17 N.2 
ORO 

18 N.2 
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE / 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

06 3027642 8_124_830 3_639,64 Afartamcnto Rcmuncrado 

8.123.866 741,98 

, 
......„... .....,_ .,.. 

A dieiposisgo 07 

08 

3026616 

3028089 8.125.265 1.„475 293 

AssetaLlgia Leyisldt_Lva . , 

A dispo3isgo 

09 3029696 8.126.83.0 

- 

566,82 

3efaz/InLeLioL 

10 0032476 
. A 

8.122.073 32V,GG 

Vi-ries -:- .• ,,, -v:i ,... - ..... ---- , - Pr4,;,r.

21 D027995 8-125.176 322,03 -

-- - .1.--.% --:,--...;$•.,-,..F.ic----AcIv 

A dioponiggo da Caia...A 

12 725 

_ 
,... ,._ 

1.3.3-3,-,X,74 

.-
% •. :AT.Ar_ 

• • ( )12 gel 9540 8 Pitreende Cal.m'o feaci an EaLcichJ- -"- • .. . 

NOTA: A NÃO PRESTAÇÃO DE CONT4 NO PRAZO LEGAL IMPLICARÁ.NA*RETENQÃO, PELA SECRETARIA DE ESTADO be FAZENDA, DO 
CHEQUE-SALÁRIO OU HOLERITE, REFERENTE AO MS SUBSEQUENTE, DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO E 
PELA-PRESTAÇÃO-DE-CONTAS. :"--' €4  001F1374100 

Tçrri-i• .1, V1100,7090 A 8 AT110,",% TZ3Sq A...0g .923S 
Etit t 3).40; 

A-K1:1)P7,4 A, turve-rA). 

?.70511M3-' • A 

.1••• 

ovs Aryl t 5.7 S'Al3Z,19D931,5q-00 ASV " 

Aar"—



'ff itz GOVERNO DE MATO GROSSO 
i. --- SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA- 

r 

PCPP PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PAGAMENTO DE PESSOAL 
i 

01 ÓRGÃO/UNIDADE/MUNICÍPIO 
CODEMAT- CIA DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

02 MÊS/REFERÊNCIA 
SETEMBRO/94 

03 N.2,FLS 
02/03 

A-DISCRIMINAÇÃO GERAL DOS PAGAMENTOS 

08 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS AO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO 
04 OTDE DOC 05 VALOR EM CR$ 

07 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS A PROCURADOR HABILITADO 

08 (4-) PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS I 

09 (-) TOTAL- GERAL (06+ 07 + 08) - RPE 

10 PAGAMENTOS PARCrALMENTE DESENVOLVIDOS-DAR 
B -DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS - 

-- .. 

it .' 12 N.g 
MATRIC,ULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLER ITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 18 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

- 
I I SIM = NÃO .. _ 

r 
_ 

MN SIM F - 1 NÃO 

SIM NÃO 

. - 
NMI SIM IIIIII NÃO 

MM SIM 11111111 NÃO 
- 

1 

IIIIII SIM I= NÃO 

C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO 

17 N.
ORD 

18 N.
MATRICULA 

19 N.g CHEQUE / 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

13 00299)14 9.126.270 490,23 Licença M6dica 

, 0027091 8.124.293 1.760,09 

, 

A disposigio Prefeitura Juina/MT 

15 0032069 P.127.799 1.059,36 A disposig5o Prof. Bargo Melgago 

16 0029339 E.125.494 486,44 A disposi0o SefaVTnte,rior 

17-003096R 8.127.721 586,16 A disposiggo Tribunal de Contas-
22 OBSERVAÇÕES 

23 INFORMAÇÕES DOS BLOCOS B E/OU C A COMPLEMENTAR NO VERSO? a] SIM 11 NÃO 
, 24 DATA 

DATA: 

_. 
, 

CONFERIDO 

DE EENCHIMENTO7ASSINATUR`A 

/ / 
- 

- 

RESP PELO 
NOME 
MATRICULA 

RECEBIDO: 

AN AS . 

CA LOS R. TO O. COSTA 

002605 , 
- "-", / 

r

RESP. PELA PREST. CONTAS A CPCF/DCPP 
NOME 
MATRICULA 

SP. NA CPCF/DCPP 
0 E 

TRICULA 
1.,  VIA DCPF?/CPCF/SEFAZ 2.a VIA - CRH/SEAD 3.2 VIA - EMITENTE 



B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS ( CONT. ) 

11 N.° 
ORD 

12 N.2
MATRICULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLFRITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 
. 6

18 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

I= SIM I=I NA() 

MIE SIM ME NÃO 

ME SIM 1E111 , NÃO 

mu SIM ME NÃO 

ME SIM NM NÃO 

MII SIM NÃO 

!MI SIM EIE NÃO 

111111M SIM MN NÃO 

MN SIM CI Nikp 

11. 1
MII SIM N4,0 

INIE SIM MN NÃO 

MII SIM NM NÃO 

MEI SIM ME NÃO 

EMI SIM ME NÃO 

NM SIM II1= NA() 

F —I SIM I= NA() 

EIM SIM IIME NÃO 

MIIE SIM 1111M Nik0 

< ) 
C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO ( CONT.) 

• 
17 N.2 18 N.2

MATRÍCULA 
19 N.2 CHEQUE! 

HO LER ITE 
20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

_ORD 

18 0028304 9.1 ')5...4 1 19 dfl Tya 1-2Arnp.1-0-n r1ra A.p Arira 

c".123.11 

. 

415,20 Viagem '.1 servigo 19 oo21-617'1 

884,64 Vi- gem sorviço 20 0026013 S.121.13 

S.127.55 . 1.336,02 

..5 

• 
Viagem à serviço 21 0030929 

8.122.91 1.262,03 Viagct corviço 22 0025704 

9.122.75 341,65 

._'. . 

Liconça Pi.dica 23 0025500 

1.901,65 • Vialom 5 corviço 4 )24 0030440 3.122.30 .. . 

NOTA: A NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS NO PRAZO LEGAL IMPLICARÁ NA  PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, DO 

CHEQUE-SALÁRIO OU HOLERIlt, REFERENTE AO MÊS SUBSEQUENTE, DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO E 

PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 4 



0 

,-..S•47,•,-

GOVERNO DE
 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZEN DA PCPP - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PAGAMENTO DE PESSOAL 

01 CROAONNIDADE/MUNICIPIO 
CODEMAT- CIA DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

02 MS/REFERÊNCIA 
SETEMBRO/94 

03 N.2 FLS 

03/03 
A-DISCRIMINAÇÃO GERAL DOS PAGAMENTOS 

06 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS AO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO 
04 OTDE DOG 05 VALOR EM CR$ 

07 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS A PROCURADOR HABILITADO 

08 (+) PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS 

09 (-) TOTAL GERAL (08+ 07 + 08) - RPE 

10 PAGAMENTOS PARCIALMENTE DESENVOLVIDOS-DAR 
B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS 

' D
12 N.2 
MATRICULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLERITE.

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 
I- I SIM = NÃO 

f—H SIM I= NÃO 

SIM NAO 

.NÃO IM SIM ININ 

_ SIM I= NÃO 

I= SIM INN NÃO 

C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO 

17N.' 
ORD 

18N.2 
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE / 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

25 00297'85 8.126.92 1.389,58 Ferias 

e 
22 OBSERVAÇÕES . 

23 INFORMAÇÕES DOS BLOCOS B E/OU C A COMPLEMENTAR NO VERSO? I= SIM E; 1 NÃO 

24 DATA 

DATA: 

CONFERIDO 

DE PRE-ENCHIMENTO/ASSINATURA 

/ / 

AirK4.41% 10 "

4Ak....we 

RESP PELO 
NOME 
MATRÍCULA 

RECEBIDO: 

- 

PA • - 

CARIJOS 

60260 

CONTAS 

'SB TO O. COSTA 

; 
RESP. PELA PREST. CONTAS A CPCF/DCPP 
NOME 
MATRÍCULA, .. . ' 

ESP. NA CPCF/DCPP 
E 

ATR ICULA 
1.2 VIA DCPI?/CPCF/SEFAZ 2.2 VIA - CRH/SEAD 3.2 VIA - EMITENTE 



"B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS ( CONT. ) 

11 N.2 
ORO 

12 N.2 
MATRICULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLERITF 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 
• * 

16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 
MI SIM I=1 NÃO 

. . 

SIM NE NÃO 

SIM NA() 

SIM NÃO 

I- 1 SIM EN NÃO 

7 -1 SIM I= NAO 

MIN SIM NÃO 

SIM MI NÃO 

SIM Isai p

SIM MINI NA() 

I- I SIM NÃO 

MI SIM ME NÃO 

SIM I- I NÃO 

SIM NA() 

SIM NÃO 

I- 1 SIM 1:=3 NÃO 

I= SIM I- I NÃO 

=I SIM NA() 

< 
C - DISCRIMINAÇÂO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO ( CONT. ) 

17 N.2 
ORD 

18 N.I1 
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE! 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

• 

. . 

.. . 
NOTA: A NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS NO PRAZO LEGAL IMPLICARÁ NA .RETENÇÃO, PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, DO 

CHEQUE-SALÁRIO OU HOLERITE, REFERENTE AO MÊS SUBSEOUENTE, DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO E 
PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

• 



, . . 

GOVERNO DE MATO GROSSO 
1,A ..A SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

—.. , 

PCPP PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PAGAMENTO DE PESSOAL 

01 • RG AO/UN IDADE/MUNICIPIO 

CODEMAT- CIA DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

02 MÊS/REFERÊNCIA 

.AGOSTO/94 

03 N.2 FLS 

01/02 
A-DISCRIMINAÇÃO GERAL DOS PAGAMENTOS 

' DOC 

06 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS AO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO 

04 OTDE 

614 

06 VALOR EM'CR$ 

506.070,69 I 

25.064,62 

270,99 

07 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS A PROCURADOR HABILITADO 
18 - 

08 (+) PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS 
01 

09 (-) TOTAL GERAL (06+ 07 + 08) - RPE 

10 PAGAMENTOS PARCIALMENTE DESENVOLVIDOS-DAR 633 i 
532.006.30 

( 
B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS Wit) EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS 

1,12 N.2
MATRICULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLER ITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

01 0026344 -8.055.078 '870,99 N5o compareceu p/ rece-
r--11 Sim NA() 

be
r-H SBA = WV) 

- 
ma Sim mi NÃO 

'NÃO 
• 

ME SIM NM 

- 
MN SIM NM NÃO 

SIM En NO 

C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO 

17 N.2
ORD 

18 N.2
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE! 
HOLERITE - 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

01 0028088 8.056.759 1.458.54 A diaposi-;r1 spfA7/Tnt-prinv 

0029580 8.058.212 1.245,12 Fazendo Curso fore do Estado 

03 0C:07995 8_056_660 654,05 A dicpocig5a da 

04 01128002 8_056_678 aas,mt 

Caicmat 

4co1hc • - • 

• .. OTA T • A . A _ • _ 
22 OBSERVA,90Ep _ 

23 INFORMAÇOES DOS BLOCOS B E/OU C A COMPLEMENTAR NO VERSO?  Sim mii NÃO 

24 DATA 

_ 

DATA 

CONFERIDO 

DE PREENCHIMENTO/ASSINATURA 

/ / 

- 

-p o^ 

_. ., 
-ailiallrAIL 

• 

RESP 
NOME_ 
MATRICU 

RECEBIDO: 

0 PAl arr-0-1=15
TO 

.: 

P' - ONTAS 

RpBERT / 0 O. COSTA 

- 

6 v.y.t.4.....L 0=

- 

- 

CARLOS 

0026050 
.1 

RESP. PELA PREST. CONTAS A CPCF/DCPP 
NOME 
MATRICULA - - 

f.2/Milk)G1RSUNNAA clet7F('TiCt/P; Drummonr 
MATRICttlgtfirwaxisgpir7

1.2 VIA DCFT/CPCF/SEFAZ 2.2 VIA - CRH/SEAD 3.2 VIA - EMITENTE 



•B • DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS ( CONT.) 

11 N.
PAD 

12 N.2
MATRÍCULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLERITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 
. . 

16 SERA OBJETO DE 
ExcLusÃo DA FOLHA? 

= SIM = NÃO 

IIIM SIM MM NÃO 

NM SIM IM NÃO 

_ 

MN SIM 1- 1 NÃO 

1- 1 sim NÃO 

min Sim im NÃO 

11111. Sim I- 1 NÃO 

WE SIM EllE NÃO 

ME SIM WE NÃO 
ak. 

No Sim Imo NW 

Nos sim on NÃO 

im Sim um NÃO 

dim INE NÃO 

ME SIM EEI NAO 

SIM NM NÃO 

1- 1 Sim im Niko 

mi sim 1- 1 NÃO 

F —I SIM NÃO 

> 
C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO ( CONT. ) 

• 17N.' 
ORD 

18 N.2
MATRÍCULA 

19 N.2 CHEQUE / 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

06 0027642 8.056.325 3.935,64 Afastamento Remunerado 

07 0291.7 6.057.801 981,82 .e4ria's 

00 027001 0.055.787 1.760,52 A disposiçgo Preteittna Julna/Nt 

00 0320G9 8.059.286 1.046,66 A disposi.ggo vret, Barão Me.tgago/MT 

10 029114 8.057.763 523,33 Licença m ica • 

11 032403 0.059.537 952,58 

. 

A di6posigio Fret. de Jangada/MT 

4 >.12 027704 8.054.458 1.057,11 leArias .. - 

NOTA: A NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS NO PRAZO LEGAL IMPLICARÁ NA RETENQÃO, PELA SECRETARIA DE ESTADO b? FAZENDA, DO 

CHEQUE-SALÁRIO OU HOLERITE, REFERENTE AO MÉS.B.UBSEQUENTE, DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO E 

PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 



,A;••• ';',---

/' 

, . • 

i rfi 

• 

' GOVERNO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

. , 

PCPP PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PAGAMENTO DE PESSOAL 

01 ÓRGAO/UNIDADE/MUNICIPIO 

CODEMAT- CIA DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

02 MÊS/REFERÊNCIA 

AGOSTO/94 

03 N.a FLS 

,. 02/02 
A-DISCRIMINAÇÃO GERAL DOS PAGAMENTOS 

06 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS AO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO 

04 OTDE DOC 05 VALOR EM CR$ 

07 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS A PROCURADOR HABILITADO 

08 (+) PAGAMENTOS NA() EFETUADOS 

09 (-) TOTAL GERAL (06+ 07 + 08) - RPE 

10 PAGAMENTOS PARCIALMENTE DESENVOLVIDOS-DAR 

B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS 
, 

. .g 
2 1

MATRICULA 
13 N. CHEQUE/ 
HOLERITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 16 SERA, OBJETO pg 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

, 
I- 1 SIM = NÃO 

I— I. SIM 1=1 NÃO 

... NIM SIM iMMI NA() 

MI SIM NM NÃO 

MI SIM INE NA() 

IMI SIM =M NÃO 

C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO 

17 N.° 
ORD 

18 N.° 
MATRICULA 

19N.' CHEQUE! 
HO LER ITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

13 0028339' 9.056.988 468,42 A disposição Sefaz/Interior 

'4 0026646 9.055.353 720,59 A disposição Assembleia Legislativa 

15 3032000 8.059.235 335,68 Licença Maternidade 

16 3028657 E.057.305 1.180,31 A dispopigão da Apae 

17 3031968 8.059.219 565,16 A disposição Tribunal de Contas 
22 OBSERVAÇÕES 

23 INFORMAÇÕES DOS BLOCOS B E/OU C A COMPLEMENTAR NO VERSO? EX=I SIM NÃO 

24 DATA 

DATA: 

CONFERIDO 

DE PREENCHIMENTO/ASSINATURA 

/ / RESP 
NOME 
MATRICUL 

RECEBIDO: 

P EST ONTAS 

S ROBERTO 0. COSTA 

0026050

RESP. PELA PREST. CONTAS lk CPCF/DCPP 
NOME 
MATRICULA 

einliN ?MOO MAWS Drummorri 
mArRfcaE413QM4T/SFFA7 • 

1.2 VIA DCMCPCF/SEFAZ 2.2 VIA - ORH/SEAD 3.2 VIA- EMITENTE 



B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS ( CONT. ) 

11 N.2
ORO 

12N.2
MATRICULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLFRITE 

14 VALOR ORS 15 MOTIVO 
, * 

16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

CI SIM MI NÃO 

, 

NMI SIM NM NÃO 

SIM MIN NÃO 

SIM Mil NÃO 

MIE SIM INN NAO 

IMO SIM NÃO 

=II SIM NMI NÃO 

111•11 SIM II= NÃO 

II= SIM 11= NÃO 
.. 

SIM

IMO SIM NM NÃO 

II= SIM IMM NÃO 

SIM NÃO 

SIM MIN NÃO 

IMII SIM II= NA() 

MIN SIM MI NÃO 

' 
. 

I= SIM MIN NÃO 

MI SIM IIIIM Ni1/40 

C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO ( CONT. ) 

17 N.2
ORO 

18 N.2
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE! 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

lb J02582 8.805.458 1.329,17 Férias 

. . . • 

. • . . . 

• . . . . . . 

. • 
., 

A NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS NO PRAZO LEGAL IMPLICARÁ.NA'RETENÇÃO, PELA SECRETARIA DE ESTADO be FAZENDA, DO 

CHEQUE-SALÁRIO OU HOLERITE, REFERENTE AO MÊS SUBSEQUENTE, DO FUNCIONÁRIO- RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO E 

PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 



...,- —

,',:f4a GOVERNO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZEN DA 

. . 

PCPP PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PAGAMENTO DE PESSOAL 

01 ÓRGAO/UNIDADE/MUNICIPIO 
CODEMAT- Cia Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

02 MÊS/REFERENCIA . 

JULHO 

03 N.2 FLS 

01/02 
A-DISCRIMINAÇÃO GERAL DOS PAGAMENTOS 

08 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS AO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO 
04 OTDE DOC 
629 

05 VALOR EM CR$ 
518.331,71 

07 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS A PROCURADOR HABILITADO 
- 

15 25.287,65 

08 (+) PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS 01 18,21 

09 (-) TOTAL GERAL (06+ 07 + 08) - RPE 

- 
10 PAGAMENTOS PARCIALMENTE DESENVOLVIDOS=DAR 

. 

645 

— 
t 

543.637,57 
cl 

B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS 

JII IQ 1J 
N.' 1313 N.2 CHEQUE/ 

HOLERITE 
14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 16 SERA OBJETO DE 

EXCLUSÃO DA FOLHA? 

01 0033049 8..066.344 18,21 Juros-No compareceu pa 
rir

n  SIM = NÃOs, 

` . ra receber 
rt Sim CI Ow 

mu SIM ME NÃO 

- 1 
I IMM SIM NÃO 

.... 
IIM SIM NÃO 

IM SIM I= NÃO 

C_- DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO 

17N.' 
ORD 

18N.' 
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE / 
HOLERITE . 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

01 0028002 8.062.950 325 58 Conselheiro 

0025984 8.060.990 6596,07 A disposiggo Fema 

03 0028088 8.063.035 1.258,89 A disposiggo Seftz/Interior , 

04 0029580 8.064.490 1.126,47 Fazendo Curso fora do Estddo 

05 .007642 8.062.608 9.563,58 Afastamento Remunerado 
22 OBSERVAÇÕES . . 

. . .. 
' 

23 INFORMAÇÕES DOS BLOCOS B E/OU C A COMPLEMENTAR NO VERSO?  SIM 

24 DATA 

DATA: 

CONFERIDO 

- 

DE PREENCHIMENTO/ASSINATURA 

/ 

- 

OSTA . 4 
le de otti 

RESP E 
NOME 
MATRICULA 

RECEBIDO: 

EST NTAS I
•1 

ROBER 0 O. 

.1 4 
, 

• CAR S 

D02445.0 
a tatia ,„,,,.....-2,. aConc • f i a 

RESP. PELA PREST. CONTAS A CPCF/DCPP 
NOME 
MATRICULA 

T .0, 1/6814 RESP. \ . 4 up Prior
NOME atricula 0143394 
MATRICULA

1.2 VIA DCFT/CPCF/SEFAZ 2.1 VIA - ClilifSEAD 3.2 VIA - EMITENTE o sy 



4,4 

B • DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS ( CONT. ) 

11 N.2 
ORD 

12N.2 
MATRICULA 

13 N.° CHEQUE/ 
HOLFRITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 
. * 

16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

= SIM 1=3 NÃO 

1 - 1 SIM MINI NÃO 

M. SIM MIN NÃO 

MI SIM 1 - 1 NÃO 

Sim gm NÃO 

En sim NMI NA0 

MN Sim Iii= NÃO 

MiN Sim I= NA° 

sim Nito 

. sim

SIM NMI NÃO 

• 

IIM SIM =II NÃO 

MM BIM NIB NÃO 

MN SIM MI NÃO 

SIM— I I NAO 

Elm SIM NM NÃO 

NM SIM 11=1 NÃO 

M= SIM =I NÃO 

-7-----1; 
> 
C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO ( CONT. ) 

17 N.2 
ORD 

18 N.2 
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE! 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

...6 0027995 8 _.062 AA9 962,17 21 ria
 Caicmat 

:7 0026646 3.061.636 966,59 IL 

usdi i,g0 

cliposiggo Acoomb16ici 

'8 0028487 E.063.418 452,41 1" -4,11ga 

Legislativa 

Matcrnidade 

)9 0026034 E.065.810 604,47 A 

• 

aispo,siggo Prcf. JANGADA/M1 

.0 CO29114 8.064.040 817,60 tAcithnga Saddc • 

.1 CO25339 5.063.264 441,15 -A-aiglpn,q-3g5o Scfaz/Int.. .cior 

2 0032069 8.065.569 926.28 A Aispnlg5o Pref. < BaZcio Melgago .

NOTA: A NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS NO PRAZO LEGAL IMPLICARÃ NA RETENÇÃO, PELA SECRETARIA DE ESTADO 6e FAZENDA, DO 

- CHEQUE-SALÁRIO OU HOLERITE, REFERENTE AO ',Aft SUBSEQUENTE, DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO E 
sPELA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 



. _ 
''f' - • GOVERNO MATO 

' SECRETARIA DEDE ESTADO DE FAGROSSOZENDA PCPP - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PAGAMENTO DE PESSOAL 

01 ÓRG,AO/UNIDADE/MUNICIPIO 

CODEMAT- Cia Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

02 MÊS/REFERÊNCIA 

JULHO 

03 N.2 FLS 

02/02 
A-DISCRIMINAÇÃO GERAL DOS PAGAMENTOS 

08 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS AO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO 
04 OTDE DOG 05 VALOR EM CR$ 

07 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS A PROCURADOR HABILITADO 

08 (+) PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS 

09 (-) TOTAL GERAL (06+ 07 + 08) - RPE 

10 PAGAMENTOS PARCIALMENTE DESENVOLVIDOS-DAR 
4 

B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS 

A lly 12 N.2
MATRICULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLERITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

MIN SIM = NÃO 

F-7 SIM 1- 7 NÃO 

wm sim mi NÃO 

t 
... um sim Nemi Ow 

......_ ml Sim I- 1 NÃO 

Nim sim mom NÃO 

C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO 

17N.' 
ORD 

18N.' 
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE / 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

13 0032000 8.065.518 533.52 Maternidadp 

0032476 8.065.844 246,62 

„Licenga 

Ferias 

15 0026034 8.061.040 466,25 Ferias 

' 
22 OBSERVAÇÕES 

- 
23 INFORMAÇÕES DOS BLOCOS B E/OU C A COMPLEMENTAR NO VERSO? =I SIM 

24 DATA 

DATA: 

CONFERIDO 

DE PREENCHIMENTO/ASSINATURA 

/ / 

._ 
ONTAS 

ROBERTO O. COSTA 

RESP 
NOME 
MATRÍCULA 

RECEBIDO: 

PAG 

CARLOS 

0026050 

- 

RESP. PELA PREST. CONTAS A CPCF/DCPP 
NOME 
MATRÍCULA 

RESP. NA 
NOME 
MATRICULA 1 A

CPCF/DCPP 

61_ 
1.2 VIA DCPIT'/CPCF/SEFAZ 2.g VIA - CRH/SEAD 3.2 VIA - EMITENTE Aorta Odo, c tins de ctt , 

' nca volr,:!  Superior , 
0 , 3394 

3 o/o,il 



B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS ( CONT. ) 
11 N.2 
ORO 

12 N.2 
MATRÍCULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLFRITF 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 
. * 

16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

1=11 SIM =I NÃO 

MI SIM NM NÃO 

MI SIM NÃO 

SIM F —I NA() 

im Sim Wo 

mi sim ml NA() 

Mil SIM MN NÃO 

INIII SIM NMI NÃO 

'MI MM SIM NÃO 
414 

No SIM INNI M r

ME SIM NM NÃO 

SIM NÃO 

.SIM MI MAO 

. SIM Mil NAO 

IIIIIIII SIM MI NÃO 

E - 1 SIM INIII NÃO 

IIM SIM MIN NÃO 

_ MMI  SIM IMI NÃO 

> C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO ( CONT. ) 

17 ik1,9 
OFTD 

18 N.2 
MATRÍCULA 

19 N.2 CHEQUE! HOLERITE 
20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

• 

• 

- . . . . 

. O 

. . 

. <0  .. . 
NOTA: A NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS NO PRAZO LEGAL IMPLICARA NA RETENÇÃO, PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, DO 

CHEQUE-SALÁRIO OU HOLERITE, REFERENTE AO MÊS SUBSEQUENTE, DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO E 
PECA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 



GOVERNO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA PCPP - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PAGAMENTO DE PESSOAL 

01 ÓRGAO/UNIDADE/MUNICIPIO 
CODEMAT - CIA DESENVOLVIMENTO BO ESTADO DE MATO GROSSO 

02 MÊS/REFERENCIA 

ARRTHO 

03 K2 FLS 

01/02 
A-DISCRIMINAÇÃO GERAL DOS PAGAMENTOS 

06 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS AO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO 

07 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS A PROCURADOR HABILITADO 

08 (+) PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS 

04 OTDE DOC 

613

21 

05 VALOR EM CR$ 

547-752.8g 

14_8Rq,?fl

09 (-) TOTAL GERAL (06+ 07 + 08) - RPE 

10 PAGAMENTOS PARCIALMENTE DESENVOLVIDOS-DAR 634 582.642,09 
B -,DISCRIMINAÇÂO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS 

..2 12 N.2 
MATRICULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HO LER ITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

I- 7  Sim NA() 

I- I SIM F - 1 NÃO 

r---1 Sim E:=1 NÃO 

1- 1 SIM 1---71 NÃO 

I— I Sim 1=1 NÃO 

  sIm CD, NÃO 

C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO 

17 N.2 
ORD 

18 N.2 
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE / 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

01 3032042 8.067.143 287,58 Ferias 

D028088 8.064.594 1.341,12 A disposiggo Sefaz/Interior 

03 0029572 8.066.066 491,85 Ferias 

04 D029580 8.066.074 1.160,60 Fazendo Curso fora do Estado 

05 0026646 8.063.199 1.399,52 A disposiggo Assembleia Legislativa 
22 OBSERVAÇÕES 

t 23 INFORMAÇOES DOS BLOCOS B E/OU C A COMPLEMENTAR NO VERSO? SIM 1=3 NÃO.

24 DATA DE PREENCHIMENTO/ASSINATURA 

DATA: ./ 

CONFERIDO 
RESP. PELA PREST. CONTAS A CPCF/DCPP 
NOME 
MATRÍCULA 

RES 
NOME 
MATRÍCULA CARLOS ROB 

0026050 
RECEBIDO: 

NO 
M ULA 

CONTAS 

• 
. COSTA 

A P. NA CPCF/DCPP 

1.2 VIA DCPI?/CPCF/SEFAZ 2.2 VIA - CRH/SEAD 3.2 VIA - EMITENTE 



B. DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS ( CONT. ) 

11 N.g 
ORD 

12 N.2
MATRÍCULA

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLFRITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 18 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

CI SIM 0 NÃO 

7 - 1 SIM f l NÃO 

  SIM E —INÃo 

F - 1 sim 1 1 NÃO 

rn  SIM I- 7  Niko 

F - 1 Sim F - 1 NÃO 

1- 1  sIm EJ NÃO 

f-i  SIM 1- 1 NÃO 

I I sim O NÃO 

SIM 

  SIM 1-- 1 NÃO 

F- 1 SIM F - 1 NÃO 

ni  SIM =NA.? 

1 1 sim r- 7  NÃO ' 

= SIM 

SIM = NÃO 

1 -7  sim NÃO 

r--1 SIM r--1 NA() 

C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO ( CONT. ) 

17 N.2
ORD 

18 N.2
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE! 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO • 
Ob 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

00.320b9 b. Ub /.1.51 974,33 k disposição Pref. Barão de Melgago/MT 

0032433 

0027995 

8.067.402 

8.064.500 

632,65 

1.222,4S 

disposição Pref. Jangada / MT 

• - d • o da poslçam CaimmaL 

0027642 S.064.160 18.908,48 kfastamento Remunerado 

0028339 8.064.845 483,00 disposiggo SeEaz/Interior • 

0028231 

002865-7 

8.064.748 

8 065 167 

282,31 

1.100,15 

Férias

A diopeaiggo a APAE 

NOTA: A NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS NO PRAZO LEGAL IMPLICARA NA RETENÇÃO, PELA SECRETARIA DE ESTADO bE FAZENDA. DO 

CHEQUE-SALÁRIO OU HOLERITE, REFERENTE AO MÊS SUBSEQUENTE, DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO E 

PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 



GOVERNO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA PCPP - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PAGAMENTO DE PESSOAL 

01 ÓRGAO/UNIDADE/MUNICIPIO 

CnnRmAT ('TA nRspNvOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
A-DISCRIMINAÇÃO GERAL DOS PAGAMENTOS 

02 MÊS/REFERÊNCIA 

JUNHO 

03 N.2 FLS 

ogo2

04 OTDE DOC 
06 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS AO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO 

05 VALOR EM CR$ 

07 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS A PROCURADOR HABILITADO 

08 (+) PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS 

09 (-) TOTAL GERAL (06+ 07 + 08) - APE 

10 PAGAMENTOS PARCIALMENTE DESENVOLVIDOS-DAR 

B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS 

t 5. 2 12 N.2 
MATRICULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLERITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

  sIm E J NA() 

FH sim 3 NÃO 

  sIm 1=1 NÃO 

1 1 SIM 1 1 NÃO 

F- 7  Sim   NÃO 

1 1 sIm = NÃO 

C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO 

17 N.2 
ORD 

18 N.2 
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

13 0030325 8.066.651 799,08 Farias 

nO7R4R7 R.064_9g1 472.11 Licença Materui.dade 

15 0028673 6.065.183 839,60 Tratamento de Sadde 

16 0029114 -8.065.620 382,85 Licença Sadde 

17 0031968 8.067.089 578,18 A disnosi9go Tribunal de Contas 
22 OBSERVAÇÕES 

23 INFORMAÇÕES DOS BLOCOS B E/OU C A COMPLEMENTAR NO VERSO? 

24 DATA DE PREENCHIMENTO/ASSINATURA 

DATA: 

CONFERIDO 
RESP. PELA PREST. CONTAS A CPCF/DCPP 
NOME 

- MATRICULA 

RESP PELO 
NOME 
MATRiCULA 

CARLOS ROBEAlr . COSTA 

0026050 
RECEBIDO: 

NO 
.MA ULA 

NA PCF/DCPP 

1.2 VIA DCFVCPCF/SEFAZ 2.2 VIA - CRI-I/SEAD 3.2 VIA - EMITENTE 



B • DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS ( CONT. ) 

11 N.2
ORD 

12 N.2
MATRICULA HOt 

13 N.2 CHEQUE/ 
ERITF 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 18 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

CI SIM NÃO 

r"--i Sim 1-7  NÃO 

f i SIM 1--- 1 NÃO 

  Sim NÃO 

  Sim 1 1 NÃO 

F - 1 SIM 1 1 NÃO 

  Sim EJ NÃO 

  Sim f i NÃO 

  sim E=1 NÃO 

1 - 1  SIM ni  NÃO 

1- 1 SIM 1:7= NÃO 

r i SIM E - 1 NÃO 

  SIM 1--] NÃO 

1 1 sim 1=3 NÃO 

1-- 1 SIM I= NÃO 

  Sim r1 NÃO 

6 
C- DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO ( CONT. ) 

1--- 1 SIM 1-- 1 NÃO 

17 N.2
0 RD 

18 N.2
MATRICULA 

19 N. CHEQUE! 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

18 0026166 8.062.710 509,66 La.cengd Mdternidade 

19 

20 

0032000 

007()R

8.067.100 

R.nAA.14 

291,41 

1_13n,n1 

Licença Maternidade 

Lif-ença Pxeraio 

21 007q141 g_065,A4 1 4(11 41 Lirn,m9a Pxemlo 

NOTA: A N11/40 PRESTAÇÃO DE CONTAS NO PRAZO LEGAL IMPLICARA NA RETENÇÃO, PELA SECRETARIA DE ESTADO Oa FAZENDA, DO 

CHEQUE-SALÁRIO OU HOLERITE, REFERENTE AO MÉS. B.UBSEQUENTE, DO FUNCIONÁRIO. RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO E 

PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 



,f4 0.̀% 

,,,-, -,3'0'. 

a4.' GOVERNO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

• 

PCPP - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PAGAMENTO DE PESSOAL 

01 6RGAO/UNIDADE/MUNICIPIO

CODEMAT - CIA DESENVOLVIMENTO DO ESTADO MATO GROSSO 
02 MÊS/REFERÊNCIA 

MAIO/94 
03 N.2 FLS 

01/01 
A-DISCRIMINAÇÃO GERAL DOS PAGAMENTOS 

08 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS AO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO 

04 OTDE DOC 

619 
05 VALOR EM CR$ 

913.345.478,15 

07 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS A PROCURADOR HABILITADO 12 20.747.433,89 

08 (+) PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS 

09 (-) TOTAL GERAL (06+ 07 + 08) - RPE 

10 PAGAMENTOS PARCIALMENTE DESENVOLVIDOS-DAR All 41/21 no7 C11 7 (111. 
< > 

B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS 
_ 

-1K 12 N.2
MATRICULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLERITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

1- 1 SIM = NAO 

FH SIM E - 1 NÃO 

• 
im SIM NÃO 

um sIm MN NÃO 

...,;,.. 
SIM NÃO 

IMO SIM E - 1 NÃO 

C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO 

17 N.2
ORD 

18 N.2
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE / 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

01 0027081 8.067.698 2.979.289 
... 

.,05 A d' Prcfoitura J 1 /mT 

8.0711180 ç4A,1gn.c2 TAr.pn ga Maternifiarie ile nol7nnn 

04 0032069 8.071.237 1.801.050.72 A disposigXo Pref. Ti'ar5S mplgAgn/mT 

' 05 0011968 8_071_164 1_081_669.2R A rii aprmi ÇA'r; Tr i buna 1 ri e; Canni-a a 

22 OBSERVAÇÕES 

1 
23 INFORMAÇÕES DOS BLOCOS B E/OU C A COMPLEMENTAR NO VERSO? 1:i0 SIM 11=1 NÃO 

24 DATA DE PREENCHIMENTO/ASSINATURA .." 

Orr 

1, . 

- 4..-. .... 
DATA: / / RESP PELO P 0 E P ,. .• CONTAS 

.- NOME 
MATRICULA CARLOS 

-, 0026050 

CONFERIDO RECEBIDO: 

ROBERTO O. COSTA 

r• ., c tp 

RESP. PELA PREST. CONTAS À CPCF/DCPP 
NOME OME 
MATR iCULA -- .. MATRICULA 

RESP. NA PCF PP 

4/ )..., ..e-Ve040 ) Lt 

1.2 VIA DCPp/CPCF/SEFAZ 2.2 VIA - CRINSEAD 3.2 VIA- EMITENTE 



B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS ( CONT. ) 

11 N.2
ORD 

12 N.° 
MATRICULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLFRITF 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 
• . 

18 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÂO DA FOLHA? 

= SIM ! 1 NÃO 

=II SIM MN NÃO 

MI SIM NM NÃO 

. . 

MIN SIM UM NAO 

I- 1 SIM NM NÃO 

NMI SIM =II Ow 

I— I Sim CI NÃO 

. . 

SIM NM NÃO 

MN SIM MIN NÃO 

SIM ... NO 
F —I Sim Ni= NA() 

sim I= NÃO 

Mill SIM IIIIIII NAO 

F —I sim miii NÃO 

•  Sim Wm NA() 

I— I Sim 1=1 NA() 

ism sim MN NÃO 

- 

I- 1 Sim MI NÃO 

C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO ( CONT. ) 

17 N.2
o RD 

18 N.2
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE / 
HOLER ITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO - 
4 110

06 0028487 

, 

8_069_062 979.R87 . R1 Lir.gInga mpferniAAap 

8.069.259 1.549.670,68 Tratamento de Sadde 07 

80 
0028673 

0029580 8.070.141 2.129.567,09 Fazendo Curso fora do Estado 

09 0028339 8.068.910 1.051.527,79 A disposig5o Sefaz/Interior 

10 0028657 9.069.232 2.026.669,19 h disposigio .APAE 

11 0026115 8.066.73 1.427.045,40 Frias 

8.068-.23 3 792 427,21 Afactamonto Romunorado < 12 0027642 

NOTA: A NÃO.PRESTAÇÃO DE CONTAS NO PRAZO LEGAL IMPLICARA NA RETENÇÃO, PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, DO 

CHEQUE-SALÁRIO OU HOLERITE, REFERENTE AO MÊS SUBSEQUENTE, DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO E 

PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 



ff heS1 

00'7,, 
r — . GOVERNO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

.. .... , 
N. 

• 

PCPP PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PAGAMENTO DE PESSOAL 

01 ÓRGÃO/UNIDADE/MUNICIPIO 

CODEMAT- CIA DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
02 MÊS/REFERÊNCIA 

ABRIL/94 

03 N.2 FLS 

01/0 
A-DISCRIMINAÇÃO GERAL DOS PAGAMENTOS 

06(+) PAGAMENTOS EFETUADOS AO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO 

04 OTDE DOC 
616 

05 VALOR EM CR$ 
671.495:698,60 

07 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS A PROÇURADOR HABILITADO 14 16.769.220,57 

08 (+) PAGAMENTÓS NÃO EFETUADOS 

09 (-) TOTAL GERAL (06+ 07 + 08) - RPE 
_ 

, 

10 PAGAMENTOS PARCIALMENTE DESENVOLVIDOS-DAR 
) 

630 688.264.919,21 
C 

B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NA° EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS 

0 .9 
2 .2

1MATNRICULA 
13 N.2 CHEQUE/ 
HOLRITE 

14 VALOR CR$ 
-..., 

15 MOTIVO 16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

I- 1 SIM = NÃO 

I- 7 SIM =I NÃO 

MN SIM MIN NÃO 
.. 

=I SIM rgitio 

SIM gm NO 

' I- 71 SIM MIN NÃO 

C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO 

17 N.2
ORD 

18 N.2
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE! 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

01 0026646 .8.036.528 1.036.599,66 A disposig5o Assembleia Legislativa 

02 0029114 8.038.970 506.707,58 Tratamento de Sadde 

110 
03 0029580 8.039.420 1.602.995,11 Fazendo Curso fora do Estado 

04 0028339 8.038.19§ 1.923.964,03 A disposig5o Sefaz/Interior 

05 0027642 8.037.516 3.072.152,79 Afadtamdnto Remunetado' 
c 

22 OBSERVAÇÕES 
. . 

.. 
.. . 

23 INFORMAÇÕES DOS BLOCOS B E/OU C A COMPLEMENTAR NO VERSO? 
_ 

( Et3 Sim NAO 

24 DATA 

DATA: 

CONFERIDO 

DE PREENCHIMENTO/ASSINATURA 

/ / 

/ 

4 

RESP 
pomE 
MATRÍCULA 

RECEBIDO:

r 
COSTA 

TAS 

CARLO 10BEAT040. 

0026050 

RESP. PELA PREST. CONTAS A CPCF/DCPP 
NOME 
MATRICULA 

. A CPCF/ÓCPP 

ULA 

1.2 VIA DCPNCPCF/SEFAZ 2.2 VIA - CRH/SEAD 3.2 VIA - EMITENTE 



B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NA() EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS ( CONT. )

11 N.
ORD 

12 N. . 
MATRICULA 

13 N.a CHEQUE/ 
HOLFRITF 

14 VALOR CR$ 
. 

15 MOTIVO 
w . . 

16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

= SIM = NÃO 

• -- r — I SIM =M NÃO 

SIM MI NÃO 

, • ., 
% • 

. , . 
MI SIM EM NÃO 

• 
t • '• 1 1 SIM MI NA() 

- 1---1 SIM E111 NÃO 

SIM MN NÃO 

, 
t • . 

•• 111111 SIM ME NÃO 

' . 
• 

ME SIM MINI NAO 

EMI SIM

BM SIM NÃO 

II= SIM MN NÃO 

' 
IIM SIM NAG 

• . SIM NM NÃO 

1= SIM 111111 NÃO 

. 
MI SIM NÃO • 
. 

SIM 1=1 NÃO 

t, 
.. - 

' % • . . 
- 

11 SIM NÃO 

( 
IC - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO ( CONT.) - .. 

17 N.2
ORD 

18 N.2
MATRICUIX 

19 N.2 CHEQUE / 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

06 0028673 8-.036.539 ,14-133-406.77 'TfOltamirinfó cIP SA6dp 

07 0028002 8.037.869 427.051,99 .Conselheiro _ . . 

09 0027995 8,037.850 818.057,05 A disposiPp da Caiemat 

10 0028487 8.038.342 732.718,67 Licença Maternidade 

11 0028657 8.038.512 1.520.968,18 A disposigga da APAE 

12 ,00319.68 _8.040.444 , 812.501,23 A disposiggo Tribunal de Contas 
• i 

NOTA: A NÃO PRESTAÇÃO DE couras NO,PRAZO LEGAL IMPLICARÁ NA RETENÇÃO, PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, DO 

CHEQUE-SALÁRIO OU HOLERITE, REFERENTE AO MÊS SUBSEQUENTE, DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO E 

-- 'PELAPRESTAÇÃO DE CONTAS. 



:/", 

m 

A. 
,ii,l' GOVERN° DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

o-
. 

PCPP PRESTAÇA0 DE CONTAS DO PAGAMENTO DE PESSOAL, 
, t 

01 ORGAO/UNIDADE/MUNICIPIO 

CODEMAT- CIA DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
02 MÊS/REFERÊNCIA— 

ABRIL/94 

03 N.2;FLS 

02/02 
, A-DISCRIMINAÇÃO GERAL DOS PAGAMENTOS 

08 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS AO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO 

04 OT_DE DOC 05 VALOR .EM CR$ 

• 

07 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS A PROCURADOR HABILITADO 
•• , 

08 (+) PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS 
'V 

09 (-) TOTAL GERAL (06+ 07 + 08) -. RPE 

i 
k 1 

. 

10 PAGAMENTOS PARCIALMENTE DESENVOLVIDOS-DAR 
. _ ... 

13 - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS _ 

,.Q 
12 N
MATRICULA.2

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLERITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO.DA FOLHA?. 

... 
NM SIM = NÃO 

, 
I I— I SIM I= NÃO 

t 
. - - 

.i 
1— :1 SIM NÃO. 
.. - . ..

.NÃO SIM 

° - 

.. 
MN SIM MIN INIP 

. .... . - ,... — 

MIMI SIM =II NÃO 
i . . 

C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO 

17 N.° 
ORD 

18 N.2
MATRICULA 

1.9 N.2 CHEQUE! 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

} 

13 0032069 8.040.517 1.353.746,93 
.. " 

A disposi9a5 Prefeitura Bargo Melga o 

4 0032000 8.040.460 409.520,24 
•-

Licença Maternidade

, .. 
s •• 

• 

.. . ..• 

22 OBSERVAÇÕES 

23 INFORMAÇÕES DOS BLOCOS B E/OU C A COMPLEMENTAR NO VERSO? . 
NÃO I' D Sim EMI 

24 DATA DE 

DATA: 

CONFERIDO 

PREENCHIMENTO/ASSINATURA 

/ / 

, 

.-AM10 .11.1 -

t s 

RESTZEIETO 
NOME 
MATRÍCULA 

RECEBIDO: 

E PR TAS 

ROBERT9 O. COSTA-

• . 

.. 
CARLOS 

0026050 

RESP. PELA PREST. CONTAS A CPCF/DCPP 
NOME 
MATRICULA 

‘ tiE . A CPCF/DCO 

MATRÍCULA 

1.2 VIA DCPI?/CPCF/SEFAZ 2.a VIA - CRI-IfSEAD 9.2 VIA - EMITENTE 



.0" 
B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS ( CONT. ) ' 

11 N.
ORD 

12 N.2
-mATRICULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HO' FRITF 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 
• . 

18 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

, 

1=1 SIM I= NÃO 

,.. MN SIM MINI NÃO 

. 111111 SIM 1- 1 NÃO 

MMI SIM ME NÃO 

um SIM mi NÃO 

_ um SIM Ess NÃO 

1- 7 Sim mis NA() 

om SIM um Wito 

• . . mu SIM I- 1 NÃO 

111, me Sim NÃo 

am slat om NÃO 

. . I- 1 San mom NÃO 

tIni ism rap 

mi SIM um NÃO 

mo Sim NÃO 

im SIM am NAO 

MIN SIM Mil NA() 

. . . 
SIM 0 1/4'0 

C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROÇURAÇÃO ( CONT. ) 
t . . .. 

17 N.2
• RD 

18 N.2
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE! 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

_ 

- 

NOTA: A NA() PRESTAÇÃO DE CONTAS NO PRAZO LEGAL IMPLICARÁ NA RETENÇÃO, PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, DO 

CHEQUE-SALÁRIO OU HOLERITE, REFERENTE AO MÉS SUBSEQUENTE, DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO E 
- ......" 

, PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

. _ 



< 

GOVERNO DE MATO GROSSO 

• SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA PCPP PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PAGAMENTO DE PESSOAL 

01 QRGAO/UNIDADE/MUNICIPIO 

COMMAT — r!T A DESMITOT.ITTMRTTNI nn RSTATIA np! MAW) (MARS() 

02 MÊS/REFERENCIA 

mringiod 

03 N.2 FLS 

min., 
A-DISCRIMINAÇÃO GERAL DOS PAGAMENTOS 

06 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS AO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO 

04 OTDE DOO 

600 
05 VALOR EM CR$ 

397.949.874,39 
- 

07 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS A PROCURADOR HABILITADO 15 15.407.291.18 

08 (+) PAGAMENTOS t:ao EFETUADOS 

09 (-) TOTAL GERAL (06+ 07 + 08) - RPE 

10 PAGAMENTOS PARCIALMENTE DESENVOLVIDOS-DAR A 1 6 4.11 "47 1 FA 67 c 
B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS 

. 1. 12 N.2
MATRICULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLERITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

_. . MI SIM = NÃO 

M= SIM ni NÃO 

INIE SIM =II NÃO 

MI SIM NÃO 

_ IMIll SIM 1=1 NÃO 

MIMI SIM ME NÃO 

C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO 

17 N.2
ORD _ 

18 N.2
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE I 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

01 0827995 8.049.880 539.769,94 A disposiggo da CAIEMAT 

2 0027642 8.049.546 3. 166. g gR , 3R Afsastampni-n 7:/ earrummra tin 

03 0030252 8.052.016 946.159,26 A disposiggo Pref. Nova Brasilandia 

.04 0028002 ,8.049.899 467.051,56 'Conselheiro .. - 

05 0029580 0.051.451 1.060.977.39 Fazehdo "Curso fora 'do Est-do — 
22 OBSERVAÇÕES 

- 

......., 
23 INFORMAÇOES DOS BLOCOS B E/OU C A COMPLEMENTAR NO VERSO? 

.- ......., 
CO SIM MIN NÃO 

24 DATA 

DATA: 
-- 

, 

CONFERIDO 

DE PREENCHIMENTO/ASSINATURA 

/ / 

, 

' 

r. 

NOME 
MATRÍcuLV 

RECEBIDO: 

PREST CONTAS 

-CARLOS 'ROBERTO O. COSTA 

0026050 

4.....,_9-

- 

RESP. PELA PREST. CONTAS A CPCF/DCPP 
NOME 

"MATRICULA - 

F P. NA CPCF/DCPP 
NOME 
MATRICULA 

1.2 VIA DCMCPCF/SEFAZ 2.2 VIA - CRH/SEAD 3.2 VIA - EMITENTE 



rB - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NAO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS ( CONT. ) 

11 N.
ORD 

12 N.° 
MATRICULA

13 N.° CHEQUE/ 
HOLFRITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 18 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

0 Sim 0 NÃO 

r---1 Sim r-7 NÃO 

  Sim 1- 7 NÃO 

1 1 SIM 11 NÃO 

1 1 SIM F- 1 NAO 

  SIM 7 -1  NAO 

SIM = NÃO 

F i SIM   NÃO 

E7 SIM NÃO 

7 - 1 San I= NA. '

I-- I SIM ET  NÃO 

I- 1 SIM   NÃO 

7 -1 SIM EJ NAO 

ri Sim 1-1 NÃO 

ni Sim EJ NÃO 

E - 1 SIM 1::= NÃO 

1- 7  SIM NAO 

- DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO ( CONT. ) 

N.2
RD 

18 N.
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE / 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

4114.1-- 1 SIM CD NÃO 

06 0031968 8.052.466 535.015,17 A disposigdo Tribunal de Contas 
• 

07 0020894 8.050.781 2.61.875-,S8 La5 

00 002-G824 0.040.736 1.277.830,78 fa-sLamenLo Regretneriad.0 

A 09 0020G57 0.050.544 98-7.845,95 diaposa.va5 da APAE 

. 
10 002GG4G 0.040.550 G03.110,05 dapoa.eçtto AssemLleiall Legislat-1Ni a 

• 
12 0020407 0.050.374' 474.231,09 Licença MaLeLiiidad . . 

NOTA: A NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS NO PRAZO LEGAL IMPLICARkNA RETENÇÃO, PELA SECRETARIA DE ESTADO be FAZENDA. DO 

CHEQUE-SALÁRIO OU HOLERITE, REFERENTE AO MÊS SUBSEQUENTE, DO FUNCIONÁRIO. RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO E 

PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 



• 

,i' ISA GOVERNO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

. , 

v 

PCPP PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PAGAMENTO DE PESSOAL 

01 ÓRGAO/UNIDADE/MUNICÍPIO 
. 

CODEMAT - CIA DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
02 MÊS/REFERENCIA 

MARCO/94 

03 N.2 FLS 

02/02 
A-DISCRIMINAÇÃO GERAL DOS PAGAMENTOS 

06 (+) PAGAMENTO A EFETUADOS AO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO 

04 OTDE DOC 05 VALOR EM CR$ 

07 (4-) PAGAMENTOS EFETUADOS A PROCURADOR HABILITADO 
. _ 

08 (+) PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS 

09 (-) TOTAL GERAL (06+ 07 + 08) - RPE 

10 PAGAMENTOS PARCIALMENTE DESENVOLVIDOS-DAR 
( 

B - IIISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS 

2

• 
12 N.2
MATRICULA 

t3 N.2 CHEQUE/ 
HOLERITE * 

14 VALOR,CR$ 15 MOTIVO 16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

SIM = NAO 

1-. 1 SIM MN NÃO 

EMI SIM MI NÃO 

. MN SIM 11.I •NÃO 

% --

ISM SIM =I NÃO . 

I= SIM I- I NÃO 

C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO 

17 N.2
ORD 

18 N.2
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE! 
H 0 LER ITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

13 0027081 8.048.990 3.198.21026 .yr  ..., . 

4 0032069 8.052.539 894.235,94 A disposiggo Bargo de mnlgagn/mm 

15 0032000 8.005.282 269.659,96 Licença Maternidade 

22 OBSERVAÇÕES 

23 INFORMAÇOES DOS BLOCOS B E/OU C A COMPLEMENTAR NO VERSO? 1=1 SIM NÃO 

24 DATA 

DATA: 

CONFERIDO 

DE PREENCHIMENT-0/ASSINATISRA 

_ 

/ / RESP PELO 
NOME 
MATRICULA' 

RECEBIDO:

AGTO E PREST CONTAS 

'CARLOS ROBERTO O. COSTA 

0026050 

__ 

, 

- 

J 

RESP. PELA PREST. CONTAS A CPCF/DCPP 
NOME 
MATRÍCULA - ... 

REF. NA CPCF/DCPP 
NOME 
MATRÍCULA 

1.2 VIA DCPI?/CPCF/SEFAZ 2.2 VIA - CRH/SEAD 3.2 VIA - EMITENTE 



B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS ( CONT. ) 

11 N.2
ORD 

12 N.° 
MATFIIOULA 

13 N.° CHEQUE/ 
HOLFRITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 18 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

CI Sim I= Niko 

ni  SIM   Niko 

  sIm NÃO 

  sIm 1- 1 NA() 

17 Sim E - 1 Niko 

SIM I I NÃO 

1 1 son EJ NÃO 

1 - 1 Sim 1- 1 NÃo 

  sum CI NÃO 

" 
r--1 Sim NÃO 40

I- 1 Sim F - 1 NÃO 

E - 1 SIM F - 1 Niko 

E -1  SIM   NÃO 

[—I SIM E - 1 NÃO 

I- 7  Sim 121= Niko 

E -1  SIM NÃO 

77 Sim I I Niko 

1- 7  SIM I- 7  NÃO 

- DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO ( CONT.) 

7 N.2
1RD 

18 N.° 
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE! 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 •MOTIVO 

• 

• ( 

NOTA: A NÃO PRESTAÇÃO DE CQNT.AS NO PRAZO LEGAL IMPLI4RÁ NA RETENÇÃO, PELA SECRETARIA DE ESTADO Oa FAZENDA. DO 

CHEQUE-SALÁRIO OU HOLERITE, REFERENTE AO MÊS SUBSEQUENTE, DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO E 

PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 



4444 • , r,
' 

.. , . 

GOVERNO DE MATO GROSSO tek;44 
SECRETARIA DE ES NDA r .,... TADO DE FAZE

,crie 

--.
, 

PCPP - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PAGAMENTO DE PESSOAL 

oi ORO AO/UN IDADE/MUNICIPIO( 
CODEMAT - CIA DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

02 MÊS/REFERÊNCIA 
FEVEREIRO/94 

03 N.2 FLS
Ql 

A-DISCRIMINAÇÃO GERAL DOS PAGAMENTOS 

06 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS AO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO 
04 OTDE DOC 

586 

05 VALOR EM CR$ 
232.187.613,78 

07 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS A PROCURADOR HABILITADO 11 6.921.230,18 

08 (+) PAGAMENTOS 0 1/4.0 EFETUADOS ' -01 574.564,79 

09 (-) TOTAL GERAL (06+ 07 + 08) - RPE 

10 PAGAMENTOS PÁRCIALMENTE DESENVOLVIDOS=DAR 598 239.683.408,75 

DISCRIMINA

.g 
IIMATRICU 

-00 DOS 
_ 

12 N.2 
LA 

PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS 

13 N.g CHEQUE/ 
H2OLER ITE 

14 VALOR CR$ 1p MOTIVO 16 SERA OBJETO DE 
EXdI_CISÁO DA FOLHA? 

01 0030465 800.061 574.564,79 Retorno.órg5o de Origem 1-X1 SIM = NÃO 

I= SIM MI NÃO 

_ SIM NM NÁO 

e 
IIMI SIM IMM NÃO 

- 

- - MI  SIM ME NÃO 

- MINI SIM 1- 1 NÃO 

C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO 

17 N.2 
ORD 

18 N.2 
MATRICULA 

19 N.a CHEQUE / 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

'01 0032247 800.622 787.676,01 F4rias 

0028088 800.353 758.159,54 A disposig5o SEFAZ/INTERIOR 

03 0029580 800.501 663.855,63 Fazendo Curso fora Estado 

04 0027995 8 0 0 .344v, 3354.14,23 ' F4rias. . 

05 0026646 800,210 426.804.17 A Disposiegó AsSemb14ia Legislativa 

22 OBSERVAÇÕES , 
, . . I 
, . . 

23 INFORMAÇÕES DOS BLOCOS B E/OU C A COMPLEMENTAR NO VERSO? WO SIM l= NÃO 

24 DATA 

DATA: 
- 

CONFERIDO 

-_ 

DE PREENCIAIMENTO/AStIFIATCHIA 

_
• ae.

/ / 

. 

1^ 

, " 

e

--7 

A

i 

RESP PE 

MATRICULA 
NOME 

RECEBIDO: 

---- - 

Circit . -ST`O0 TAS 
^ '4 OS. Re - • TO 0... COSTA 

Q0260.0 
r  s

7 f 

— 

.. 

-- 

RESP. PELA PREST. CONTAS A CPCF/DCPP 
NOME 
MATRICULA .... „._ —_ 

RESP. NA CPCF/DCPP 
SOME 
MATRICULA 

1.2 VIA DCPe/CPCF/SEFAZ 2.* VIA - CRI-I/SEAD 3.1 VIA - EMITENTE 



B DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS ( CONT. ) 

11 N.
ORO 

12 N.
MATRÍCULA 

13 N. CHEQUE/ 
HOI FRITE 

14, VALOR CR$ 15 MOTIVO 18 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

I= son L=3 NÃO 

1- 71 SIM 1- 1 NÃO 

El Sim C1 NÃO 

1-- 1 SIM r - 1 NÃO 

1-- 1 Sim F 1 NÃO 

  SIM E -1  NÃO 

1-- 1 SIM NÃO 

1-- 1 Sim CI NÃO 

1-- 1 SIM CI NA() 

•
E1 Sim ED NÃO 

`S 

1--1 Sim F -1 NÃO 

r—i SIM NÃO 
1- 7  611,4 CI NO 

  Sim 1--1 NÃO 

1--1 Sim I= NÃO 

I-- 1 SIM 1= NÃO 

rn SIM E:= NÃO 

I I Sim 1- 1 Niko 

C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO ( CONT. ) 

17 N.
ORO 

18 N.
MATRiCULA 

19 N.2 CHEQUE / 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

800.378 5942:g44, 57 Di spodig5o tEgra/DTTERIOR 06 0028339 -A- 

07 002C8 24 800.220 774.496,2-8- Afastamento Remunerado 

00 

09 

00320G9 

0027642 

000.61 1 
800.310 

550.96e,443 

968.631,19 

Dit5p0big50 BaLci" %, Melgago 

Afastamento Remunerado 

. 
-Triburral 10 0031969 909-.663 328.2S5,4-7 A ,15isposl\rat/ de 0../atas 

1 1 00305 46 000.0G9 730.900,41 Licença 3atide 

NOTA: A NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS'NO PRAZO LEGAL IMPLICARÁNA RETENÇÃO, PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, DO 

CHEQUE-SALÁRIO OU HOLERITE, REFERENTE AO MÊS SUBSEQUENTE, DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO F*GAMENT,0 E 

PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
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GOVERNO DE MATO GROSSO 
•41 . SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

, 

PCPP PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PAGAMENTO DE PESSOAL 

01 ÓRGAO/UNIDADE/MUNICÍPIO 
CODEMAT — CIA DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

02 MÊS/REFERÊNCIA 
JANEIRO / 94 

03 N.2 FLS 

01 
A-DISCRIMINAÇÃO GERAL DOS PAGAMENTOS 

06 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS AO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO 
04 OTDE DOG 

581 

05 VALOR EM CR$ 

233.507.329.26 

6.155.612.35 07 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS A PROCURADOR HABILITADO 11 

08 (+) PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS 

09 (-) TOTAL GERAL (06+ 07 + 08) - RPE 

10 PAGAMENTOS PARCIALMENTE DESENVOLVIDOS-DAR 
) 

592 239.662.941,61 
B- DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS 

il lg.2 12 N.2 
MATRICULA 

13-N.2 CHEQUE/ 
HOLERITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 
F - 1 SIM = NÃO 

1- 1 SIM I= NÃO 

. MI SIM NM NÃO 

IIIIMI SIM MI. NA() 

ME NÃO sSIM 

IMIN SIM EMI NÃO 

C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO 

17 N.2 
ORD 

18 N.2 
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE / 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

01 0025852 800.954 507.756,16 LICENÇA PREMIO 

4 0025984 800.967 670.679,27 A DisPosnAo / FEMA 

03 0026697 801.038 1.095.651,89 FERIAS 

04 0026859 801.054 636.270,37 VTAMM X grAvIÇO nA'EMPRE04 

05 0028088 
, 
801.176 ' 61T_Aln,9$1 h TITRINIATÇNA rvP0R7/117mpRiola 

22 OBSERVAÇÕES 
° - 

- 
;•-. 2 1 

S 
• 23 INFORMAÇÕES DOS BLOCOS B E/OU C A COMPLEMENTAR NO VERSO? gp SIM NÃO 

24 DATA 

DATA: 

, 

CONFERIDO 

DE PREENCHIMENTO/ASSINATURA ' 

/ 

r 

• r 
-, 

RESP P 
NOME 
MATRÍCUL 

RECEBIDO: 

- 

TO -E-P aT CONTAS 

. COSTA -, 
. . 1 

CARLOS ROBER 

0026050 

RESP. PELA PREST. CONTAS A CPCF/DCPP 
NOME 
MATRÍCULA 

II )14X1 . NA CPCF/DCPP 
NOME 
MAT LA 

2 VIA DCPNCPCF/SEFAZ 2., VIA - CRH/SEAD 3., VIA - EMITENTE 



B• DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS ( CONT. ) 

11 N.
ORO 

12N.' 
MATRICULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HOI FR ITF 

14 VALOR ORS 
. 

15 MOTIVO 
• . 

16 SERA OBJETO DE 
EXCCUSÂO DA FOLHA? 
NM SIM INN NÃO 

=0 SIM MM NAO 

SIM IIII. NÃO 

1.01 SIM I- 1 NÃO 

=II SIM II.1 NÃO 

IMMI SIM =0 NÃO 

101111 SIM MN NÃO 

=111 SIM I= NÃO 

11111 SIM =I NÃO 

MIN SIM =I N.' 

11= SIM NM NÃO 

SIM NM NA() 

I= SIM NAO 

1----1 SIM =0 NÃO 

=I SIM I= NÃO 

F —I SIM CI NÃO 

=I SIM 01= NÃO 

, . 

N= SIM NM NÃO 

> 
C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO (CONT.) 

.. . 

„17 N.2 
ORO 

18 N.2
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE! 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 
. 

21 MOTIVO • 

06 00282b8 801.193 Z60.938,94 ARIAS 

07 0028339 801.201 183.783,28 À DISPQSIÇ20 SEFAZ/INTERIOR 

08 0029114 801.279 154.157,10 LICENÇA SAT5DE . 

09 0030546 800.893 942.457,27 LICENÇA SATIDE 

10 0029580 801.324 556.380,04 FAZENDO CURSO FORA ESTADO • 

11 0032069 801.434 496.107,80' 'A-DISPOSIÇA0 BARAO MELGAÇO : 

> •. • 

NOTA: A NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS NO PRAZO LEGAL IMPLICARA NA RETENÇÃO, PELA SECRETARIA DE ESTADO be FAZENDA, DO 

CHEQUE-SALÁRIO OU HOLERITE, REFERENTE AO MS SUBSEQUENTE, DO FUNCIONÁRIO. RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO E 

PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

i 
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- - 

f.;  ir-A 

,i(,' 0 1:44irr 

, f.3. GOVERNO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

_ . 

PCPP - PRESTAÇAOIDE CONTAS DO PAGAMENTO DE PESSOAL 

01 ORGAO/UNIDADE/MUNICIPIO 

C 0 D EiM A 21

02 MÉS/REFERItNCIA 

JANEIRO/95 

03 N.° FLS 

01 

A-DISCRIMINAÇÃO GERAL DOS PAGAMENTOS 

_ _ - 
--  - - - 

WI (+) PAGAMENTOS EFETUADOS AO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO 

04 OTDE DOC 05 VALOR EM CR$ 

07 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS A PROCURADOR HABILITADO - 007 8403,00 1 

- --- - - 
08 (+) PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS 001 ' 1.284,05 

09 (.) TOTAL GERAL (06+ 07 + 08) .• RPE -003. 473 89 
. _. _ ---• 

10 PAGAMENTOS PARCIALMENTE DESENVOLVIDOS-DAR 009 

• 

7,762,94 
: 

B • DISCRIMINAÇÃO -DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS 

11 N.° 
ORO 

12 N.° 
MATRICULA 

13 N.° CHEQUE/ 
HOLERITE ""- 

14 VALOR CR$ 
- 

15 MOTIVO 
------ - — 

18 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

01 29823 8.811792 __ 473,89 _. . EXO COMP A CIA. 1 F 1 
S.  IM F- 1 NÃO 

• 
_. 

SIM lim . SIM I— I NÃO 
_ ,- ---• I -- 

_ _ 

_ .., 
NMI SIM NM NÃO 

_ _ I . IIMINI SIM Id NA() 

- 
1  

___ - _— .... 
En SIM MN NÃO 

. _ 
_ 

- 

. 
IMM SIM MINI NÃO 

C • DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO 

17 N.2
ORO 

18 N.2
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE / 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO . 

4' 1 -.182326 - - S• 08730 1.284,05 

• _ 

no-naDEA. A DISPOSICAO . . , , 
••:*- 

--
'•

. r„,..,a. 
, 

:„.,..:.:- -. :4 ,  2f_", ... 1 7.,:: ,• . 
-' 

- - - - — --

- 

• 

22 OBSERVAÇÕES 

23 INFORMAÇÕES DOS BLOCOS B E/OU C A COMPLEMENTAR NO VERSO? - - - - - - 
SiSIM SIM AO 

24 DATA DE 

--- --- 1.2-
DATA: 

CONFERIDO 

PREENCHIMENTO/ASSINATURA- 

-04 
/

-- - -- - 

s Coma Costa 
-ow 

.._ 

litS" -- - 
_ RESP PEL06 gfep ck 

. NOME 
-033 

E 

i;los , en-cam

6 
._ - - .-... .t. -,:.-- --.: s A , _ :, ,,,,, -3 ' ,...; f• 4.• c'=2. 

MATRICUbA--- 

, 

RECEBIDO: 

--_, . 

- 

RESP. PELA PREST. CONTAS À CPCF/DCPP 
NOME 
MATRICULA„ 

- CPCF/DCPP 
NOME 
MATRICULA 

VIA IDCP1?/CPCF/SEFAZ 2.,  VIA - 3.,  VIA • EMITENTE 

7_ 



B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS ( CONT. ) 11 t 

11 N.2
ORO 

12 N.° 
MATRICULA 

13 N.° CHEQUE/ 
HO' FRITF 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 
- . ‘ 

18 SERA OBJETO Mt 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

I:= SIM NÃO 

f 1 1 
•1•1 SIM N. NA() 

MINI SIM MINI NÃO 

OM SIM MI NÃO 

1• I I= SIM MN NÃO 

- 
NM SIM =I NÃO 

EMI SIM NÃO 

- 
...- • 

IMO SIM MI NÃO 

Mil SIM NÃO 

1=1 SIM INIM NÃO 

INN SIM WM N4 

• -1-""*-1 -SIM f - 1 --tkIÃO-

- _ MI BIM ill NACr 

- 
... .. __. - -- MIR  snk- f--1 Nike,

- - - ,-- im Sim sal rack 

. - ...._ - .., mri stm.- -tiAo---
. 

-- 

NMI SIM BIM NÃO 

- 

. .. _ • 
.. .. -___-___ , . - _. — _ 

' r" - I SIM 1111111-tIÃO .1 

....... .............4 >, 

• 

C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR -PROCURAÇÃO ( CONT. ) -_ - I _ _ 

17 N.° 
-ORD 

18 N.R 
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE / 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO A 

• 
• 1 . 

% 

• 

- 
• ' 

- 

) . - 

NOTA: A NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS NO PRAZO LEGAL IMPLICARÁ NA RETENÇÃO, PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, DO 

CHEQUE-SALÁRIO OU HOLERITE, REFERENTE AO MS SUBSEQUENTE, DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO E 

_ PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS. ! 

.1 



AP-A. 
GOVERNO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA PCPP PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PAGAMENTO DE PESSOAL 
S.,..„., . . • 

01 ÓRGAO/UNIDADE/MUNICIPIO 

CODEMAT- COMPANHIA DE DFSENVOLVIMENTOX ESTADO DE MATO GROSSO • 

02 MÊS/REFERÊNCIA 

JANEIRO/95 

03 N.2 FLS 

.01 

A-DISCRIMINAÇÃO GERAL DOS PAGAMENTOS 

08 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS AO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO 

04 OTDE DOC 

525 

1)5 VALOR EM CR$ 

636.70'493 

42.531,62 07 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS A PROCURADOR HABILITADO 28 

08 (+) PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS 09 7.762,94 
- 

09 (...) TOTAL GERAL (06+ 07+ 08) RPE 562 687. 002,49 

10 PAGAMENTOS PARCIALMENTE DESENVOLVIDOS=DAR 

B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS 
44

N.2
D 

12 N.2
MATRICULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLERITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 18 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÁO DA FOLHA? 

01 32034 fil 8.887.19 RETIDO 

MIN SIM L J NÃO 

02 29378 8.085.946 

_29484 

600,00 RETIDO 
im SIM I 1 NÃO 

03 28096 8.084.753 600,00 
me SIM NA()137 - 1 

RETIDO 

04 29017 8.085.610 600,00 BETIDO 

SIM NA() . 1 

05 30961 9.087.35 4 24,86 

SIM r7;1 NÃO" 
ittalD0 

06 27146 8.083.897 

- 

3.063,44 RMI:D0"

SIM ITI NÃO 

C. DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO 

17 N.° 
ORD 

18 N.° 
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE! 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

01 32808 8.087.66 416,47 

. 

A DISP. DO JUIZA DA 175 VARA 

' 28134 8.084.796 670,60 FERIAS 

03 25631 8.082.467 868,67 vRRIAS 

04 2 6034 8.082058 5 17.43°' , FERIAS . 

05 30929 8.087.000 1.248,05 FERIAS ' • • * 

22 OBSERVAÇÕES . 
T 

- . . ., . • 

23 INFORMAÇÕES DOS BLOCOS B E/OU C A COMPLEMENTAR NO VERSO? 
I i SIM =M NAO 

24 DATA 

DATA: 

. 

CONFERIDO 

DE PREENCHIMENTO/ASSINATURA 

09 i JAL_ j_95___ 

_ • i, 

• . • 

, 

• 

RESP PELO 
NOME 
MATRIÕUL 

RECEBIDO: 

PA E EST 

0 bAL 

09629 

• 

CONTAS 

jR1A COSTA 

RESP. PELA PREST. CONTAS A CPCF/DCPP 
NOME 
MATRICULA 

SP. N POF/DCPP 
NO 
M ICULA 

1.2 VIA DCPWCPCF/SEFAZ 2.1 VIA - CRH/SEAD 3.* VIA - EMITENTE 



_ 
B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS ( CONT. ) 

11 N.
ORD 

12N.2
MATRICULA 

1314.2 CHEQUE/ 
HOLERITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 
• . 

18 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

07 32115 8.087,205 
- 

424,86 
CD sim Q71,0ko , 

RETIDO 

08 29823 8:086.373 473,89 RETIDO 
N. SIM jL• 7 NÃO 

0 9 

; 

3939A A.OR7_309 1 _284,05 

mil SIM CM NÃO 

RETIDO 
um SIM NEI NÃO 

SIM NÃO 

. . NM SIM MN NÃO 

t . . NM SIM IMO NÃO 

INN SIM NÃO 

SIM I= NÃO 

' 

SIM NAP 

. 

. 
. 

- 

NM SIM NINI NÃO 

• 
' NM SIM INIM NÃO 

1 

• 

T 

' SIM NAO 

• 
' SIM MN NÃO 

• ' SIM I= NÃO 

• • 1M SIM 7 - 1 NÃO 

Il= SIM NÃO 

. 
II= SIM MN NÃO 

. 

) 
C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO ( CONT. ) 

1 • • 
1110 17 N.2 

ORD 
18 N.2 

MATRICULA 
19 N.2 CHEQUE! 

HOLERITE 
20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

06 25852 8.682.688 2_913199 

, 

A DISP. PtiKfTs.i.TURA DE RIO'BRANCO/MT 

07 2564n P,089.175 1.219,59 FERIAS

Oft 27251 A. nR3.001, 2.500,94 FERIAS 

0.9 2R0AA 

. 

A.A0A-474 1-727.74 . SERAVINTBRIOR 
. 

lo 251;44 A,ns9_470 '1_074,04 A DIM BO LEAT/DF.. 
. 

11 29971 Fa_nsg.500 1.716,78 

• 

97419. a-0,531-316 3.567,96 • • 

. • . . . 

• ricaigA e I Li I 4 ) 19 - - .. .. . 

NOTA: A NÃO PRESTAÇÃO DE CONTA'S'NO PRAZO LEGAL IMPLICAR/(*NA'RETENÇÃO, PELA SECRETARIA DE ESTADO ba FAZENDA, DO 

CHEQUE-SALÁRIO OU HOLEFIITE, REFERENTE AO MÉS SUBSEQUENTE, DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO E 

PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
• 



4, 

.., 
trf!1n t i' 

•71' 

GOVERNO DE MATO GROSSO 
SECA ETARIA DE ESTADO DE FAZEN DA 

. . 

PCPP - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PAGAMENTO DE PESSOAL 

0 viimie ix p &rim& ° DE DESESTOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 02 MÊS/REFERENCIA 
JANEIRO/95 

03 N.2 FLS 

02 
- 

A-DISCRIMINAÇÃO GERAL DOS PAGAMENTOS 

06 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS AO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO 

04 OTDE DOC 05 VALOR EM CR$ 

07 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS A PROCURADOR HABILITADO 

08 (+) PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS 

09 (-) TOTAL GERAL (06+ 07 + 08) - RPE 

10 PAGAMENTOS PARCIALMENTE DESENVOLVIDOS-DAR 

. . 

B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS 

12 N.2
MATRICULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLER ITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

I= SIM = NÃO 

--I M= SIM f" NÃO 

NMI SIM NA() 

- MII SIM MI NA() 

IIIIMI SIM NM NA() 

• 
• I- 1 SIM =I NA() 

C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO 

17 N.2
ORD 

18 N.2
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE / 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

13 29076 8.083.679 1.365,12 TRATAMENTO DE SAME 

27782 8.084.486 1.507,30 FERIAS 

15 25500 8.082.343 445,66 VIAGEM 

16 27081 8.083.838 ' 3. 476 t00 A MEP. DA PREF. MUNICIRAL DE JtTINA 

17 32832 8.087.69 1.105,47 A DISP. DA PRIM MUN. DE ARIPUANI 
22 OBSERVAÇÕES 

• • 

23 INFORMAÇÕES DOS BLOCOS B E/OU C A COMPLEMENTAR NO VERSO? 1 1 SIM NÃO 

24 DATA DE 

DATA: 

CONFERIDO 

PREENCHIMENTO/ASSINATURA"

09 / 03 / 95

" • • 

. - 

RESP PELO 
NOME srEBA 
MATRICULA 

RECEBIDO: 

PAGT EST 
CARLOS 

" 

CONTAS 
• : • , CGS TA 

-* 

- 

/ 
RESP. PELA PREST. CONTAS A CPCF/DCPP 

-NOME 
MATRÍCULA 

---- C ---. 
-  . N • C• CF/DCPP 

NOME/ 
MAT; ULA 

1.2 VIA DCPWCPCF/SEFAZ 2.2 VIA - CRH/SEAD 3.2 VIA - EMITENTE 



B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS ( CONT. ) 

11 N.
ORD 

12 N.° 
MATRICULA

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLERITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

I= Sim E= NÃO 

[—I Sim ni  NÃO 

E - 1 Sim 1=1 NÃO 

  smA r i NÃO 

ri  Sim fl 1 NAO 

F -1 SIM F - 1 NÃO 

1- 7  SIM fl u NÃO 

1- 1 Sim 1 1 NÃO 

77 SIM E:=1 NÃO 

1-7 SIM 1- 7  NÃo11, 

E -1 SIM 1 l Nito 

  sim 1 1NAO 

  .ta,4 1 1 NÃO 

F - 1 sly! 1 1 NÃO 

I- 7  SIM I- 7 

  SIM 77  NÃO 

I- 7  Sim 1 1 NÃO 

1- 7  Sim 1- 1 NÃO 

- DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO ( CONT. ) 

7 N.2
RD 

18 

18 N.2
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE! 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

19 

20, 

2 1 

2 

3 

26840 r  8.808.360 425,81: A DISP DA PREP JUN. DE JANCADA 

26646 0.000.341 060,09 A DI SP. DA A.C,JUIDLEIA LEGISLATIVA 

20304 0.08*. 931 1.031,72 TRAT TO DE SADDE • 

2 950o 0.o0C.136 1..520,50 LIC. 1$ I - DA 

-3P. DE 32069 0.087--. 17 5 
r-

1.216,47 A. DI • DA PRPE. AWN. DE BOA° .1411tICIAÇ0 

27413 . . 205,52 .. • . • 

8.008,304 .3 5,49 • Mitt . . 

14 1
27090 

NOTA: A NÃO PRESTAÇÃO DE COhTAS NO PRAZO LEGAL IMPLICARÁ NA RETENÇÃO, PELA SECRETARIA DE ESTADO ba FAZENDA, DO 

CHEQUE-SALÁRIO OU HOLERITE, REFERENTE AO MÊS SUBSEQUENTE, DO FUNCIONÁRIO. RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO E 

PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 



.,,, rfae,s, „ 
GOVERNO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

. . • • 

PCPP - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PAGAMENTO DE PESSOAL 

01 ÓRGAO/UNIDADE/MUNICIPIO 
CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVDCWO DO 'ESTADO DE MATO GROSSO . 

( 02 MÊS/REFERÊNCIA 
JANEIR0/95 

03 N.2 FLS
03 

A;DiscRimINA9A0 GERAL DOS PAGAMENTOS 

06 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS AO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO 
04 OTDE DOC 05 VALOR EM CR$ 

07 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS A PROCURADOR HABILITADO 

08 (+) PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS 

09 (-) TOTAL GERAL (06+ 07 + 08) •- APE 

10 PAGAMENTOS PARCIALMENTE DESENVOLVIDOS-DAR 
B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS 

.212 
D 

N.2 
MATRICULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLERITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 
1--7 Sim = NÃO 

FH SIM 1=1 NÃO 

II= SIM ME NÃO 

=II SIM 11•11 NA() 

sim MN NA() 

- SIM Mill NÃO _ 

C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO ' 

17 N.2 
ORD 

18W.2 
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE! 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

25 28041 8.808.503 1.150,77 FERIAS 

29333 8.808.591 2.362,70 FERIAS 

27 t-i9Y40 
_. —... 

t -R. 806.574` 
"A •.. . . 

340E4,39: FERIAS 

28 28657 8.808.527 2.855,62 A DUP. DO APAE/MT. 

22 OBSERVAÇÕES 

23 INFORMAÇÕES DOS BLOCOS B E/OU C A COMPLEMENTAR NO VERSO? SIM = NAO 

24 DATA 

DATA:09 

CONFERIDO 

DE PREENCHIMENTO/ASSINATURA 

/ 03 95 
. RESP PELO 

NomESEBA 
MATRICULA 

RECEBIDO: 

PA 0 PREST CONTAS 
CARLOS CORREA COSTA ... 
29 

. 

RESP. PELA PREST. CONTAs A CPCF/DCPP 
NOME 
MATRICULA 

LB NA CF/DCPP 
NOM 
MAT ULA

1.2 VIA DCPI?/CPCF/SEFAZ 2.2 VIA - CRI-I/SEAD 9.2 VIA - EMITENTE 



B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS ( CONT. ) 

11 N.
ORO 

12N.2
MATRICULA 

13 N.g CHEQUE/ 
moo FRITE 

la VALOR CR5 15 MOTIVO 
. • 

18 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

. I- 1 SIM Mill NÃO 

NM SIM NM NÃO 

SIM IM NÃO 

NM SIM MI NÃO 

• • r ----i sIm =1 NAO 

IIM SIM 11111 NÃO 

MI SIM NÃO 

NM SIM I— I NA() 

NM Sim im NA() 

Sim NA. 

, ow Sim NAO 

Mil SIM Mil NAO 

' NM SIM ININ NÃQ 

EM SIM NÃO 

/ INIII SIM IINI NÃO 

1-- ) SIM I= NÃO 

SIM f-- 1 NÃO 

. 
. . 

Iii• sim MIN NA() 
. 

< 
c - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO (CONT.) 

. . 
. 17N.2

ORO 
18N.11

MATRICULA 
19 N.2 CHEQUE / 

HoLERITE 
20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

, 
. . . . • 

s.

. . 

. 

. . . 

. 

. . 

. . ' . 

. . . . 
. . 

' . • 
. . . . . 

.. . • 

NOTA: A NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS NO PRAZO LEGAL IMPLICARÁ:NA'RETENÇÃO, PELA SECRETARIA DE ESTADO 6e FAZENDA, DO 

CHEQUE-SALÁRIO OU HOLERITE, REFERENTE AO MÊS 6U8SEOUENTE, DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO E 

PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
• 



f 

RELAOKB NOMINAL DE CHEQUES / SAIIRIOS DO MES DE JANhati0/22. 

NOME MATRICULA NQ CHEQUE 

R$ 

VALOR LOTAQX0. 

01- HELCIO BENEDITO PEIXOTC1J- 32054 - 8087159 291,8404. DIR ADM FIN. 
02- PEDRO ANTONIO FERREIRA - 29378 - 8085946 R$ 600,00 /4- CONS. FISCAL. 
03- LEONIDAS CLEMENTINO SILVA- 28096 - 8084753 RS 600,00 Og. CONS. FISCAL. 

- 8085610 R$ 600,00 oh! CONS. FISCAL. 04- NAALIEL UMBELINO CRUZ - 29017 
05— PEDRO PAULO F. JUNIOR — 50961 - 808735 R$ 424,86 17 IG CASA CIVIL. 

- 8083897 R$ 3.063,44 S I C T. 06- ILSON FERNANDES SANCHES - 27146 
07-MARIA HELENA MELLO - 32115 - 8087205 R$ 424,86 0I1. TRIB. CONTAS. 
08- UARY LOPES DE SOUZA - 29825 - 8)86375 RS 473,89 SENADO FEDERAL. 
09- GUARACA CORREA GABRIEL - 32328 - 8087302 R$ 1.284,05 0 IL. INDEA. 

TOTAL: R$7.762,94 

OS:. OS CHEQUES/SALÁRIOS FICARK0 RETIDOS NESTE SETOR, PARA POSTERIOR PRESTAOES DE 
CONTAS JUNTO A SERRETARIA DE FAZENDA - COORDENEDORIA GERAL DE ADMINISTRA* FINANCEIRA. 

GUIAB4 10 DE MARÇO DE 1.995 

11
'‘a, os Corma Costa 

a Salários e encargos v
it% . "MATE

CSebaStiii0 
Chefe da DI

, 

r03 474 053/0001-311
CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT 

C. P. A. 

AVM ... Ger, mess 



= 

Av.

AA BEMA, 
AGÊNCpo

RECIBO DE DEPÓSITO 

Ng DA CONTA 

PI V li d  S62 15 
FAVORECIDO 

OS VA 1-311, ri co 
DEPOSITADO POR (se efetuado por terceiros) 

I cóbeAl kr 

Os depósitos em 
cheques somente 
estarão disponí-
veis depois de co-
brados. 

68230295 104 04179 

EM . • 
DINHEIRO /-333.62 
EM — 
CHEQUES 

1.333762R 6803 

Recebemos a importância autenticada mecanicamente 

1 

F.) at 

K•L 

en-

> - 

- 

- 

o 
DeoosItado por 

t. • - 

Banco do Estado banelw de São Paulo SA Recibo de deposito I Conta N: OSZ tow 4i 
fe*. Bco . [Sane I, Cyraue It I Importancla 

3Z_ . . . . 
• .• . 

_ „. _ .. 
- _ , _ -1- , - . 

M
D

 3
52

05
.5

 

A reclao 

ro.telto 

Ern 
., eques- d, H7 z 3 • 

- - , - ••• 7  —, ' . -,*Total CRS -:, e;/:_.7...1, -.4. .) .. . . • . •• . . 
• -,•••• emetraSO,

e lo 
••• CO .‘,,a1C.30?a"0 

• • J es ne• 
i• 1 •

17  / itl f  1(4 1,e( f l  el (-7,1,6( 

USO DO BANCO 
C6d. 'Valor 

01 - 

.31 

• 33 

37 

0082-01-009085-7 LUZ1A HELENA DE 

Confira o nome, número da conta e valor Ibe ,' 191 059 230295 0119 

Autenmacão mecbnica 

2.977,23R 002 

2 Cliente 

' 

_ 

- 

_ 



eik 

,,,-.L..--,...-.. 

./ZipA h( -
'A 

01 aRGAO/UNIDADE/MUNZPIO 

CODEMAT 

0 1'•-
GOVERNO DE MATO GROSSO 

, 4,, SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA PCPP PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PAGAMENTO DE PESSOAL 

- Cia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
02 MÊS/REFERÊNCIA 
NOVEMBRO/94 

03 N.2 FLS 
01/03 

A-DISCRIMINAÇÃO GERAL DOS PAGAMENTOS 

06(+) PAGAMENTOS EFETUADOS AO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO 
04 OTDE DOC 

552 

05 VALOR EM CR$ 
578-663.48 

44.982,18 07 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS A PROCURADOR HABILITADO 32 

08 (+) PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS . 01 240,53 
• 

09 (-) TOTAL GERAL (06+ 07 + 08) .. RPE 

10 PAGAMENTOS PARCIALMENTE DESENVOLVIDOS-DAR 585 623.645,66
B. DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS 

4,2 12 N
MATRICULA.2

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLERITE . 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FÓLHA? 

01 31.844 8.263.927 240,53 Falecimento 
Q SIM NÃOC = 

1-H SIM IIIIMI Ni1/40 

NM SIM M= NÃO 

.1,111/40 SIM MI"

NM SIM NM NÃO 

SIM NM NA() 

C. DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO 

17 N.

ORD 
18 N.2 
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE / 
HO LER ITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

01 30.007 8.263.439 1.391,46 Licença Prêmio , 

2 33.898 8.264.761 1.180,81 A disposigiio T.R.T. 

03 28.231 8.261.703 3.610,90 Aposentadoria 

04 28.452 8.261.924 , -1.311,69 Feriss, . • . . 

05 29.149 )8.262.610 1.471,92 Ferias, N 1 . • 

22 OBSERVAÇÕES 
. t ..i • 

. • .. 
23 INFORMAÇÕES DOS BLOCOS B E/OU C A COMPLEMENTAR NO VERSO? ' ' M SIM 1±3 010 

24 DATA 

DATA: 

CONFERIDO 

DE PREENCHIMENTO/ASSINA.TURA 

/ / 

.. .
% 

, 

• ,. 

• r '  • - , 

RESP PEL 
NOME 
MATRICULA 

RECEBIDO: 

B 

0026050 

O. COSTA 

-- 

RESP. PELA PREST. CONTAS A CPCF/DCPP 
NOME 
MATRICULA . .- 

S . NA CPCF/DCPP 
NOM 
MAT I LA 

1.* VIA DCPF;'/CPCF/SEFAZ 2.1 VIA - CRH/SEAD 3.* VIA - EMITENTE 



B . DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS ( CONT. ) 

11 N.2
ORD 

12 N.2
MATRÍCULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLER ITF • 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 
- • . 

16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

CI SIM MIS NÃO 

• F —I SIM IMIII NÃO 

Mill SIM NÃO 

, .. 

=II SIM II= NÃO 

t • 
SIM MI NA() 

t 
ME SIM MI NÃO 

- • MIN SIM II= NÃO 

A 
• ME SIM r---1 N Ao 

.= SIM MI NÃO 

:•. 

EMI SIM N. 

' MIM SIM • NÃO 

NM SIM NM NÃO 

MN ,SIM IMMI NÃO 

- 

MEE SIM MI N AO 

• 
SIM MI NÃO 

IMIIII SIM INM NA() 

• 

IMM SIM II= NÃO 

1 • • 4

SIM INIM NÃO 

• 
) 
C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO ( CONT. ) 

. • .. , .. 
• . 

17 N.
ORD 

18 N.2
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE! 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 
- 

. - . • • 

06 26.522 8.260.060 1.986,9, A disposição Tribunal de Contae 

07 

OR 

26.64b 

12.R12 

8.260.170 

8 264_702 

861,23 

1:,103,81 

A dispdsigiio Assembléia legielativa 

A dkp3ciço Pref. Aripuan 

09 29.114 8.262.580 58b,b3 Licença Médica" 

16 32.069 8.264.109 1.832.80 , i 0.epodigao Pref. Barão Me1gego 

11. 28.339 

 . 

8.261.800 57,,49 :,,A diSposigao Sefaz/Interior 

• 

< 
12 32.328 8:z64.149 i.zio,98 . erias •. • 

NOTA: A NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS NO PRAZO LEGAL IMPLICARÁ NA .RETENÇÃO, PELA SECRETARIA DE ESTADO bEFAZENDA. DO 

CHEQUE-SALÁRIO OU HOLERITE. REFERENTE AO MÉS.B.UBSEOUENTE, DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO E 

PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 



I 

•(= 
,407 

-.$•/.7--..-. 

PV4 
.. 
tr DE MATO GROSSO 

, •,:t., SECR 
GOVERNO

ETARIA DE ESTADO DE FAZENDA PCPP - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PAGAMENTO DE PESSOAL 

01 ÓRGAO/UNIDADE/MUNICIPIO 

ODEMhT- Cia Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
02 MES/REFERENGIA• Ah novembrop94

°a/Ls 
1 

03 

A-DISCRIMINAÇÃO GERAL DOS PAGAMENTOS 

_ 

06 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS AO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO 

04 OTDE DOC 05 VALOR EM CR$ 

07 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS A PROCURADOR HABILITADO 

08 (+) PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS . 

09 (-) TOTAL GERAL (06+ 07 + 08) - RPE 

10 PAGAMENTOS PARCIALMENTE DESENVOLVIDOS-DAR 

B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS 
, 

...2 1
MATRICULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLERITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

NMI SIM = NÃO 

1- 1 SIM =I NÃO 

I= SIM MIN NÃO 

EMI SIM NÃO 

- • N 
II= SIM MIN NÃO 

NM SIM Mi NÃO 

C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO 

17 N.2
ORD 

18 N.2
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE! 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

1A 25.852 8.259.415 1.351.19 A disposigiio Pref. Rio Branco 

14 28.720 8.262.190 1.616,14 Ferias 

15 28.088 8.261.576 1.722,08 A disposigio Sefaz/Interior 

16 29.220 8.262.680 
, 

4.752,96 Feria . . . . 

17 25.550 8.259.110 
‘, 

609,32 
. • Feria

22 OBSERVAÇÕES • . •
t . ' 

-. 
, . . . 

23 INFORMAÇÕES DOS BLOCOS B E/OU C A COMPLEMENTAR NO VERSO? i f SIM mill NÃO .. 
. . 

24 DATA DE PREENCHIMENTO/ASSINATURA 

% . 

DATA: / / RESP Pm- • 

io r" 

'• E PREST Ca . • 

NM°AllICU LA- CARL*  '15Flaz 04 O. COSTA 

002.¡,50 _40„ 

.1I 
CONFERIDO RECEBIDO: ..1 

RESP. PELA PREST. CONTAS A CPCF/DCPP 'ESP. NA CPCF/DCPP 
NOME , • E 
MATRICULA . TRICULA . 

1.,  VIA DCPI?/CPCF/SEFAZ 2.2 VIA - CRH/SEAD 3.* VIA - EMITENTE 



B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS ( CONT.) 

11 N.° 
ORO 

12 N.° 
MATRICULA 

13 N.° CHEQUE/ 
HOLFRITF 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 
- . * 

18 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

- = SIM I= NÃO 

II1= SIM IM NÃO 

• 
EM SIM INNI NÃO 

MN SIM MI NÃO 

=II SIM NÃO 

NMI SIM NM NÃO 

• 
MIN SIM MI NÃO 

NEI SIM MI NÃO 

. 
IMI SIM MI NÃO 

, 

M= SIM N. 

• 

MN SIM IMO NÃO 

Mil SIM INN NÃO 

NMI SIM MN NAP 

• 

SIM MN NAO 

NMI SIM NM NÃO 

I- 1 SIM MI NÃO 

ME SIM IM NÃO 

, 
. 

MIN SIM Eni NÃO 

. 
> 
C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PRoçuRAçÃo ( CONT. ) 

, -  

- 17 N.° 
ORD 

18 WI 
MATRICULA 

19 N.° CHEQUE I 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 
., 

21 MOTIVO 

18 

. 

28.606 

_ . 

8.262.070 729,56 

. . . . . 

Ferias - 

19 30.392 8.263.625 1.901,23, 

t . . 

PArian 

20 32.433 8.264.344 1.138,.58 

) . 4 

ills ogi Xo Prof, :ran aria 

21 25.941 8.259 504 589.78 'Pelrias 

_A 

• • 

22 32.484 8.264.397 ' Fri 
..), . . 

. 

23 28.657 8.262.122 1.375.80 ,A diappsigio Apata 

27.936 8.261.420. .. 1.675.06 , -Pte-ri a isi .• 
4 ,24

.. . 
NOTA: A NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS NO PRAZO LEGAL IMPLICARÁ NA RETENÇÃO, PELA SECRETARIA DE ESTADO 1* FAZENDA, DO 

CHEQUE-SALÁRIO OU HOLERITE, REFERENTE AO Nits SUBSEQUENTE, DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO OAGAMENTO E 

PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
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GOVERNO DE MATO GROSSO 
SEC R ETAR IA DE ESTADO DE FAZEN DA PCPP PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PAGAMENTO DE PESSOAL 

01 ÓRGAONNIDADE/MUNICIPIO 

CODEMAT - Cia Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
02 MÊS/REFERÊNCIA 
NOVEMBRO/94 

03 N.2 FLS 

D3/03 
A-DISCRIMINAÇÃO GERAL DOS PAGAMENTOS 

08 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS AO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO 

04 OTDE DOC 05 VALOR EM CR$ 

07 (+) PAGAMENTOS EFETUADOS A PROCURADOR HABILITADO 

08 (+) PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS , 
_ 

09 (-) TOTAL GERAL (06+ 07 + 08) - RPE 

10 PAGAMENTOS PARCIALMENTE DESENVOLVIDOS-DAR 
. Ç B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS 

6 . 2 12 N.2
MATRICULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLERITE 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 16 SERA OBJETO DE 
EXCLUSA0 DA FqLHA? 

NM SIM = NÃO 

, 
F -H SIM =I NÃO 

SIM NÃO _ 

NM SIM II. NA() 

SIM UM NA() 

NMI SIM NA() 

C - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO 

17 N.2
ORD 

18 N.2
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE! 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 

25 29.980 826.341 1.425,77 F4rias 

25.712 825.927 2.134,31 P4rias 

27 27.375 826.087 1.157,30 Licença Prêmio 

28 26.093 825.964 785,04 F4rias k - . .t, .... 

29 25.798 825.035 605,33 . . . ViageM,-
22 OBSERVAÇÕES . . 

23 INFORMAÇÕES DOS BLOCOS B E/OU C A COMPLEMENTAR NO VERSO? CM SIM Non NAO 

24 DATA 

DATA: 

CONFERIDO.

DE PREENCHIMENTO/ASSINATURA 

/ / RESP PE 
NOME 
MATRICULA 

RECEBIDO: 

C 

002 50 

TAS 

ERTO O. COSTA 

RESP. PELA PREST. CONTAS A CPCF/DCPP 
NOME 
MATRICULA 

R F'EI. NA CPCF/DCPP 
NO‘ 
4y4ATRICULA 

1.2 VIA DCPI?/CPCF/SEFAZ 2.2 VIA - CRH/SEAD 3.2 VIA - EMITENTE 



B - DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS NÃO EFETUADOS OU PARCIALMENTE DEVOLVIDOS ( CONT. ) 

11 N.
ORO 

12 N.2 
MATRICULA 

13 N.2 CHEQUE/ 
HOLFR ITF 

14 VALOR CR$ 15 MOTIVO 
- • • 

18 SERA OBJETO DE 
EXCLUSÃO DA FOLHA? 

• 
. 

I- 1 SIM MI NÃO 

• MIN SIM MN NÃO 

SIM NÃO 

EM SIM r-1 NA() 

ml Sim IM NÃO 

' NM SIM MN NÃO 

MN SIM MN NÃO 

• 
NM SIM r--1 NÃO 

MIN SIM I= NÃO 

IIME SIM IMI NAll, 

IIIIIIIII SIM 11= NÃO 

SIM MI NÃO 

MI SIM Mil NAO 

MN SIM 1.1111 NÃO 

IMO SIM MIN NÃO 

I— I SIM NÃO .IMMI 

EM SIM NEI NÃO 

t. 
4 a• 

IIIII. SIM NÃO 

) 
e . DISCRIMINAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS POR PROCURAÇÃO ( CONT. ) 

. 17 N.2 
ORO 

18 N.2
MATRICULA 

19 N.2 CHEQUE! 
HOLERITE 

20 VALOR CR$ 21 MOTIVO 4 1

30 29.602 826.305 1.069,16 

.. . 

Farias 

31 29.580 826.303 1,317.64 

. . 
Lieenga Remunerada - 

32 28.932 826.240 1.332,75 • 

. . 

F4rias . . 

• • . . 

. . 

. 

. . 
• . 

. 

. 

.. 
. 

. . . . .. . . 
. . 

< ) .' .. . - 
NOTA : A NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS NO PRAZO LEGAL IMPLIQARA NA -RETENÇÃO, PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, DO 

CHEQUE-SALÁRIO OU HOLERITE, REFERENTE AO MÊS SUBSEQUENTE, DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO E 

PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
• 



GOVEII/10 DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

COORDENADORIA DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE FINANCEIRO 

4 
OFICIO NQ 004 /  95 Cuiabá 14 de  fevereiro  de I. 9 95. 

REF.: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE EM PRESTAÇA0 DE CONTAS DO MES DE Novembro/94. 

Prezado Senhor: 

VIMOS PELO PRESENTE .SOLICITAR A REMESSA OU nEouLARsznAo OA PRESTAGA0 DE CONTAS OE PAGAMENTO DE PESSOAL. 

CONFORME ABAIXO DISCRIMINADO. 

INFORMAMOS AINDA QUE 0 RnAzo PARA RETORNO DO SOLICITADO g AT  
20 02 95 

SOB PENA OE  
Retengao 

de pagamento do servidor responsável pela prestagao de contas.

onoAo UNIDADE onnEouLAnioAce 

• 

CODEMAT Gabinete Dir. Ad, -Procuração Vencida de Teocles AntuneE 

Financeiro Maciel Neto e a assinatura no confere 

com o nome do procurador, pg. 02. ---
ii Coord. Apoio Adm. -Assinatura n.o confere com o nome de 

Aparecido Moises dos Santos, Pg. 04../ 
11 Coord. Técnica -Falta comprovante de depósito de Cel 

so dos Reis Silva,pg. 08./.'.---
u Sem Lotação -Procuração vencida de Nilton Snatos 

Guimarags_/----

Seplan -Falta procuração de Mauri Eudarcio 

Correa e preencher no campo C da pres 

II 

e6-- //7,

Prodeagro/Seplan 

tagao de Contad do Pagt2 de Pessoal. 

-Falta assinatura de Paulo Roberto 

da conceição Junior. , 

-Assinatura nak confere com o nome de 

II Sefaz 

Celia Ferreira de Morais, Pg,

-Procuração vencida de nel Jacinto 

de Oliveira, pg. 22 
It Casa Civil -Falta comprovante de pagamento de Le 

. nis Cecilia Oliveira de CaAtro. 

. -Falta comprovante de pagamefito de Pe 
-... 

dro Luiz de Souza Campos Prado. 

ILE. SR. 

ATENCIOSAMENTE. 

tun LE Oh PAGAMENIO OK PESSOAL 

VISTO: 

coonueunoontA ori pnoonAmAcAo E CON(R•_E rINANcesno 

COORDENADOR RERAL DE ADMINISIRACAO FINANCEIRA 

Carlos Roberto O. Costa 

CODEMAT 

'I • 

.0111.• 
—miff& 



7.= 

GOVERNO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

COORDENADORIA DE PROGRAM/00 E CONTROLE FINANCEIRO 

004 95 cont. fl. 02 onclo No  Cuiabá, 14 fevereiro  de L9 95-de 

REF.: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE EM PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MS DE  11/94.

Prezado Senhor: 

VIMOS PELO PRESENTE SOLICITAR A REMESSA OU nEGULAnIZACAO DA PRESTAÇÃO OE CONTAS DE PAGAMENTO DE PESSOAL, 

CONFOnME ABAIXO DISCRIMINADO. 

INFORMAMOS AINDA QUE O prmzo PARA RETORNO DO SOLICITADO d AT 20   /__02 / 95 
SOB PENA DE  

oneAo UNIDADE IRREGULARIDADE 

CODEMAT -Apae -Falta procuração de Maria da c ei-
- gao Pires Mendonça, pg. 29. 

ii 
-Assembleia Le- -Procuraç.o,xéncida de Enio Alves de 

gislativa Arrida. 

-Assinatura no confere com o nome 

Salvador Santos Pinto, pg. 30,/ -----
-Fema -procuração vencida de Ruth RodrigueE 

Tabaczenski, Oa mesma n.o está Discri - 
minada na Prestagao de contas, Campo---

C. ' 
It 

-Pref. Nun. Jui- -Falta comprovante de pagamento do se‘
na vidor Claudil Jones de Miranda. ..._ 

-Falta comprovante de pagamento do _ 

servidor Dorvalino Kossmann Andriollc 
ti 

-Pref. Mun. Sal- -Falta comprovante de pagamento de 
to do Céu Vandelicio Candido Garcia. 4,-

t 

A TENC I OSAMENT E. 

DIVIS 

ILMV. SR. 

-oNinoL DE PAGAMENIO DE PESSOAL 

VISTO: 

courimmoonIA pri pnoonAmAwko E 'ON 

COOnDENADOn REnAL DE AumomIsinAcAo FINANCEInA 

Carlos Roberto O. Costa 

CODEMAT 



GOVERNO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

COORDENADORIA DE PROGRAMAQ40 E CONTROLE FINANCEIRO 
DIVISO DE CONTROLE DE PAGAMENTO DE PESSOAL 

Oficio 67/95 Cuiaba, 02 de FEvereiro de 1.995 

Ref: COMUNICACAO DE IRREGULARIDADE EM PRESTACAO DE CONTAS DO mes de 
NOVEMBRO/94. 

4" . Prezado Senhor, 

Vimos pelo presente solicitar a remessa ou regularizacao da Prestaao 
Conta de Pagamento de Pessoal conforme abaixo discriminado. 

Informamos ainda que o prazo para retorno do solicitado é até 10 i 
fevereiro / 95 , sob pena de retengio de pagamento. 

i °RBA° 

VISTO: 

i ,UNIDADE 

J. 

TO DOS 

i. 

IRREGULARIDADE 
+ 

i. -Falta encaminhar as prestaOss 1. 

I de contas referente ao mes de i. 
i. NOVEMBRO/94. 
i Por determinaqo do Exmo. Sr. 

Secretario de Fazenda, o Cheque i 
Holerite, do responsaveii 

pelo encaminhamento das respecti 
I vas Prestac6es de contas ficara i 

retido, até o ..e.cebimento das 
i mesmas nesta Coordenadoria. 

Atenciosamente 

(.949 Xaria e Castro Stringhetta 
. . , Coord. Program r 

guaracy Lata rS'auko 12-ado 
' cord. Geral Adm. Financeira 

11m2. Sr. 

Chefe de Recursos Humanos : CODEMAT 

NESTA 
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CODEMAT COMPAAHA DE 
DES EWOLVIVENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

COOETENADORIA DE RECURSOS HUMANOS 

GASTO TOTAL CC( A FOLHA DE PAGAMENTO DO NS DE DEZE1BR0/95 

• 

A) SALARIOS;i'  Cri 702.753,20 

B) ENCARGOS PATRONAIS: 

B.1 - SALARIO EDUCA9X0 CR$ 17.484,16 

B.2 -INSS   Cr$ 165.770,04 

B.3 -FGTS   CR$ 61.712,69 

B.4 - VALE TRANSPORTE CR$ 1.959,94 

B.5 - PIS/PASEP   CR$ 

B.6 - FINSOCIAL   CR$ 

TOTAL (B.1+13.2+B.3+B 4+B.5+B.6)   Cr$ 246.926,83 

C) TAXA BANCÁRIA (0,2% do liquido)   Cri 1.828,23 

TOTAL - GE.RAL(A+B+C)   Cri 951.508,26 

): ENCARGOS :2}-fls.REGAT:?0;: . . . - 

D..3. .N S Gr.$ • . . . 
I R Cr$ 

TOTAL (D.1 + D.2) ... Cr$ 

OBS: Os encargos, 

27-.1904:,11 
_ 

51.859,00 

79.763,11 

do empregado, esto incluidos nos salrios, 

cabendo 'a. Companhia deduzi-los e efetuar o repasse aos 
I N 

Orgaos Competentes, na mesma Guia e Prazo do Recolhimen 

to da Parte Patronal. 

- 

TAMS EATICARGOS -OUIA4, 21 

- 

*- ".:- -• 

debastião Carlos Lorreo Cyst(' 
Chefe da Dtvisao Salários ericarge3

CODEMAT 
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ESTADO, DE MAIO GROSSO 
SECRETARIA DE FAZENDA 

COORDENADORIA DF PROGRAMAÇKO E CONTROL@ FINANCE:IRO 
DIVISKO DE CON'PROLE DE PAGAMENTO DE PESSOAL 

ATESTADO DE PAGAMENTO 'CANCELADO 

Atestamos para os devidos fins o efeitos legais que o cheque-salrio/ 
holerite abaixo especificado foi devidamente cancelado e devolvido a eats. Secre-
taria conforme consta em nossos arquivos 

- NOME IX) SERVIDOR,(A):. SAIILA. GOMES CARNE410 
- No DA MATR:r.CULA FUNCIONAL:  31941 
- VALOR CANCELADO: .cr 3 489.41 

Nove Reasie Quarenta e Um Centavos). 

- no curimElitomorirg: 108220680 
- ÓRGKO DE LOTAÇKO: CODEBIAT 
- mP:s•-11EFERP:NCIA: 10/94.

V into c 

(Quatrocentos e  Oitenta  e 

Mu.nícipio  Cuiabi

Por ser expressao da verdade, firmamos o presente ATESTADO. 

Recebi

Cuiaba, de  Dezembro

3 qY'

. ciAnn tonitiantib 
Coordenadora CPC, 

a6: .40,41-i 
oet 
)

O 
1 0 

caz_ 1064-ve 71 c7 r f  9 • 

de, e0.4.4.4 '70 /?. 

de 199 4 

I , 
II -i f\j...4 . ..4-. do _Pr a do 
em Contabilid,•?de A 

Matricula Funcional 192817-1 



SODEM A7.7" 
iftiotolo Ns 

Ausago

S! 

Iwo de Poem* 

N2 PROTOCOLO: 2.586/94  

Ng PROCESSO: ..... 1.517/94 

DATA,  31  /  08 / 94 

F INTERESSADO . DIRETOR PRESIDENTE. 

IMMUMMINO 
ASSUNTO 

DETzuiMINA QUE SEJA FEITO A AQuisigXo DE 05 (CINCO) VEÍCULOS 

UTILITARIO,COM A MAIOR BREVIDADE POSSÍVEL,CONFORME CI.N2..: 

176/94. 

O CODEMAF COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



ft) 

:e 

r(e 

e 

TRESCINCO OISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS LTDA 
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, 1263 78.100.000 
COC.MF. 03.021.847/0001-40 INSC.EST. 13.050.014-3 
CUIABA - MATO GROSSO - PABX.(065)627.3p5 
*************************4***************4********** 

Cuiaba/MT. 20 de setembro de 1994 

A 
CIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.MT.CODEMAT 
Centro Politico Administrativo 
CUIABA/MT. 

Prezados Senhores. 

•••• 

F03 021 817 / 0201 40-1
TRESCINCO - Dtstrihutdote de 

Autom6vei5 Ltda. 

Av. Fernando Correa de COStib 

n 1,2E33 

CEP 78035.000 

LCUMBA 

PROPOSTA VGF/Ng 0138/94 
TOMADA DE PREÇOS Ng 001/94 

Mt 

Conforme so1icitac4o de V.sas, temos a grata satisfarao de 
apresentar nossa proposta conforme discriminacao abaixo. 

05(CINCO)VEICULOS VOLKSWAGEN TIPO KOMBI STD A GASOLINA ZERO KM . 

CARACTERISTISTICAS TECNICA9  Motor de 52 Cv.Movido a gasolina e 
Refrigerado a AR..Cambio com 04 - 
marchas p/frente e 01 Ré. Capacidade 
de carga para 1.075 Kg. ou 09 pessoas 
Veiculas equipados com macaco/ chave 
de Rodas/Pneu de estepe/Extintor de 
incendio/ Triangulo e cintas de 
seguranca. 

PRECO UNITÁRIO LIQUIDO C.I.F. POSTO CUIABA/MT. 

R$ 11.462.00(Onze mil,qtuatrocentos e sessenta e dais Reais). 

TOTAL GERAL DESTA PROPOS1A 

R$ 57.310.00(Cincoenta e sete mil, trezentos e deiz Reais). 

I - CONDICOES DE PAGAMENTO  A VISTA 



I 

• 

tODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Comunica do Interne 
OE 

DIRETOR PRESIDENTE 
i 9 ID 444----

 31.08.94 

PARA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO reeksolo PI 

N.' DA C.I. 
176/94 

ASSUNTO 

Senhor 

Tendo 

Estado, determino que seja 

com a maior brevidade possível, 

awn 106 

Oats 3 

I 

- 

Governador do 

utilitário, 

legais. 

Presidente: 
RArvIsa dio Protocol1 

em vista a determinagao do Senhor 

feito a aquisigao de 05 (cinco) veículos 

cumprindo todoas as formalidades 

Atencio amente, . 

p AUGUST° DE -ARRUDA 

- DIRETOR PRESIDENTE 

RECIBIDKJ 
VA 

ENVIADQ SI 
UARMAUGUSTO A. GOMES EIRUlab) DE ALMEIDA 

4,11..t 



efa,

II VALIDADE DA PROPOSTA  30 
Dias. 

III - PRAZO DF FNTRFGA. 
.. . . . . . . . .. i5 dias,aPás a 

lo 
pedido. 

IV - LOCAL DE ENTREGA .
. . . .. . . . . . Cuiaba/Mt. 

OBS. Os Preços acima, 
estario sujeitos a 

reajustes, caso haja 

alguma mudança de 
linha 94 para 93. 

AUTORIZADOS NO ESTADO DE 
KATO GROSSO 

CONCESSIONARIOS\

BARRA DO GARCAS 

AUTO GARÇAS 

BR -070 KM 04 

CACERES 
NORTE SUL 
Av. Sete de Setembro 

P82 

CUIABA/MT. 
TRESCINCO DIST. DE 

AUTOMOVEIS LTDA 

Av. Fernando C. da 
Costa i263 

RONDONOPOLIS 
CAROLINA VEICULOS 

Av. Pres. Mediri i300 

TANGARA DA SERRA 

T.C.A. 
Av. Brasil 2379 

V. GRANDE 
ARIEL AUT. V. GRANDE 

Av. da Feb 2080 

Garantia 

3 • 

confirmaço 

r--33 OD B17 I 
iY,';01-

"VRESCINCO 
Dis;r150dora de 

Autonióveis Lida. 

Portland° Corrba 
da Costa 

n 1.263

CEP 
78035-000 

Av. 

••••• 

LCUIABA 

Veiculo CARGA MISTA 

Movido a 
Alcool/Gasolina 

- ----------

WAT..3 

Veiculo Passeio 01 ano sem 
limites 

de quilometragem. - 

Veiculos Utilitarios movidos a 

Alcool/Gasolina.. 

Um ano ou 40.000 
km. (o que ocorrer 

primeiro). 

sa‘a 
Aø 



• 
• op is 

1, 
F33 O28 7I

TRESCINCO - Cisirt5uid0ra ue 

Automóvoid Ltda. 

Av. Fernando 
Corréa da Costa 

n 1.263 

CEP 
78055-000 

1....CUIAB A 

40-1- 

Na 
expectativa de 

subscrevemo-nos mui, 

1 

Importante: 
-----------

Para obtencao das garantias 
acima, 

sera necessario que as mesmas 

sejam 
executadas nas epocab 

previstas no Plano de 
Manutencao 

de todas as revisoes P 

lubrificacoes em nossa Rede de 

Concessionarios. 

ASSISTENCIAM 
TECNICA.:A Rede Gj64-

Volkswagen 
formada Por 

aproximadamente par SOO Oficinas 

Autorizadas, 
que estao 

estrategicamente 
distribuidas em 

todo o pais. 

Sao quase i2 mil lugares de 

trabalho, COrn elementos 
produtivos 

altamente 
especializados e 

treinados na 
Fabrica. 

As oficinas de Rede possuem um 

completo estoque de pecas de 

reposicao que lhes 
proporciona 

atendimento 
Prioritario, 

oferecendo ainda atraves de 

contrato de prestacao 
de servicos, 

racionalizacao de suas 
atividades, 

para que V.as, 
assegurem um otimo 

custo de sua 
frota. 

merecer 
a honrosa 

preferencia de V. as. 

-------

ESC M DIST. DE 
AUTOMOVEIS LTDA 

ALCIDES AWES 
FERREIRA 

VENDAS AO 
GOVERNO/FROTISTAS 
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O CODEMAT 

o 

• 

Yri

usado atr 

Contra' 

CIN 

qua 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ORD1O4 DIE FORNECIMENTO 

:Roe termos do procedimento licitatório forma 
'763 processo n9 1.517/94, e do consequente 

celebrado cam a empresa vencedora, TRES 

LT*;fica a mesma autorisada a fornecer ,.„,„;¡;,,,..t.,•4 .1. '• 

• evt!' 

objeto daquela Woitacio, e A.» • 
C'liinitanto no Edital Completo, 

Cuiabi-112, 18 de Outubro de 1.994. 

•$ AUGUSTO CONES 
- Diretor residente - 

/// 
JOAO DOS 0 DE ALMEIDA 

Presidente da Comissio Licitado 



e

S 

*. • 
CODEMAT 

CONTRATO N9 01/94. 

auwqmiA7T 
EsrsooCE %WC, at• 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT' 

E A FIRMA TRESCINCO DISTRIBUIDO-

RA DE AUTOMÓVEIS LTDA. 

A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, sociedade anônima de economia mista devidamen 

te inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32, com sede e 

foro no Centro Politico Administrativo - CPA, Bloco GPC, Pala 

cio Paiaguis, nesta Capital, neste ato devidamente representada 

pelo seu Diretor Presidente, Dr. CARLOS AUGUSTO DE ARRUDk GOMES, 

brasileiro, casado, advogado, portador do RG n9 127.695-SSP/MT, 

e CPF n9 043.867.601-72, e por seu Diretor Administrativo Finan 

ceiro, Dr. FRANCISCO GOMES DE ANDRADE LIMA FILHO, brasileiro , 

casado, Procurador do Estado, OAB/MT n9 2171 e CPF n9 336.907» 

667-53, residentes e domiciliados o primeiro, em Várzea Grande-

e o segundo em Cuiabá, Estado de Mato Grosso, doravante denomi-

nada CONTRATANTE e de outro lado a firma TRESCINCO DISTRIBUIDO-

RA DE AUTOMÓVEIS LTDA, CGC/MF n9 03.021.847/0001-40, inscrição 

Estadual n9 13.050.014-3, localizada a Avenida Fernando Corr.& 

da Costa, 1263, bairro coxip6 da Ponte, nesta Capital, represen 

tada por se L Gerente de Vendas ao Governo/Frotistas, ALCIDES AL 

VES FERREIRA, brasileiro, casado, comerciário, portador do RG 

n9 360.007-SSP/MT, e CIC n9 827.810.018-72, residente nesta ci 

dade, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o pre 

sente contrato sob a égide da Lei n9 8.666/93, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

1 - DO OBJETO 

0 presente contrato tem por objeto o fornecimento' 

de veículos conforme o constante do processo n9 1.517/94, da 

1 

CONTRATANTE a este contrato anexo e que dele fica fazendo p rte 

integrante independentemente de transcrição. 

2 - DO PRAZO 

0 prazo para a entrega dos veículos objeto deste 
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contrato é de 15 dias, contados a partir do dia da expedição da 

Ordem de Fornecimento pela CONTRATANTE. 

2.1. - Qualquer pedido de aditamento de prazo de 

entrega dos bens, por interesse da CONTRATADA, somente será a 

preciado pela CONTRATANTE desde que manifestado expressamente , 

por escrito, ate cinco dias antes de expirado o prazo de entre-

ga dos indigitados bens. 

3 - DO VALOR 

0 valor global do presente contrato é de  

R$57.310,00 (CINQUENTA E SETE MIL, TREZENTOS E DEZ REAIS). 

4 - DOS RECURSOS 

Os recursos para a execução desta despesa correrão 

a conta Atividade - Coordenação e Manutenção dos Serviços Admi 

nistrativos, Elemento de Despesa 45905200 - Equipamentos e Mate 

rial Permanente, Fonte 240 e Projeto ADEMAT - Elemento 45905200 

- Equipamento e Material Permanente - Fonte 240. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

0 pagamento dos bens licitado será efetuado a vis 
ta. 

6 - DO FORNECIMENTO 

6.1. - A entrega dos veiculos deverás obedecer rigo 

rosamente os prazos fixados, ou seja, não superior a 15 dias, a 

contar da data da Ordem de Fornecimento da CONTRATANTE. 

6.2. - 0 eventual atraso no fornecimento dos vei _ 
cubs provocados por motivos supervenientes, independentes da 

vontade da CONTRATADA, nos moldes dci descrito no artigo 1.058 , 

do cEdigo Civil Brasileiro, deverá ser comunicado a CONTRATANTE, 
por escrito, no prazo de 24 horas da ocorrencia, ob per de 

não ser considerado como tal pela CONTRATANTE. 
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7.1. - Ocorrendo atraso injustificado na entrer ' 

dos veículos, a CONTRATADA sera' aplicada as penalidades cons 

tantes do item VII do Edital da Tomada de Pregos a este inte 

grante. 

7.2. - A CONTRATADA, cientificada da aplicação 

multa, terá prazo de 10 (dez) dias corridos para apresentar re 

curso a CONTRATANTE. 0 recurso sera apreciado pela Comissão de 

Licitação da CONTRATANTE, responsável pelo acompanhamento do 

contrato. Após este procedimento, o mesmo será apreciado pela 

Diretoria, que poderá ou não revelar a multa. 

7.3. - Em sendo revelada a multa, a CONTRATANTE se 

reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis 

em razão do inadimplemento, não constituindo a revelação em 

novação contratual ou desistência dos direitos que lhe forem as 

segurados. 

7.4. - Em a Diretoria da CONTRATANTE mantendo a 

multa, não caberá outro recurso administrativo. 

8 - DA RESPONSABILIDADE 

8.1. - A CONTRATADA será responsável, na forma da 

lei, por qualquer danos ou prejuízos decorrentes da execução 

deste contrato e da garantia de cada veiculo, provenientes de 

vícios ou defeitos. 

8.2. - Não serão indenizados os prejuízos que a 

CONTRATADA porventura tiver por 6rro out qualquer omissão ou e-

quivoco em sua proposta de fornecimento. 

9 - DA RESCISÃO 

0 presente contrato sera' rescindido de pleno direi 

to pela CONTRATANTE, sem que caiba a CONTRATADA qualquer dir i 

1 
to a indenização ou de retenção, independentemente de inter e a _ 
cão judicial ou extra judicial, se a CONTRATADA, antes da e tre _ 
ga dos veículos: 



O CODEMAT COW 10,PIA:E 
CE 
ES ;AD; ZE 

a) Tiver sua falência requerida ou decretada; 

b) requerer concordata preventiva; 
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c) entrar em liquidação judicial ou 'extrajudicial; 

d) tornar evidente sua incapacidade ou má fé; 

e) transferir, no todo ou em parte, este contrato, 
sem previa e xpressa anuência da CONTRATANTE. 

10 - DO ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

Concluido o fornecimento dos veículos objeto deste 
contrato, e aceitos os mesmos pela CONTRATANTE, apOs o Ultimo 
pagamento a CONTRATADA e o termino da garantia oferecida a cada 
veiculo, dar-se--á o encerramento do presente contrato. 

11 - DA PUBLICAQA0 

A CONTRATANTE providenciará, *is expensas da CONTRA 
TADA, a publicação do extrato do presente contrato, dentro de 
20 (vinte) dias apOs a sua assinatura, no Diário Oficial do Es 
tado de Mato Grosso. 

12 - DO FORO 

As partes elegem 'o foro da Comarca de Cuiabd, Esta 
do de Mato Grosso, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na 
execução do presente contrato, com exclusão de qualquer outro , 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim de acordo com as condições' 
aqui estipuladas, firmam o pr sente em 03 (três) via de igual 

1teor e forma, para o mesmo : feito e que vai assi ado pel 
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partes e pelas testemunhas. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

2) 017)Ci 

Cuiabá- 17 de outubro 

FRANCISCO 

- Diret 

364,9406sphnt
e.d. N7-311- 6514 

-05-

de 1.994. 

RADE LIMA FILHO 

vo Financeiro - 



23 
PORTARIA N2 /94 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLV1MENTO DO ESTADO DR 

MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuiciies legais que lhes sao conferi 

das Oela Lei n2 6.404/76 e Estatuto Social, 

RESOLV E: 

Artigo 12 - Designar para compor a Comissio responsável 

pelos trabalhos de receber os veiculos adquiridos da Firma TRESCINCO - 

DISTRIBUIDORA DE ADTOMOIVEIS LTDA, nesta Capital, conforme TOMADA DE PRE 

COS N2 01/94, os servidores que se seguem: 

- BENEDITO RIBEIRO DA COSTA - PRESIDENTE 

ta data. 

- RONALD MUZZI FILHO MEMBRO 

- FRANCISCO DE ARAGLIOt,CALHO FILHO MEMBRO 

Artigo 29 - Esta Portaria entrara em vigor a partir des 

Comunique-se, Divulgue-se, cumpra-se. 

FRANCI 

-DIRETO 

UoUTO DE ARRUDA e.f t 

RETOR PRESIDENTE - 

DE .1E Lrmit FILHO 
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO-
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

Nos termos do procedimento licitatOrio forma 

lizado atraves do processo n9 1.517/94, e do consequente 

Contrato 119 01/94, celebrado com a empresa vencedora, TRES 

CINCO AUTOMOVEIS LTDA, fica a mesma autorizada a fornecer 

a esta Companhia os velculos objeto daquela Licitagio, e 

Tie tam discriminagio própria constants no Edital Completo. 

Cuiabi -MS, 18 de outubro de 1.994. 

S AUGUSTO E GOMES 

- Diretor residente - 

//1 
JOAO SOS 0 DE ALMEIDA 

Presidente da Comissão Licitacio 
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DESENVOLVIMENTO DO 
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ANEXO 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 
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O IODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO Ng DE / / 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

_ 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 
.1' 

A DIRETORIA 

ApOs concluso do Processo LicitatOrio, referente TOMADA 

DE PREÇOS n2 01/94 em que sagrou-se vencedora a firma TRES 

CINCO-DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA, encaminhamos a. mes 

ma para fins de homologaggo. 

Em. 21.09.94 

7 
%.. 

00450 210.5C0 ue

CRMV - MT IV*. 0004 

-. Assessor Diretor Presidents 

Homologo todos os atos praticados pela Comisso dc Lici 

taggo nos Termos da Ata de Abertura e Julgamento em anexo. 

2 .09.94 
A 

C:rlos lic vt5. c9ome, 
2resiien'-

_,::::.-{"i.ka 

A Secretaria 
Providenciar a competente publicacgo no Diário Oficial 

do Resultado da Tomada de Pregos n2 01/94, levada a efei 

to por esta Cia. 

_Em 21 09 94 

6.1ejo f,r,-,-, .-.c c7 f_ ] -neIda 
cR.., %. - •,1 N•. 0004 

Asses3oz Ilaetor Pzesichtzt: 

- 

i 
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A PRESIDENCIA , 

Segue em anexo, em quatro vias de igual teor e forma o 

respectivo contrato para fornecimento,,-de véiculos, para assinaturas. 

Cuiab&VMt., 06 de 0u15 u40

Newton Ruiz a Costa e Faria 

Assessor Jurídico 

, . 

ciA pAaApIrAco Pnac.PAditon . 

(or)), se/ÃO/i (I 

• ,. 

Dir.. tor President& 
CO.D.EMAT 

1 • . . . y.) 06.-c, , • Porn el tyovidencio5 
fc_ yob Y10,. c 

Cm I ig. la 'g 

L-Pone-,
Xilia .94bel omeb 

&melba adu.ig d. And°
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

No . 
1 . 8 96/ 94 DE 24 / 10 . i 94 

• 

DESPACHOS 
4 .1 ,1
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INTERESSADO 

4100DEICA...-
Pottoeuto N 2 SB2 
Pripsraa:4 n.  

fb Pond. 

N2 PROTOCOLO:  2.586/94 

Ng- PROCESSO:  1.517/94 

DATA,  31  /  08  / 94 

DIRETOR PRESIDENTE. 

_ ASSUNTO 

DETERMINA QUE SEJA FEITO A AcivisigTio DE 05 (CINCO) VElOUIOS 
WILITARIO ICOM A MAIOR BREVIDADE POSSfVELICONFORME CI .N ..: 

176/94. 

CODBIAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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• A CODEMAT 
DE 

DIRETOR PRESIDENTE 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Comunicação interne

PAR A 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ASSUNTO 

Senhor Presidente: 
Rimry,161 Proloomie

Tendo em vista a determinação do Senhor Governador do 

Estado, determino que seja feito a aquisição de 05 (cinco) veiculos utilitgrio, 

com a maior brevidade possivel, cumprindo todoas as formalidades legais. 

DATA 
31.08.94 

ENVIADO PQR 
CARLOS AUGUST° A. GOMES DMIS1 

Atencio amente, 

S AUGUSTO DE ARRUDA CO 

- DIRETOR PRESIDENTE - 

DE ALMEIDA EM 
/ P0717---

-al 
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PROCESSO NQ. 1.517/94 31, 08 / 94 ANEXO AO PROCESSO No . DE 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

DESPACHOS E INFORMACÕES 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DES EWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TONADA DE PREÇOS N2 001/94 

EDITAL 
= = = = = = 

A Comissao,Permanente de Licitação da CODEMAT torna pliblico pa 
ra conhecimento dos interessados, que fará realizar, na fórma do disposto na 
Lei 149 8.666/93 e alteragOes, TOMADA DE PREÇOS do tipo "MENOR PREÇO" destinada 
a aquisição de veiculos, conforme especifidagOes descritas no Anexó &tic°, 
observadas as condigOes descritas neste instrumento, com recebimento da doeu 
mentagao e propostas na forma a seguir: 

a) Os envelopes separados, contendo a documentação e a respec 
tiva proposta, deverao ser entregues at as 09:00 horas do dia 20 de setembro 

440 or de 1.994, na sala da Comissao de Licitagaes, na sede da Empresa, no CPA, quan 
do e onde será realizada reunião para abertura dos envelopes e conhecimento 
das propostas. 

I - DO OBJETO 

A CODEMAT se prop5e a contratar a aquisição dos veículos des 
critos no Anexo Onico deste EDITAL, observadas as seguintes condigOes: 

1.1. Os veículos deverão ser entregues na CODEMAT, sito na 
sede da Empresa, no CPA, em Cuiabá-MT, sendo de responsabilidade das empresas 
adjudicatárias todas e quaisquer despesas e tExas decorrentes do transporte 
dos mesmos. 

II - DA HABILITAÇÃO 

Para se habilitarem a presente TOMADA DE PREÇOS, os interessa 
dos deverão apresentar (no

t
local e at a data e horário indicados no preambulo 

deste EDITAL), através de envelope fechado, contendo o nome da empresa com in 
dicagao externa do contetido (documentação ou proposta), os documentos adiante 
relacionados: 

2.1. Registro Comercial, no caso de firma individual; 

2.2. AtI Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vi _ 
gor, devidamente registrado em se tratando de sociedade comercial e, no caso 
de sociedade por açOes, acompanhado de documentos de eleição de seus adminis _ 
tradores; 

2.3. Cédula de Llentidade dos responsáveis pela firma e/ou 

/16.1*.•-• 
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signatário da Proposta; 

2.4. Prova de indcrigio no Cadastro Geral de Contribuintes 

(CGC); 

2.5. Demonstragaes Contgbeis do Ultimo exercício; 

2.6. Certidão Negativa de pedido de falãncia ou concordata 
ou execução patrimonial, expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da Empre 
sa, no prazo mgximo de 30 dias antes da data da realização da Licitação; 

2.7. Certidão Negativa de Protesto de Titulos procedida no 
máximo de 30 dias antes da data da realização da Licitação; 

2.8. Atestado de Idoneidade Financeira expedido por 02 
(dois) bancos; 

2.9. Prova de situação regular perante o FGTS; 

2.10. Prova de situagio regular perante o INSS - Certidão 
Negativa de Debito; 

2.11. Certificado de Registro Cadastral (CRC) expedido pela 
SAD, acompanhado da Certidão de Regularidade; 

2.12. Comprovação de capital mínimo realizado e registrado 
de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais); 

2.13. Declaração expressa de aceitação plena e total das 
condigOes estabelecidas pelas normas deste EDITAL; 

2.14. Comprovação fornecida pelo órgao licitante, de que re 
cebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as informagaes e das 
condigOes locais para o cumprimento das obrigagOes objeto da Licitação; 

2.15. 0 Certificado de Registro Cadastral a que se refere o 
subitem 2.11., acompanhado de Certidão de Regularidade, substitui os documen 
tos enumerados nos subitens 2.1., 2.2., 2.3. e 2.4.. 

OBS: Os documentos acima poderio ser apresentados em originais ou em cópias 
autenticadas ou em publicação em Orgão de imprensa oficial, e sera() rece 
bidos para juntada ao Processo. 

III - DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 

3.1. As 09:00 horas do dia 20 de setembro de 1.994, no lo 
cal jg indicado, será realizada a reunigo de exame da documentagio apresentada, 
bem como o recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas, que fi 
cario retidas e guardIdas, com visto dos licitantes, at o fim da fase de habi 
litação; 
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3.2. ApOs o Presidente da Comissio Permanente de Licitacio 
haver encerrado o prazo ipara recebimento dos envelopes, nenhum outro será rece

bido, nem tampouco sergO permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos rela 
tivos a documentaggo ou propostas apresentadas; 

3.3. Procedido o recebimento dos envelopes, terá infcio a 
Ifase de habilitagao, ocasiao em que sera° abertos para verificagao os envelo 
.pes dizendo conter a DOCUMENTAÇÃO, que sera° todos rubricados pelos presentes 
(tanto os envelopes quanto a documentagao); 

3.3.1. A impugnacao de qualquer interessado contra de 
mais concorrentes, no que tange a hibilitaggo (documentagao), deveri ser feita 
na reuniao de que trata este item, quando será facultado o exame dos documen 
tos dos concorrentes aos demais participantes, observado que, para manifestar-
se em nome de alguma empresa licitante, o representante deverg estar munido de 
procuragao expressa, salvo se o diretor ou sOcio, devidamente comprovado; 

3.4. Do exame da documentacao será lavrada ATA circunstan 
ciada na qual serio indicadas as empresas consideradas habilitadas e as inabi 
litadas; 

3.5. Do resultado concernente a fase de habilitacao, cabe 
rg recurso a Comissao de LicitagOes, no prazo de 05 (cinco) dias gteis, conta 
dos do dia posterior ao da reuniao de abertura dos envelopes com a documenta 
cio; 

3.6. A decisio de julgamento de quaisquer recursos será 
afixada no mesmo local de funcionamento da Comissao. 

IV - DAS PROPOSTAS 

4.1. Logo al:Zs a fase de habilitagao, proceder-se-a a aber 
tura das propostas entregues dos Licitantes habilitados, e a devolugio das pro 
postas inabilitadas, podendo os interessados permanecerem na reuniao, indepen 
dentemente de sua habilitaggo ou nao; 

4.2. As propostas deverao ser datilografadas em papel tini 
brado das empresas ou apresentadas via processamento de dados, datadas, assina 
das e rubricadas todas as folhas em 02 (duas) vias, sem emendas, rasuras ou en 
trelinhas, e deverao conter, obrigatoriamente, sob pena de desclassificaggo: 

4.2.1. Nome completo e CGC da empresa (por via impres 
sa ou carimbo padronizado do CGC); 

4.2.2. Prazo de validade dos preços indicados, ngo in 
ferior a/30 (trinta) dias, a contar da data fixada para o recebimento dos enve 
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lopes contendo a documentação e prazos de entrega dos veiculos, não superior a 

15 (quinze) dias, a contar do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO; 

4.2.3. Preços unitários e totais de cada item, em moe 

da nacional,. já inclusos os impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despe 

sas inerentes ao fornecimento; 

4.2.4. Conter os prazos e condigaes de garantia de ca 

da um dos veiculos, não inferior a um ano, contados a partir da data de entre 

ga, bem como a relação da rede autorizada pelo fabricante para manutenção dos 

mesmos no Estado de Mato Grosso; 

4.3. Da reunião para abertura e devOlugão das propostas, la 

vrar-se-á ATA circunstanciada na qual sera() registradas todas as ocorrgncias, 

devendo ser assinada pelos membros da Comissão e pelos demais participantes; 

4.4. As impugnagOes dos Licitantes contra as ofertas de 

seus concorrentes poderão ser formuladas durante a reunião para abertura das 

propostas exclusivamente; 

4.5. As possiveis desclassificagOes de Licitantes sera() 

efetuadas apOs elmme das propostas e impugnagOes dos concorrentes, pela Comia 

são de LicitagOes. 

V - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1. Não serão consideradas as propostas que divirjam dos 

termos destas normas de EDITAL ou que se oponham a qualquer dispositivo legal 

vigente; 

5.2. As propostas serão avaliadas na forma do artigo 45, 

§ 19, inciso I da Lei 8.666/93; 

5.3. Existindo discrepância entre os pregos unitários e to 

tais, prevalecerão os unitários; 

5.4. Na hipiitese de absoluta igualdade entre duas ou mais 

cotagOes melhdr classificadas, a Comissão promoverá sorteio regular de desempa 

te, em conformidade com o art. 45, § 22 da Lei N2 8.666/93; 

5.5. Os Licitantes poderão apresentar recurso contra a de 

cisão da Comissão de Licitagaes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 

dia posterior a data de publicação do resultado de julgamento das propostas. 

VI - DA ADJUDICAM 

6.1. A Comissão de Licitacães reserva-se o direito de adju 

dicar o objeto desta TOMADA DE PREÇOS no seu todo ou em parte, aumentar ou di 
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minuir as quantidades, por conveniencia administrativa, técnica ou financeira, 
sem que caiba aos proponentes direito à reclamação de qualquer natureza; 

. 6.2. Concluido o processo adjudicatOrio, o resultado da TO 
MADA DE PREÇOS será homologado pela autoridade competente, ficando as empresas 
vencedoras com direito a contratação, durante o prazo de validade das respecti 
vas propostas; 

6.3. Fica reservado a CODEMAT o direito de, a seu criterio, 
anular ou revogar esta TOMADA DE PREÇOS, sem que caiba aos licitantes direito 

indenização de qualquer natureza. 

VII - DAS PENALIDADES 

7.1. Efetivada a adjudicação, o proponente que se recusar 
ao fornecimento, bem como se vier a faze-lo fora das condiçOes e especifica 
gees inicialmente por ele propsotas, estará sujeito, de acordo com a gravidade 
da falta e a critério da administração da CODEMAT, i*s seguintes penalidades: 

- multa prevista na forma do subitem 7.2.; 

- suspensão por at 02 (dois) anos, do direito de licitar com a Administração 
Piblica; 

7.2. Expirado o prazo para a entrega dos produtos, sem que 
a adjudicatgria o cumpra, iniciar-se-i a aplicação da multa correspondente a 
1% (um por cento) por dia de atraso, sobre o valor total dos bens não forneci 
dos; 

7.3. A multa prevista no sulAtem anterior seri aplicada 
at o limite de 1/3 (um terço) do valor da adjudicação, o que não impedeaadmi 
nistrageo da CODEMAT, a aplciagio das demais sangOes a que se refere o subitem 
7•1• 

VIII - DOS RECURSOS 

8.1. A apresentação de recursos a CODEMAT contra o resulta 
do de julgamento da fase de habilitação, limitar-se-g ao prazo de 05 (cinco) 
dias Uteis, contados a partir do primeiro dia ail subsequente ao da lavratura 
da ATA da Reunião a que se refere o item 3.1. deste EDITAL; 

8.2. A apresentação de recursos a CODEMAT, contra o resul 
tado de julgamento das propostas, lmitar-se-i ao prazo de 05 (cinco) dias
contados a partir do primeiro dia ail subsequente ao de publicação do resulta 
do no Diirio Oficial do Estado de Mato Grosso; 

8.3. Os recursos contra as penalidades deverão ser apresen 

4056,: 
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tados a CODEMAT no prazo de 10 (dez) dias iiteis, contados a partir da NOTIFICA 
a0; 

8.4. Os recursos deverão ser protocolados no Serviço de 

Protocolo da CODEMAT, localizado em sua sede, no CPA, em Cuiabi-MT. 

IX - 1110 PAGAMENTO E DA Damao 

9.1. Os pagamentos serão efetuados através de ordens banci 
rias expedidas pela CODEMAT, al:xis a efetiva entrega dos veiculos e as notas 

fiscais discriminativas, em 02 (duas) vias, original e cOpia; 

9.2. As despesas com a aquisição dos veiculos objeto desta 

Licitação correrão a conta da Atividade 2005 - Elemento de Despesa 459052, Fon 
te 100 e Elemento de Despesa 459052, Fonte 240. 

- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. A critário da autoridade competente e sem que, por 

este motivo, tenham os licitantes direito a qualquer reclamação ou indenização, 

a presente TOMADA DE PREÇOS poderá ser transferida, anulada ou cancelada total 

ou parcialmente; 

10.2. Quaisquer esclarecimentos necessários ao perfeito co 

nhecimento do objeto da presente Licitação poderão ser obtidos junto a sala da 

Comissão de LicitagOes, durante o horirio de expediente da CODEMAT, no horário 

das 08:00 as 12:00 e das 14:00 is 18:00 horas, em dias iteis, no eiderego cons 

tante do preâmbulo deste EDITAL; 

10.3. Os casos omissos serio resolvidos pela Comissão de 

LicitacOes, a luz da Lei 8.666, de 21/06/93, e alteraçães subsequentes. 

Cuiabi -MT, de de 1.994 

JOÃO BOSCO DE ALMEIDA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

- Diretor Presidente - 
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O CODEMAT 

ITEM QUANTIDADE 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TOMADA DE PREÇOS NQ 001/94 

ANEXO ONICO 

ESPECIFICAQA0 

01 05 Veículos utilitários de carga e/ou passagei 

ros, de fabricação nacional em série, 0 KM, 
motor a gasolina com no mínimo 1.6 de cilin 

dradas, carga ail máxima não inferior a 

1.000 kg, equipados com sistema de freios a 

disco nas rodas dianteiras e cintos de segu 

rança. 

OBS: Dada a finalidade a que se destinam os 

bens objeto desta Licitação, não se 

acolherão propostas que incluam veicu 

los do tipo "Furgão" ou "Pick-Up". 

Visto: 

Cuiabá-MT, de 

• 

JOÃO BOSCO DE AIMEIDA 
Presidente da Comissão de Licitação 

de 1.994 

S AUGUSTO DE A GOMES 

- Diretor Presidente 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EDITAL DE TOMADA DE PREO N2 001/94 

A Companhia de desenvolvimento do Estado de Mato 
Grosso - CODEMAT, torna público para conhecimento 
dos interessados que se encontra aberta a licitação na 
modalidade " TOMADA DE PREÇOS, destinada a sele-
cionar a melhor proposta para compra de veículos, con-
forme especificações contidas no Editai Completo. . 
0 envelope PROPOSTA " será recebido 'rio Protocolo 
da Companhia, no Palácio Paiagufis, Bloco GPO, Cent-
tro Politico-Administrativo, ate as 09:00 horas do dia 20 
de setembro de 1.994, quando serão abertas as docu-
mentações e propostas. 
Aplicam-se à presente licitação as disposições contan-
tes na I.:61 8.666/93, de 21/06/93 é suas alterações, e 
ainda pelas nbrmas contidas no Edital Completo. 
Demais informações e Cópia do Edital Completo. pode-
do ser Obtidas na sede da Empresa, em horário normal 
de expediente. 

. „ .Cblabá, I Q de setembro de 1.994. 

.6. 4 . 
".:.;.; te.,...-rui: f.... —'4. . , , . " . •, 

••• i 
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... . ' O P - . ISSÃ ERMANENTE DE UCTU.tgA0r, 4921 -. , - t ..:-. r.:.:vg •,, 
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4:141k k
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PREFEITURA MUI 

DECRET1 

"Dispõe sobre a represe 
regada de organizar as 
no de nascimento do Ba 

NEREU BOTELHO DE. 
pal de Várzea Grande, 
legais, 

DECRETA: 

Art Art - Ficam designi 
Monteiro e o Secretit 
Milan Capilé, para repre 
regada de organizar as 
rio de nascimento do Bi 
Art 22 - Este Decreto el 

.publicagão, revogadas 

Peigo Municipal Couto P 
de, 31 de agostoode 1 Ç. 

NEREU BOT 
Prefert 

IJARZE 
-OloinvelNewb • 

•11. 
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O CODEMAT COMPANNA DE 
DESENVOLVIMENTD DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO DE REdEBIMENTO 

Pelo presente termo declaro haver recebido 

da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODE-

, o Edital Completo, referente Tomada dp,Pre9os de n2 

001/94, tendo tOM4do'Conhecimento de todas as informagBes e 

condig6es para o cumprimento das obrigal5es bjeto dá presente 

Licitagto. 



II 

O CODEMAT COMMHA DE DESENVOLVIMEM DO ESTADO DE MATO GROSSO 

T  DE RECEBIMENT,0

Pelo presente termo. declaro haver recebido 
" 

da Companhia de DeSenvolvimento do gitiaajae Mito GrO8,50-CODB-
, N 

MAT , o Edital Completo,'reerente Tordia6 de Preços de 
• 

001 / 94, tendo tomado ,conhèCimpnto -de tOdizias informaç6(1 
- - r 

condig6es para o cumprimento das obriqA03e8 objeto da pr'etkinte 
,0

LicitagIo. 

REpRESENTAN# -1*B0pylit.P.,4E1(47:40S-1,1DA 
, • 



40.DECLARAMOS-que 
  •   . 

• • 

a firma: 

NS. 

ESTADO DE MATO aposso 
SECRETARIA DE AriMJNOTRA00;.

Coorcibitagalre Material 
Diviso de Compras 

••••••14., 

35

4.,

DECLARAÇÃO N°: : • 12/94:ttj:ttttf—AD 

 \..104
Válida ate  14.10.94... k .6,b 

TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTD A ii i: t, r. 

o
- ,„ 

  •  , estabelecida di  Mr. FERdANDO CORRilA 

COSTA N2 1.263—00XIPÓ — CUIABA/MT : : , acha-se Inscrita no Cadastro Geral de FornecOdor0 

C.G.f.; sob o no  004 t't t 1  ,estando corn sua docurnentacao devidamente.atufill* 

podendo participar de Licitações promovidas pelo-Sistema Estadual de AdmInIstraçâo Of) is I : 

14.10.94   QUATORZE DE 'OUTOBRO „kiE HUM, MIL NovEcEnto0. 

TA E QUAIRO • 

4'4'4 0 0*:.04, "• 
y 

NCO 

111)  • • k` 4 4' 4 4 

ti) 

.t = 
li•14tik.k.
  • ... .. 

oil ::11 :Ii:r•is.J.'" 

4 •. .. ifj..% ... , Alt.;"•%.t 

S.• . • • : .. : 
 — 44  4446,4b4i,4%;.4•46 , :4 

Cuiabe(MT),  • • • 

VISTO: Cosa ds Coodenatioda trays 

'ETESIBR 
• # •••, 
644•48 det9  94::

Nota: Esta DECLARAÇÃO somente teat valid e se apresentada em ORIGINAL 

L. 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO CE MATO GROSSO 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Pelo presente termo declaro haver recebido 

da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODE-

MAT , o Edital Completo, referente %a Tomada de Pregos de n2

001/94, tendo tomado conhecimento de todas as informagaies e 

condig6es para o cumprimento das obrigag6es objeto da presente 

Licitação. 

CL 
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S itv,.„0ae cicsolo Cartório do Sexto Oficio 
s . ....... A .. t
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ckivASOZ . i  0 a, ti t, Joani Maria de Assis Asckar LIVRO — 
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Procurado bastante que faz e assina na forma abaixo declarada. 
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A

kk.41/-'1 

198 

186 

SAIBAM quantos este Pdblico Instrumento virem que 
no ano do nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, • de mil 
novecentos noventa e quatro (1.994) aos vinte e dois (22) dias 
do ms de Julho (07), nesta cidade de Cuiabi, Capital do -Estado 
de Mato Grosso, perante mim Tabeli compareceu como outorgante 
TRESCINQO DISTRIBU/DORA DE AUTOM6VEIS LTDA, CGC/MF ng 
03.021.847/000i-40, com sede nesta Cidade de Cuiabi-MT,; na. 
Avenida Fernando Correa da Costa, ng 1263, representada pelo seu 
diretor presidente SANGO KURAMOTI, ,brasifeiro, , casado, 
empresirio, portador da CI. RU ng 4.22i.392 SSP/SP e CIC n2 
013.066.428-68, residente nesta Cidade de Cuiabi-MT, reconhecido 
como o próprio mediante a apresentaao dos documentos, do que dou 
fé, e por ele me foi dito que, por este Pdblico. Instrumento 
nomeia e constitui seus bastante procuradores ANGELO TADEU DE 
FREITAS, brasileiro, casado,, comerciirio,' portador da CI. RU ng 
024.115 SSP/MT e CIC nQ 155.793.951-91, GETOLIO MITUAKI YAMAMURA, 
brasileiro, casado, bacharel em administracgo de 'empresas, 
portador da CI. RU ng 038.261 SSP/MT e CIC n2 209.204.311-00, 
NELSON ISSAMU SAGA, brasileiro, casado, administrador de 
empresas; portador da CI. RU ng 940.483 SSP/MT e .CIC ng 
277.236.669-34, MARIA DO CARMO BEZERRA ARAÚJO, brasileira, 
divorciada, comerciiria, portadora da CI. RO ng 2.143.910. SSP/PR 
e CIC ng 161 894 851-20 ANTONIO  UIZ BASSOL/ ANDREO, brasileiro, 
casado, comerciiri , portador da CI. 1 -r°2,258.299 SSP/PR e CIC 
ng 229.579.521-4 ALCIDES ALVES FERREIRA, -asileiro, casado, 
comerciirio, por dor da CI. RU ng 3 SSP/MT e CIC ng 
827.810.018-72, RA PAES, brasileiro, solteiro, 
maior, comerciirio, portador da CI. RG Al 365.985 SSP/MT e CIC ng 
251.272.i78-72, ILSON AMADOR PIMENTA, .brasileiro, éasado, 
comerciirio, portador da CI. RU ng 16.265.757 SSP/SP e CIC ng 
054.117.398-70, CELSO TETSDJI WATASHI, brasileiro, casado, 
comerciirio, portador da CI. RU ng 5.558.907 SSP/SP e CIC n2 
938.960.778-72, BERNARDO MORAIS EIi.HO, brasileiro, solteiro, 
-omerciirio, portador da CI. RU ng 406.097 SSP/MS e CIC ng 
72.602.351-87, MARCIO LUIZ RODRIBUES DANTAS, brasileiro, casado, 

rci4rio, portador da C.I. RO n2 3.540.724-3 SSP/PR e CIC. n2 
MER ESTEVES DE FREITI, brasileiro, solteiro, 

ntador, portador da C.I. RU n2 57 .888 SSP/MT e CIC n2 
$g 

362.648.141-72, WILK() HARUMI MIYAgAWA, brasileira, solteira, 
comerciiria, portadora da C.I.R0 n2 555.635 SSP/MT e CIC n2 
405.886.701-97, MANOEL DIONiSIO_DUEDES, brasileiro, Solteiro, 
contador, portador da C.I. RU n2 348.048 SSP/MT e CIC. ng 
265.959.821-53, residentes nesta Capital; com poderes para o 
fim especial de representá-la junto as Repartiaes pdblicas, 
Federais, Estaduais, Municipais, Autárquicas, bem como 

s(L 

Ir 
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Cartório do Sexto Oficio 
Joani Maria de Assis Asckar 

Tabeliã de Notes, Oficial Privativa do 
Registro de Imóveis da 3' Circunscrição.

José Pires Miranda de Assis 
Tabelião Substituto 

Rua Barão de Melgaço, 3437 - Ed. Joana - cE 13 624-3434 

Ministério do Trabalho , 
FGTS, declaracties de 
concorrências, e tudo 
recibos, Aar quitaao 
veiculas com as Companh 
enfim praticar todos 
desempenho do presente 

a , i ..41' - t Esta proc 

ii 

janeirm (01.) de 1.995 
l o dis do que do e, e 

aceita assina. 

SA i 

E eu, 

Oficio, que 

SAS/ 

"at 

LIVRO — 

FOLHAS — 

198 
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Sindicatos,' assinar requerimentos, CTPS, 
vendas de Veiculas, participar de 

que for necessirio, inclusive passar 
assinar contratos de financiamentos de 
s Financeiras, fazer acordos, transigir, 
s atos necessários para o bom e fiel 
andato, podendo os outorgados assinar 

o terá validade até o dia 31 de 
minuta). Emolumentos R$ 5,09. Assim 

e pediu este ihstrumento que lhe 

6.114 4abelig do Sexto 
a fiz datilografar, bscrevo e sino. 

m testemunho'OV da. verdade. 

ducit cif, a 

dL 

Cartório do 6°. Oficio 
Rua Baal, de Mel gaço, 3 t57 Ed. Joan• 
Culabá-MT - C2/1-:s.434 
Ooani aturio de ol'ssis cAscha 

TttiELIA 
dose f) re $ if.1(irondo de CAsels 

MELIA° SUESTITUTO 
2)("leide de criralijo Costa 

Citu•ia Cleat, cltoraes cSilo• 
ria de Queiroz 
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Autentico a presente fotecipikal 
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TRESCINCO DIST. DE AUTOMOVEIS LIDA 
CGC.03.021.847/0001-40 INSC.EST. i3.050.014-3 

Av. Fernando Correa da Costa 11263 COXiP0 
CUIADA - MATO GROSSO - TEL.(065)627.3535 

Cuiaba/Mt. 20 de setembro de 1994 

A 
CIA DE DESENV. DO EST. MT. CODEMAT 

NESTA 

PrPzados Senhores. 

REF. TOMADA DE PREÇOS Ng 001/94 

Com referencia ao Edital da Tomada de Preços em 

.ePigrafe., declaramos we aceitamos todas as 

condis.6es estabelecidas pelo presente Edital 

AL .18 L. TUA IS 
ALCIDE 
VENDAS 

A 
AO 

ES FER 
lOVERNO 

IRA 
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ALTERACX0 DE CONTRATO DE SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE L 

SANGO KURAMOTI, brasileiro, casado, empesrio, portador da 
cédula de identidade RG.No. 4.221.392, expedida pela 5SP/5P, 
CIC No. 013.0166.428-687 residente e domicil iado Av.Fernando 
Correa da Costa, No. í263, n esta capital, MATIKO NISHIMURA 
KURAMOTI, brasileira, casada, empresria, portadora da c&Jula 
de identidade R(, No 077.522, e5<pedida pela ssr/mT 7 OTC 
572.341.081-49, residente e domicil iada a Av.Fernando Correa 
da Costa, 1.263, nesta capital, ONICOS SOCIOS componentes da 
firma TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS LIDA, com sede 
nesta praqa, conforme contrato regi trado na Junta Comercial 
deste Estado, sob o No. 51200006241 em 21.07.72 e 
alteraqao de No. 940.140.497 em 27/05/94, 
modificam" o referido contrato pela maneira se!...jui:Ite 

0 capital social que era de Cr % 128.000.000.000,00 (.Cento e 
Vinte e Oito Bi lWJes de Cruzeiros) divididos em J28.:000.000.000 
(Cento e Vinte e Oito Bi lhiies) de cotas, no valor de Cr$ 1,00 (Um 
Cruzeiro) cada, com a nova expressgo da moeda a part ir de 01 ,.07„54, 
passa ao equivalente a R$ 46.545,45 (Quarenta e Seis Mi l, Quinhentos 
e Quarenta e Cinco Reais e Quarenta e Cinco Centavos) divididos em 
46.545,45 ((uarenta e Seis Mil, Quinhentos e Quarenta e Cinco, 
Quarenta e Cinco Décimos) cotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada 
uma ; fica acrescido a importancia de R% 10.153.454,55 (Dez Mi i 
Cento e Cinquenta e Tr&s Mi l, Quatrocentos e Cinquenta e,Quatro Reals 
e Cinquenta e Cinco Centavos), com a ut i l izaçao do 1...;aldii" dispon(vel 
na conta de Reservas, Perfazendo assim o capital da empresa o valor 
de R$ 10.200.000700 (Dez Milhges e Duzentos Mil Reais), chivididos em 
10.200.000 (Dez Mi lhi(es e Duzentas Mil) cotas, no valor ' le R9 J ,00 
(Um Real) cada uma, assim distribuidos entre os sócios. 

23 ) O s6cio SANGO KURAMOTI, aumenta seu capital na sO'Ciedade com 
a importgncia de R% 8.986.822,62 (Oito Milh'(es, NovecentO e oitenta 
e Seis Mi l, Oitocentos e Vinte e Dois Re;?is e Sessenta e Dais 
Centavos) com a uti l izaqgo do saldo di:F.ponivel na conta Reser.-'as, 
Perfazendo assiM o seu capital na sociedade a import*cia de R% 
9.028.020,00 (Nove Milhes, Vinte e Oito Mil e Vinte Rear;) divididos 
em 9.028.020 (Move Mi lhes, Vinte e Oito Mi l e Vinte) cotas, no valor 
de .R$ 1,00 (Um Real) cada uma; 

3 ) A 6c: ia MATIKO NISHIMURA KURAMOTI, aumenta seu H.c.i4oit::1.1 na 
sociedade com a importancia de R% 1.166.631,93 (Um Mi lhgo, Cento e 
Sessenta e Seis Mi l, Seiscentos e Trinta e Um Reais e NoVenta e Ti' is 
Cerni: avos) com a ut i l izacgo do saldo disponivel na conta de Ret,.ervas, 
perfazendo as im .o seu capital na sociedade a imPortgncia de R$ 
i.171.980,00 (Um Milho, Cento e Setent e Um Mil, Novecentos e 
Oitenta Reais), divididos em 1.171.980 (Um li ih(o, Cento e Setenta e 
Um Mi l, Novecentos e Oitenta) cotas, no va or de R$ 1,00 (!tm Real) 
cada uma; 

ktestico 
egiabj, 
4 Taken 

44 te {0044

%WO' I /0' 

s *tv bi 
"2 • A4) ct, NY. 
‘0  t‘' de.

A.55' 

C. • 

%9 • • v',.•• . ' s- 044 c.,0 
o t 

etp tt, t-.4' \e,--o'' :A

(' i'' 'rtc ‘z• (4 c ,)*- .0 0 1P 41 4,.. . ,•,, . .1,  

C' <6"
•.,,..‘,. . v..V , 

iv
\ 

(\ 0 .,‘,.., ‘...\. A ..'„). .._ 

CY e b e• 
4' 



4a) Fica elevado a titulo de Capital Social para fil ial No. 
Divisgo CAMINHSES, situada Av .da Feb, 2138 em Vzirzea Grande/HT, 
importgncia de R$ 934.000,00 (Novecentos e Trinta e Quatro Mi l Reais). 

5 ) Fica elevado' g Titulo de Capital 
elDivisgo MOTOS, situada g Av.Fernando 
, Cuiab.,i/MT a importgncia 

qiheais). 

Social para a fil ial No. 02 
Correa da Costa, 1725 em 

de RS 320.000,00 (Trezentos e Vinte e Mi l 

6 ) 0 Capital Social no valor total de RS 10.200.000,00 (Dez Mi lhi;es 
e Duzentos Mil Reais).. Ficarzi assim distribuidos entre os sac ir . 

S6cios 

SANGO KURAMOTI 

MATIKO NISHIMURA KURAMOTI 

TOTAL  

Cotas 

88,51 9.028.020 

11 749 1.171.980 

100,00 10.200.000 

Valor R$ 

9.028.020,00 

1.171.980,00 

10.200.000,00 

Permanecem em pleno vigor as cl.,iusulas e condic es do 
• contrato Primitivo hem como suas alterac7Ses, que no foram altelada ,-. 

IC por este instrument°. 

E Dor estarem assim, justos e contratados, obrigam-se por seus 
herdeiros e sucessores a cumprirem fielmente as alterac7Ses c!on .,; ;,ntes 
neste instrumento que assinam na presenca de ci%las testemunha;, ,..sendo • 
alem desta, lavradcs exemplares precisos e de igual ti,,or,flpara 01 

skios e para arcIL vamente na Junta Comercial do Estado de Mato 
Crosi 

Sango Kur moti 
WPF 013.066.428-68 • 

Testemunhas: 

kfteati 
Ctiabi, 
4 Tatei 

Cuiat -MT, 22 de Julho de 1994 
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Ccipta desta NO s 
validade so contenda corn 
°original. 
A CND• para averbasno se 

;t1 válida no or nal 

S 

MPS $fr 
Ministério da Previdência Social 

it4t•Z.: • INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Direldria de Arrecadação e Fiscalização 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO - CND 

SÉRIE F • N2 24 

@POND N2 03277/94 

CGCE /CEI 003.021.847/0C 

* DADOS DO CONTRIBUINTE 

TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA 

AV. FERNANDO CORREA DA COSTA 1.26S 

780654-000 CUIABA TMF-T 
® MIALIDADE ( PROIBIDO 0 PREENCHIMENTO DE MAIS DE UMAOPÇÃO ) 

XX )r>,:::::-; XX-ZA XXN O ak EASV8861"livligErseX" SiSTXX XX X X XX X X X XX XXXX X XX XXXX XXXXXXXX XXX XXX A SEGUIR ESUDIFICADO: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Artr...x....-.7...e.,... . 

X XXin
0 EXCLUSIVAMENTE PARA FINS DE LiaTK.A0 E RESPECTIVA CONTRATAÇÃO DOM O PODER POBUCO I LEI 8.886/931. 

In QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NA LEI N 8212, DE 24 DE JUU-10 DE 1991, E SUAS ALTERAC6ES, EXCETO PARA 
C:a CONCESSA0 DE "Habtte-se" E/OU AVERBACAO DE UNIDADE IMOSUARIA 

[xx xxxxx xxxxx x xxxxXxxxx xxxxxx xxx x xxx.xx xxxx xxx xxxx xxxx xxxxx xxx xxxx xx 

osseevAcOss -SE EMMDA PARA COC, VALIDA PARA MATRIZ, FILIAIS E OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

IFIcO, na forma do disposto na Lei n' 8.212/91,0 suas alteracaes. que Inexiste débito Impeditivo da expad:cão dcr rn nom 
rt..ntribuinte acima identificado, ressalvado ao INSS o direito de cobrar qualquer Importância que vénnn a ser ncsnaidemdF 

SiV 979 036 / 0001 -49 

1 INSS —MT i t , 
1 / \v. kictolio Versa; S 3 

wabs Ceo 7p.39:91-600 

CU IABA—MT 6 SE  TEMBRO 94
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Banco América do Sul S.A. 

ATESTADO DE IDONEIDADE 

Ategtamos para os devidos fins que a Empre 

ea "TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS LTDAN., inscrita no C.G.C.. 

sob o nQ - 03.021.847/0001-40, 4 nosso cliente desde 25.04.79, e na—
da consta em nossos arquivos que possamos citar dm seu desabono at43

a presente data0 

assinamos o preeente• 

_— 624 (Bls. 100 Fls.) -vero 05/85 

Por ser expressão de verdade, datamos e g 

Atenciggamente. 

CuiabEfAlt., 16 de Setembro IQ 1994. e,.• 

// 

(5. A11 
P 

C'enA k) 

AISTiOlA owaisic 
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CUIAB4/MT,16 DE SETEMBRO DC 1994. 

ATESTADO DE IDONEIDADE FINANCEIRA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa TRESC/NCO 
DISTRIBUIDORA DE AUTOMCWEIS LTDA, com sede à Av. Fernando Correa 

da Costa,1265, Bairro Coxip6, Cuiabá/MT, CGC:03.021.847/0001-40, 

cl iente deste estabelecimento Bancário (Agencia n.565) e ate 

a presente data no registra quaisquer atos que possam 
desaboná-la, tendo cumprido todas as obrigacoes assumidas, bem 

como, movimentando sua conta corrente dentro dos padres 

exigidos por esta Instituicgo Financeira e pelo Banco Central do 

Brasil. 
Acrescentamos que os acionistas detentores do controle acionário, 

bem como os Administradores deste Banco, no possuem participaggo 

do Capital ou da Direcgo supra mencionada 

Sem mais para o momento, 

C;ARTORIO DO 4' 

dITA GENEROSA MUU.ER 
Tabell 

Rua Campo Ora 
18000 . Culabfr. 

AUTENT1 
Confere cc 
epresen 
Web 
Emte 11101011111 vents& 

v*Ontriftwitil 
00(

RAO 
DA NM& 

533 
Grow 

9 A 0 
1 vm ms OA 

SE1  A994. 

It.—' 
Oticgo 
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Atenciosamente. 
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Cartirio do E.....momo de 
MIMMIMP 

ESTADO DE MATr, GDOSSO , 
COMARCA DE CUIABA Privativo de Protesto de Títulos 

Rua Campo Grande, 533 - Fone: 321-5023 - CEP 78005-360 - Cuiabá-MT 

'0 I IAL: Rita Generosa Milner Pereira da Silva 
• - 

o 

Substituta: OthWa Alzita P. da Stivs Molina 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada que, revendo em meu cartório, Os 

livros de registro de instrumentos de Protesto de Títulos Comerciais desta COMnua, não 

* * encontrei nenhum titulo protestado neste Ultimo [ TR IENT.0 *

em que conste (m) com responsabilidade direta, o(s) nome(s) de: 
•-

TRESCINCO DISTRIBUTDORA DE AUTOMOVEIS LIDA 

h•lf* r. *V.:*** * 

1: 

• 

O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade de Cuiabá, Capital do Estado de 
Mato Grosso, ao(s) 

(14) iliA1ORZPA*****4(***** DIAS DO MES DE SETEMBRO DO NO DE iFkKAK* 

HUM MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E (QUATRO X*4 **X*U** **M(***it**Ni(* * 

• 

M   i4/09/Y4 

8 0 Cartório do 4? 
Oficio não se 
responsabiliza 

por fvtocópias 

deste documento 

A 
R.007}126: °

itLeo• .0 11/ InetAS sot. 41. 

e 507(2 

RITA GENEROSA MOLLER PER 
OFICIAL DE ['ROT 

e...A DA Jai VA 
,STO 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTT, 
ESTADO DE MATO GROSSO-  7' COMARCA DA CAPITAL 

Cartório Distribuidor 
Av. Geteillo Vargas n 450 - FORUM 

Orrattfu euta;o.no alaiReitos 
Disranataors cot:moors Partidera 

MOD 04 

eap. g. c 6ou,3r: ..(33on. 
nuostituta 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que, nos últimos 

(10) déz anos nao consta nenhuma AO() DE FALÊNCIA OU CONCORDATA 

contra TRESCINCO DI5TRIBUIDORA DE AUTOMOVE1S LTDA .   
o 

residente na cidade de  
CU 1í Bt Estado de

O referido di verdade e dou fé Dado e passado nesta cidade 

0.e Cuiabi, Capital do Estado de Mato Grosso, aos  
14 ( ca to rze 

dias do mês de SBterflbrO d ano de 1.9 94. 

EU, Distribuidora, Conta iota e Partidora a fiz datilografar 

assino . 

Cuia 
bet,.14 

de  
09 94. 

de ILL 

MarlIu Culabani) Malhetros 
TITUL AR 



IRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LIDA. 
AV.FERNANDO COARiA DA COSTA, 1263 - CUIAli - KT 
C.G.0 IMF) 413.121.847/1111-44 

ATIVO 

CIRCULA

RALANCO PATRIMONIAL (INIFICADO 
EXERUCIO 1943 

laRRADO 'EN 311 LI DEZED5R0 DE . 

PASSIVO 

8118 
Cal 1.135.378,12 

ta Movisento 9.118.239,24 
API Liquidez lacdiata 21.944.162,01 31.112.779,26 

REALIZAVEL A CURIO PRAZO 
Cheques es Cobrar. ca 379.826.716,46 
Titulas a Receber 28.691.354.74 
Duplicatas a Receber 268.245.216.73 
Provisio p/ Crdil.Liii.Ouvidosa (4.193482,151 264.152.134,68 
Criditos Diversos 5.942.582,23 
FinanciaRentos Pendentes  46.857.999,48 
biagnoses a Reeder 417.187,38 
Adiantasentos a Fornecedores 339.314.844,71 
Ap)icasio Soc.c/Participacio 204.663.284.62 

. 
Obrigacies p/c/ Soc.Participacio (211.419.246.14) 4.249.498,43 
lspostos 1 tannery 8.725.977,12 
Garantia; Pendent ; 32 . 19,8.7(1.74 
Investiarstos Temporirios 315.974.922,56 
Exprestiso a Coligadas 26.548.231.63 
Fundo da Capitalizacio Autolatina 9.539.766.28 
Mercadorias es Estoque 431.126.24544 1.942.556.258,42 

CESPESAS.DIFERIDAS 
Desmesas Operacionais 
TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE 

2.173.434.11 2473.43444 
1.975.832.471,98 

R . 1 A LONSO PRAZO 
Wits et Incentivos Fiscais 54.791,48 54.791,48 
DO ATIVO REAL.LONGO PRAZO 

tERKNENTE 

. 
54.790,48 

IINESTIMENTOS ' -c 
Aplicaciei ts Incentivos Fiscais 5.60.148.41 
Aries e Debintures 

'Partielpacies 
. . 559.784.81, " 

Socirtirias  811.413:138,39 • • 
Terrenos  • 22.476.951,38 ' 

• Offence de Use " 17.464.008,35 c. 946.863.834,34 

TFORILIZADO • 
wrens 
Construgao es Andamento 

• Pridios e lenfeitorlas 3.267.163.167M 

40.445.241,31 •• 
53.952.389,43 

• 

DePreciasio Acusulada (275.513.791,27) 2.491.559.375,84 
• Aliquinas, F tas t EquiPasentos 345.398.964.33 

- Depreciacio Acusulada 1111.952.432,971 193.446.531,36 
• Ilivris, Utensilios e Instilasies 324.332.943,17 

' Depreciacio Acasulada (171.193.599,98) 153.139.411,00 
Veicalos ea Uso da FIrsa , . . . 81.112.872,67 
Oepreciasio Acasulada (25491.718,10 55.921.164,51 
rieronavesei asp da Fina 24.644.179,25 
Ottreciaclo Acusulada (1148/M9,131 7.434.789,92 

• Cosputadores 4, Software 110.166.413.37 
'rciasio Acumulada (54.177.547,17) 55.888.856,31 3.124.767.748,76 

ATIVO PERMANENTE 

i ll
T 'ULM ATIVO 

4.836.631.583.10 

6.812.518.845.56 

4-

11.18441I 
C.I.C. 113.166.42848 

CIRCLIANIE 

Obrigadas p/ Nercadorias 
Fornecedores Diversos 
Indigent° Antecipado o/ Mercadorias 
lancns Costa Empristimo 
honoririos r Pri-Labore a Pagar 
Ealirios a Pagar 
Obrigacies Tributirias e Previdenc 
Costa; a Pagar 
Provisies Diversas 

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE 

EliGIVEL A LONGO PRAZO 
Empristisos de Coligadas 
Santo Conta Empristimo 

TOTAL DO PASSIVO EXIG.A LONGO PRAZO 

PAIIIMINIO LIQUIDO 
Capital Registrado 
Reservas de Capital 
(knit Decreto nP 332/91 

'Lucros ou Prejuizos do Acriado 
TOTAL DO PARIMINIO LiOUIDO 

.. :. :1:illitIlro 
• AITA.040Cite • ..,. ',:.q.....,t ''

';,':¡'-.1-AcAliiii :,',4-::'%, ..e •i:P1171,. ' 

'' I , .1 • 

TOTAL GERAL DO PASSIVO 

DEMONSTRATIVO DO 1E5)0.1400 DO EXERUCIO ENCERRADO EM 31 DEZEIRRO CE 1993 

Vendas do Exercicio 
nano; Canceladas 
Issostos Faturados 

Vendas Liquidas do Exercicio 
Costa das Mercadorias Vendidas 

Lucro trata 
Rendas Operacionais 
Desmesas Operacionais 

Lucro Operational 
Ressoo Adonistrat :vas 
Desersas Administrativas 
mesultado Financeiro 
Resullido Woo Operacional 

Lucre! Antes da Correao Monetiria 
Resallano da Cometia monetir , a 

Lucros Antes das Participacies Socittirias 
Lucro Advindo das Participac7es Sociatirias 

Luce(' do Exercicio 

Ccahd-'T., 21 Ar !asara de 1.994. 

4.41110 NISHIMUCA MANOR 
1.1.1. 572.341.181-49 

Can'fara .- 
apres 
Cula 

125.613.938.79 
66.348.365,9 
21.638.638,18 

811.816.311,11 
534.863,11 

18.764.963,19 
173.735.175,11 
16.228.826,27 
51.742.872,23 1,284,473,943.44 

1.284.473.943,44 

1.869.125.229,15 
236.449.889,33 2.115.575.1)9,28 

2.145.575.09,28 

in.fit.sics 
3.525.863.191.87 
(425.768.946,23) 
04.375.537,24 3.422.40.782,84 

3.422.469.762,84 

fs• „ 
• 4,7.7.-?..-

4*-- 

r), 144J tri 19 9441; 4, E. ! ui, ilea
OMNI 

Jeff .'  6 
COnfit V v 7. 

10 

1.396.574.517.65 
(4.420.75),34) 

1174.599.929.60 
1.221.558.836,71 

(1.149.979.992,62) 
171.98.854,18 
87.951.735,82 . 

(142.694.756,23) 
116.834.633,67 
62.441.615,fS 

(82.785.186.14) 
(81.167.473,37) 

601.178,25 
15.672.997,96 

145.265.192,51) 
(29.592.194,54) 
192.926.320,56 
163.334.286,12 

ive04) Juram 
4' Off 

a yarded' 

Wad. 

6.812.518.845,56 
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TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS LIDA 
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, 1263 C.E.P. 78.100.000 
CGC.MF. 03.02t.847/0001.-40 INSC.EST. 13.050.014-3 
CUIADA - MATO GROSSO - PADX.(065)A27.3535 
******1******************************************4R* 

e 

Cuiaba/MT. 20 de setembro de 1994 

A 
CIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.MT.CODEMAT 
Centro Politico Administrativo 
CUIADA/MT. 

Prezados Senhores. 

r-33 021 817 0101- 40-1
"IRESCINCO - Die.a3t.itdora do 

Autom6sr...',3 Llda. 

Av. Fernando Corréa da Cattit 

n 1,203 

CEP 75035.000 

LCUIABA 

PROPOSTA VGF/Ng 0138/94 
TOMADA DE PREÇOS Ng 001/94 

OP. 

Conforme solicitacio de V.sas, temos a grata satisfac5lo de 
apresentar nossa proposta conforme discriminacao abaixo. 

05(CINCO)VEICULOS VOLKSWAGEN TIPO KOMBI STD A GASOLINA ZERO KM . 

CARACTERISTISTICAS TECNICAS Motor de 32 Cv.Mavido a gasolina e4
Refrigerado a AR..Cambio com 04 - 
marchas p/frente e 01 Re. Capacidade 
de carga para i.075 Kg. ou 09 pessoas 
ve¡culos equipados CORI macaco/ chave 
de Rodas/Pneu de estepe/Extintor de 
incendiai Ir :Langui': e cintos de 
seguranca. 

PRECO UNITARIO LIQUIDO C.I.F. POSTO CUIABA/MT. 

R$ 11.462.00(Onze mil, quatrocentos e sessenta e dois Reais). 

TOTAL GERAL DESTA PROPOSTA 

R$ 37.310.00(Cincoenta e sete mil,trezentos e deiz Reais). 

CONDICMES DE PAGAMENTO. .A VISTA 



VALIDADE DA PROPOSTA. . . . 30 Dias 

III - PRAZO DF ENTREGA Ati, 15 dias,após a confirmaçi.o 
do pedido 

IV J LOCAL DE ENTREGA Cuiaba/Mt. 

ODS. Os Preços acima, estaria sujeitos a reajustes, caso haja 
alguma mudança de linha 94 para 93. 

CONCESSIONARIOS AUTORIZADOS NO ESTADO DE MATO GROSSO 

BARRA DO GARCAS 
AUTO GARÇAS 
DR -070 KM 04 

CACERES 
NORTE SUL 
Av. Sete de Setembro 282 

CUTABA/MT 
TRESCINCO DIST. DE AUTOMOVEIS LTDA 
AY. Fernando C. da Costa i263 

RONDONOPOLIS 
CAROLINA VEICULOS 
Av. Pres. Medici 1300 

TANGARA DA SERRA 
T.C.A. 
Av. Brasil 2.379 

V. GRANDE 
ARIEL AUT. V. GRANDE 
Av. da Feb 2080 

Garantia 

e 

r-113 0213.11/r.11 
-40 

-1117..SCINC.0 0 r cra de 

P.utemevsi.; 

Fernando Corrba da Costa 

n 1.233 

CEP 78035-000 

LCUIABA 

AV. 

Veiculo CARGA MISTA 
Movido a Alcool/Gasulina 
------------------------

t.,11T,J 

Veiculo Passeio Oi ano sem limites 
de quilometragem. 

Veiculas Utilitarios movidos a 
Alcool/Gasolina. 

Um ano ou 40.000 km. (o que ocorrer 
primeiro). 



r-J3 021 /171 - 401
TRESC1N00 - 

cie 

Aut0rn67.7 . Lt '. 

Av. Fornando Cerraa da Costa 

n 1.263 

pEP 78055-000 

LCUIABA1 

Ma expectativa de 
subscrevemo-nos mui, 

merecer 

Importante: 
-----------

Para obtencao das garantias 
acima, 

sera necessario que as mesmas 

sejam 
executadas nas epocas 

previstas no Plano de 
Manutencao 

dP todas AS 
revisoes e 

lubrificacoes em nossa Rede de 

Concessionarios. 

ASSISTENCIAM 
TECNICA.:A Rede G3 (:4 

Volkswagen 
formada por 

aproximadamente por SOO Oficinas 

Autorizadas, 
que estao 

estrategicamente 
distribuidas em 

todo o pais. 

Sao quase 12 mil lugares de 

trabalho, com elementos 
produtivos 

altamente 
especializados e 

treinados na Fabrica. 

As of  de Rede Possuem um 

completo estoque de pecas de 

reposicao que lhes proporciona 

atendimento 
prioritario, 

oferecendo ainda atraves de 

contrato de prestacao de 
servicos, 

racionalizacao de suas 
atividades, 

para que V.as, 
assegurem um otimo 

custo de sua 
Trota. 

a honrosa 
preferencia de V. as, 

--------

ESC M, OIST. 
AUTOMOVEIS LTDA 

ALCIDES ALVES 
FERREIRA 

VENDAS AO GOVERNO/
OTISTAS 

• 

-S-
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PORTARIA IQ is /94 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuic5es 
legais que lhessio conferidas pela Lei nO 6.404/76 e Estatu 
to Social, 

RESOLVE: 

Artigo 19 - Constituir uma Comissio Parma 
nente de Licitacio, destinada a compras e serviços, composta 
pelos seguintes servidores: 

. JOÃO BOSCO DE ALMEIDA 

. OTHON JAIR DE BARROS 

. SOLANGE PEREIRA LOPES 

- Presidente 

- Membro 

- Secretária 

..ANA MARIA LOPES TOLEDO - Suplente 

Arigo 29 - Esta Portaria entrará em vigor, a 
partir desta data, revogadas as disposicaes el contririo. 

Comunique-se, Divulgue-se, Cumpra-se. 

Cuiabá-MT, 27 de julho de 1.994 
* • 

FRANC! OCO 
-DIRETOR 

DE ARRUDA 

PRESIDENTE - 

E ANDRADE LIMA FILHO 

RAT/V0 E FINANCEIRO-
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0 DTE,111,44,t 
Protocolo r6 ..14.1-1`f Ct 
Processo W 

oate. ,;) cki  et(i 
,k(2) 

S0466 d• PrIrocnt. 

Ng PROTOCOLO:........L.4..§1L9A.  

Ng PROCESSO: 1.896/ 94 

94 DATA,  24 10 

INTERESSADQ,‘ _,  

TRESCINCO .DISTRIBUIDORA DE AUTOMdVEIS LTDA v's 

ASSUNTO 

SOLICITA PAGAMENTO NO VALOR DE 57.310,00 DAS NOTAS. FT SCAIS 
N2 118115-118112-118114-118110 E 118109. 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

• 



••• 

IX - Controlar e conservar o material permanente sob sua 
risponsabilidadep 

X - Executar outras tarefas que lhe forem cometidas 
pelos superiores hierirquicos. 

Capitulo V 

!as DisposigOes Finais 

Art. 3i - 0 horirit de trabalho da CODEMAT é das 
09,00hs às 1.2,00hs e das i4,00hs Z4s 18,00hs. 

Art. 32 - Sergo substituidos por motivo de férias, 
viagens e outros impedimentos evehtuis, mediante Portaria dos 
Diretores' 

4 
I - Os Coordenadores, por um Chefe de Diviso da 

rftspectiva Coordenador Ia; 

II - Os Chefes de Divisgo, por um servidor por ele 
Indicado. • 

Art. 33 - Os Casos omissos neste Regimento sergo 
resolvidos pela Diretoria. 

hrt. 34 - Este Regiment() entra em vigor a partir de ii 
de março de 1.993 revogadas as disposicOes em contrário. 

Cuiabá, ii de marco de 1.993 

17 
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COMPANIIIA nit 
Vi!'...!i'.NTO no 

1..t.s.rAno Lfl mk..ro Guosso 
-03-

Art. 70 Esta Resolugao entrara cm vigor nosta 

data, e tern seus efeitos retroativos a 19 de setembro de 1.992, 

revogadas as disposig5(hs em contrario. 

--
„-----.. - Cliiaba-MT, 08 de outub 

---- 
, - „,„..‘r..., --, 
• t -- / 

1.992 

f/,//,  r t-r/ 
FRANCISC PCM;Sir:::::ANDRAD13 LIMA FILIO 

LITiIDANTE - 



(301:111IT 
TI A PNAVVIARENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PORTARIA NQ 034/93 - ANEXO ONICO 

Compete Ao Grupo de Licitação: 

- realizai licitação para compras, obras e serviços da Companhia; 

- realizar licitação para alienação de teceiros; 

- receber, examinar e julgar as propostas apresentadas; 

- 
- emitir pareceres, elaborar mapas e quadros demonstrativos, justifi 

cativas, atas e todos os documentos necessários a legalidade de li 

citação; 

- formar processos sobre as licitações realizadas e encaminhá-las a 

qudm de direito; 

- reunir-se sempre que houver necessidade dos serviços, inclusive pa 

ra discutir o Edital, antes de ser submetido a apreciação da Direto 
ria; 

- manter-se atualizado sobre a legislação vigente para o assunto; 

elaborar .a programação das compras e tomar as providencias necessa 

irias a aquisição de material para uso das drVersas unidades da 

CODEMAT; 

-'èMecutar outras atividades qud lhes forem cometidas pela Diretoria. 

1 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PORTARIA NQ 034/93 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADC 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuic5es legais que lhes sac 

conferidas pelo seu Estatuto Social e de acordo com o Regimento Inter 

no no seu art. 3Q e parágrafo 

RESOLVE: 

Artigo 1Q - Criar o Grupo de Licitação, subordinado a 

Diretoria Administrativa e Financeira, com as atribuicOes constantes 

do anexo único desta Portaria. 

Parágrafo único - As atividades constantes do item I 

do art. 22 do Regimento Interno da CODEMAT passarão a integrar a area 

de competencia do Grupo de Licitação, criado por esta Portaria. 

Artigo 2Q - Esta Portaria contará seus efeitos retrc 

ativos a 17 de marco de 1.993. 

Comunique-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

Cuiaba-MT, 30 de marco de 1.993 

CARLOS UGUSTO DE ARRUDA7GOMES 

Diret. residente - 

FRANC 0 GO I D AND E IMA FILM--
- DiretorAdminis raivo Financeiro - 

• 
JA. 
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RESOLUCAO NQ 04, DE ii/03/93. 

1 

Aprova o Regimento Interno da 
CODEMAT. 

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento do Estado 
de Mato Grosso - CODEMAT - no uso das atribuiaes que Lhe sgo 

t. conferidas pelo art. 29, item II, do Estatuto Social da.Companhia 

. considerando o que dispge o Decreto Governamental 
n02000 , de 05/out/92,que susta o processo de liquidaçgo da 
Companhia, 

- Considerando a fase de reorganizaao paulatina 
;_Companhia, a partir das definiaes politicas em estudo, 

t- considerando, finalmente, a necessidade de estruturar 
e disciplinar as atividades interns em execução, 

RESOLVE APROVAR 0 REGIMENTO INTERNO, que se segue: 

CAPITULO I 

Do Objetivo 

- -Art. 1.Q.- A Companhia de Desenvolvimento do Estado de 
Mato Grosso - .CODEMAT - tem por objetivo a incrementacgo do 
desenvolvimento sócio-econgmico do Estado, nos termos 
estabelecidos pelo art. 39, itens I a XVI, do Estatuto Social. 

1 

S. 

ti• 
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CAPITULO II 

Da¡Organizacgo 

Art. 22 - A estrutura organizacional bisica da CODEMAT 
compreende os seguintes Org5os e unidades: 

1. 6rg5o de Deliberacgo 
. 1.1. Assembléia Geral 

2. órggo de Fiscalizacgo 
• 2.1. Conselho Fiscal • 

.3...6rggos de Direqgo Superior 
3.1. Conselho de Administracgo 
.3.2. Diretoria, assistida pelas seguintes Unidades: 

3.2.1. Assessoria de Planejamento e Gesto Em-
presar

3.21. Auditoria Interna 

3.3. Pre'sid&ncia, compreendendo as seguintes uni-
, dudes: ' 
.3.2.1. Assessoria Juridica 
3.2.2: Coordenadoria de OperaOes Financeiras 
3.2.3. Coordenadoria Técnica, compreendendo: 

3.3.3.1. Diviso de Regularizacgo Fun-
diiria 

3.3.3.2. Diviso de ColOnias 
3.3.3.3. Divisgo de Estudos e Projetos 

3.4. Diretoria Administrativa e Financeira, com-
preendendo: 

Coordenadoria . de Recursos Humanos, 
compreendendo: 
3.4.1.1. Diviso de Registros e Acorn-

panhamento 
3.4.1.2. Diviso de Salirios e Encar-

gos 
3/4.2. Coordenadoria de Apoio Administrativo, 

compreendendo: 
3.4.2.i. Diviso de Material e Patri-

mOnio 
3.4.2.2. Diviso de Serviços Gerais 
3.4.2.3. Diviso de Expediente, Con-

trole e Documentaqgo. 
3.4.3. Coordenadorla de Finanças e Contabili-

dade, compreendendo: 
3.4.3.1. Divisgo Orçamentiria e Finan-

ceira. 
34.3.2. Divlsgo de Contabilidade. 

Art. 32 - Para a execucgo de projetos e atividades cuja 
natureza no se identifique com as atividades especificas das 

• 



• ef 

• 

• 

I 

• 

00a.kurez.A .no se identifique com is atividades especificas das 
r„sunidades Ji estruturadas, a Diretoria poderá criar novas unidades 

ou.-conskituir, Grupos • de Trabalho, de caráter permanente e 
fLtimpor*rio, respectivamente, de- acordo com a natureza do 

Parigrafo Onico - As-novas unidades a que se refere 
„este Artigo integrargo a estrutura da CODEMAT e os Grupos de 
jrabalho serSo extintos, automaticamente, quando cessarem os 
motivos que determinaram a sua constituig2o. . ..1

• Art. 42 - As unidades da CODEMAT sera° chefiadas por 

.r 
,,servidores Indicadospelas Chefias imediatas, mediante designa;So 
.doDiretor da respectiva área. • 

Cada.Diretor.teri ate 3 (trgs) Assessores de 
_.,escolha e designagio, a quem compete, assisti-lo no 

C istudo e 'soluço dos assuntos afetos. respectiva.Diretoria. 

CAPiTULO III 
• 

.Da Competancia dos OrgSos e Unidades 
e . 

Secio I. 

. Da Assembléia Geral 
• 

• 

••, 

Art. 6Q 7 A Assembleia Geral e drggo deliberativo que 
-se rege na forma de Lei e do Estatuto Social, competindo-lhe 
privativamente as atribulaes previstas%pelo art. 5.22, da Lei nQ 
6.404 de 15.12.76. 

a 
• .. 

A 
••••• 

-Seggo II 

Do Conselho Fiscal 

; . Art. 78 - Ao Conselho Fiscal compete as atribui0Ses 
,previstas pelo art 163, da Lei nQ 6.404, de 15.12.76.1 

- 

3 
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. Sesio III 

Do Conselho de Administrasgo 

Art t....8? 7 Ao Conselho de Administrasgo compete as 
„atribuieges previstas pelo art. 142, da Lei n9 6.404, de 

S.5.12.76. 

. Sesgo IV 

Da Diretoria 

Ari. 92 - h Diretoria compete: 

I - Gerir os negócios sociais, cumprir e fazer cumprir 
da Companhia, bem como as deliberaslies da Assembléa 

Geral e do Conselho de Administraggo, instalar os Executivos em 
ç .outras cidades do Estado ou fora dele,.sempre. que a necesskdade 

do serviço assim o exigir; 

• , II - Elaboarat e manter atualizado o Regimento Interno 
-4m.Comapnhia; 

• 

• • III - Criar e extinguir Orggos, cargos, funsVes e fixar 
' OS vencimentos e demais vantagens do pessoal; 

- IV - Aprovar o programa de atividades da Companhia; 

V - Aprovar o orçamento e o plano, de aplicas dos 
.;...jr.g.s.ursos da Companhia; 

VI. - Apreciar e decidir sobre medidas propostas, por 
.qualquer dos, Diretores para o aperfeiçoamento de 'serviços .e 
soluslies de problemas! 

• VII' Distr,buir e aplicar o lucro. apurado na forma 
„esta,belec.ida.neste Estatuto; 

VIII - Empregar,) no exercicio de sua funsgo, o cuidado de 
„ diliggncia que todo homem ativo e probo costuma empregar na - 
administraçgo de seus prOprios negócios; 

IX ,-.Exercer as attibuiçges que a Lei e o Estatuto lhe 
.conferem. para lograr os fins e os interesses da Companhia, 
.satisfeltas as exigenckas , ao bem pdblico e da #unggo social da 

. Empresa. 

4 
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Seco V 

Das Unidades de Assessoramento 

I 
Art. 10 - A Assessoria de Planejamento e Gesto 

mprew.10 competes 

Proceder estudos sobre assuntos compreendidos ra 
irea da competênci‘ da CODEMAT, visando subsidiar a Diretoria ma 

1..g..fixac%o de.diretrizes e definicio de prioridades para a-Empresa; 

• . • -_Orientar e coordenar 
trAbalhO, planos e projetos .a serem 

'ta. 

a elabora5So de programas de 
executados pela coDgmATf 

Pompatibilizar a proposta orVamentiria da 

IV - Acompanhar os programas, planos e •projetos em 

.. • execuao e propor .medidas para corrigir distorces quando 
C..twdgss'ir 1.ov. 

Elaborar - estudos ...e preparar documentos que 
subsfdiem.:. a ..Diretoria no proqesso de.negociacgo e captaao de 

( recursos financeiros estaduais, federais,- "estrangeiros e 
• internacionais; ; • -" . 

• 
AV, 

. ti. •

VI r Elaborar 

VII-- Executar 

.4 

• '• 

o relatdria anual da Empresa; 

Outras atividades que lhe forem cometidas 

Art. ii. - Assessoria Juridica competes 

I - Emitir pareceres em processos e demais questOes 
juridica, submetidos-a seu exame; 

:•• 

de •• 

Reponder às consultas que lhe forem dirigidas nas 
..Tiels0*.es de d ire 1 tos; 

.;;I . 7 . Elaborar conv4nios, contratos, 
„It_demajs,documentos de natureza jurtdica; 

- IV - Elaborar 
..resolucies e.porkarlasp 

• 

ou colaborar na 
• 

normas, regulamentos 

elaboracKo de editais, 

V. - Assessorar a Diretoria e representar a CODEMAT em 

• • 
5 
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r
I. 
todwili ,as quektlies judiciais relacionadas com terceiros; 

1 VI - Organizar 
• 64. 

arquivo da Assessoria; 
e manter biblioteca especialiFadI e 

I , 

. VII - Proceder a cobrança amigável e judicial de titulos 
e valores; 

VIII - Executar as demais tarefas que lhe forem cometidas 
.e.que digam respeito aos assuntos dk sda alçada. 

Art. 12 - h Auditoria Competes 

../.-„pperacjonalizar o sistema de controle interno; 

% II. - Elaborar relatórios de trabalhos mensais de 
„Auditoria interna; 

. III - Testar os controles sintéticos e analiticos do 
controle interno contAbil; 

IV - 
os balancetes 

V 
- 

produzir mensalmente, relatórios de auditoria sobre 
e anualmente sobre o Balanço Geral; 

Auxiliar 6s serviços de auditoria externa; 

VI - Emitir pareceres sobre pagamentos em contratos, 
;"..xmnvPnlo - k acordos, quando solicitados pela Diretoria; 

.Periodicamente, conferir os livros de caixa e 
emitir o respectivo termo de conferencia; 

VIII - Regularmente, examinar o fluxo de numeririoS, 
dpcumentos de lançamentos, compras, licitaaes, etc; 

..IX - Regulamentar, conferir 
, *tualizar a posicgo patrimonial; 

RS baixas, as entradas e 

X - Periodicamente, examinar os serviços dos Setores, a 
doqumentacao, rever ,as rotinas e orientar os trabalhos das 
diversas unidades da dODEMAT, emitindo parecer ou relatório; 

•-• 

• 
XI -Executa,- outras atividades que Lhe forem cometidas. 

••••••., 

s. 
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Seco VI 

Das Unidades Executivas 

Art. 13 - h.Coordenadoria de Operaaes Financeiras 
compete:, 4

( P*

I - Programar, organizar, coordenar e controlar a 
9ae.r.acionalkzacgo dos fundos ou recursos sob a gerência da 

r ,Presidancia da CODEMAT; 

IX - Elaborar e submeter consideracalo superior normas 
e instruaes relacionadas a sua zirea de competência; • 

III - Orientar as Prefeituras e outras entidades nos 
_.assuntos .que lhe so pertinentes; 

IV - Analizar e emitir parecer nos processos de 
.j.solicitacgo de .empréstjmos e auxilios; 

C 
. V - Encarregar-se das providências relacionadas 

.Sormalizacgo dos contratos, convênio e outros ajustes na área de
Ç sua competência; 

VI - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos 
_compromissos assumidos pela CODEMAT e partes conveniadasp 

I , contratadas e/ou ajustadas e emitir os respectivos relatórios; 

VII,- Encarregar-se do controle das contas bancirias e da 
_contabilidade dos fundos; 

. VIII - Executar outras atividades que he forem cometidas. 

Art. 14 - Coordenadoria Técnica compete programar, 
...,"AolTjentar,..coordenar,  e supervisionar as atividades concernentes a 

Tegularizacgo fundliria e colonizacgo e ao estudo,. elaboraggo e 
acompanhamento de projeto técnicos. 

,Art. 15,- h Diviso de RegularizacZo Fundi ria compete= 

Proceder levantamento documentais de areas ocupadas 
A/pla, _areas. repassadas 1 CODEMAT, para regularizacao funcilArla 

.otou titulacgo; 

Providenci r a confeccgo de desenhos, mapas e 
y,elaborar memorials discritivost ; 
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A 

a 

•••• 

III 1- Confeccionar titulps e 
averbaggo e.outras anotacaos necessirias; 

proceder registros, 

IV - Manter atualizado o arquivo relativo aos trabalhos 
i da Diviso; . . 

V - Acpmpanhar e fiscalizar a operacionalizaao f(sica 
e financeira das vendas de terras: 

VI - Executar outras atividades que lhe forem cometidas. 

• 

,,Art. i6 Divisgo de Colanias compete: 

- Identificar e selecionar areas para a implantaao 
•de projetos de assentamento de colonos; 

II - Elaborar projetos integrados para a 
pequenas áreas; 

III - Levantar dados e. informagges 
„caracterizacao da real necessidade da implantaggo 

4.,..cplonizaggo; 

colonizaao de 

necessirias h 
de projetos de 

IV - Proceder a implantaggo fiiica de pequenos projetos 
Integrados de colonizaao; 

V -.Executar as atividades relativas ao recrutamento, . . 
seleao e acompanhamento de beneficiArios e/ou candidato 
aquisiggo de lotes; 

VI- Prestar apoio técnico e administrativo necessário 
impl.antaggo.de.desenvolvimento de projetos de agrovilas; 

. VII * Manter atualizadas 
pert inenetes a assentamentos e agrovilas; 

todas as infOrmagges 

VIII Avaliar o desenpenho operacional dos projetos e 
propor, quandoknecessirio, medidas para a correcgo dos desvios 
Verificados em sua execuggo; 

IX - - Acompanhar e fiscalizar 
f(sica e financeira das vendas de lotes; 

X 
comet Idas. 

a operacionalizacgo 

Executar outras atividades que lhe forem 

Art. 117 - Diviso de Estudos e Projetos 

, 

8 
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V 

I - Proceder estudos e 'elaborar projetos técnicos, 
compreendendo memorial descritivo, especificacZes, apropriaclies 

f de custos, cronograma fisico-financeiro e outras informa;Ses 
..!complementares; 

e 

)1

If - Efetuar montagem de material e subsfdios para 
licita0o; 

-1 III - Acompanhar, fiscalizar e controlar projetos em I 
„andamento; 

IV - Efetuar mediggis dos serviços executados; •Aii • 

V - Emitir pareceres e relatórios técnicos; .- • C '

.VI - Confeccionar plantas, diagramas, cartogramas, 
Mapas, 1a97out e Outros .trabalhos congerieres; 

„ VII - Manter arquivo das plantas, projetos e 'originals 
„055..trabalhos; 

VIII - Encarregar-se do acompanhamento f(sico dos. 
convênios relacionados a obras; 

C 
" s.A.• „ 1... IX .- Executar outas atividades que lhe forem cometidas. 

AS Coordenador La de Recursos Humanos compete 
„programar, orientar, coordenar it supervisionar as atividaes 

ligadas administraqgo de pessoal na Empresa. 

- - 
compete: 

Art. 1.9 - h Diviso de Registros e Acompanhamento 

I Recrutar 
„admiRlstratlyos; 

V 
, II - Examinar 

°.,serem contratadas pela 
/• 

selecionar candidatos a. cargos 

a documentacgo apresentada pelas pessoas a 
CODEMATp 

III -•  Elaborar os contratos de trabalho; 

. IV - Fazer as anotacZes nas cart Iras de trabalho; 

V - Organizar e manter atualizado o fichirio de 
registros (Ficha Funcional), de todos os Servidores contratados 

( '.pela Empresa; 

VI - Providenciar as rescisZes de contratos de trabalho; 

dese4 VII
regados; 

Providenciar 

9 

cadastro de empregados el 
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VIII - Elaborar e fazer cumprir a Escala de Férias; 

. IX - Encaminhar relaçgo de ferias, Diviso de Salirlos 
e Encargos para .pagamento; 

X Providenciar comunicado de farias e a sua 
distribuiçgo; 

• XI - 
Empresa; 

XII 
apresentando-o 

Elaborar o quadro de horirio de trabalho da 

- Providenciar o preenchimento da RAIS, 
dentro do prazo legal; 

. XIII - Providenciar o encaminhamento do empregado ao INSS 
quando necessirio; 

XIV - Prestar informaçges Sabre 5 assuntos relativos a 
dtr 1.kos:..e deveres do empregado; 

XV - Providenciar a documentaçgo necessária 
-aposentadoria, auxilio doença, funeral, auxilio 

j. 
k 
auxilio maternidade, e outos beneficios; 

XVI - manter 
dps servidores; 

para 
natalidade, 

atualizadas RS fichas para.mudanças de nivel 

XVII - Expedir certidges e atestados; 

XVIII -Executar. outas atividades que lhe forem cometidas. 

Art. 20 - Diviso de Salário e Encargos Compete: 
• 

I - Elaborar e conferir a Folha de Pagmento; ... • 

; II - Proceder o cilculo de todos os encargo socials da 
Folha....de..Pagamento: INSS, FGTS, IMPOSTO SINDICAL, IMPOSTO DE 

Ç : RENDA, SEGURO DE VIDA, e outos); 

III - Proceder 
atualizada; 

os registros da Ficha Financeira e manta-

. . IV - Providenciar todo e qualquer pagamento a servidor 
_da EmPrsa; 

V - Providenciar declaraqgo de rendimentos pagos para 
efeito de .Imposto de Renda; 

VI - Elaborar as relagZes de pagamento e encaminhal-las 
.Tesourar,ia,e Contabilidade; . 

1 
VII- Expedir declaraçgo de salárlos: •. 

10 



VIII - Executar outras atividaoes que Lhe forem 
cometidas. 

I 
Art. 2i - h Coordenadorin 

I
de Apo in Administrativo 

rompete proganar, or  coordenar e supervisionar as 
atividades l igadas a material, patrimônio ,protorolo, 
arquivo,transportes e serviços gerais.. 

1 

Art. 22 - Div so de Material e Patrimônio compete: 

I - Elaborar a programaggo aos compras e tomar as 
providancias necessirias aquisiçgo de material para uso das 
diversas unidades da CODEMAT; 

II - Receber, registrar', distribuft e/ou guardar os 
materiais adquiridos; 

III - Manter o controle de estoque do material soh su...1 
guarda; 

e. 

IV - Identificar e tombar o patrimanio 
Companhia, controlar o deslocamento de móveis, miquinas 
equipamentos e manter atualizados os devidos registros; 

da 

V - Promover o recolhimento e dar baixa dos bens 
inserviveis; 

VI - Controlar e manter atualizado o registro dos bens - 
Patrimoniais da Companhia; 

se 
as 

VII - Articular-se com a Contabilidade a fim de conferir 
os bens existentes conferem com os contabilizados e proceder 

dil igancias cabíveis, quando necessirio; 

VIII - Executar outras atividads que lhe forem cnmetidas; 

1 
Art. 23 - '4%Diviso de Serviços Gerais compete: 

I - Tomar as providancias relacionadas a consertos de 
móveis, imóveis, m;iquinas e equipamentos e controlar a tempo de 
garantia dos reparos ef\ttuados; 

II - Programar. controlar e supervisionar as at
relacionada an abantecimento, conservaçi-io, manuten6io, 
e guarda dos veículos da Companhia; 

III - Providenciar. o registro 
-velculas, levantar orçamento de danos e 

SA. 

e licenciamento tine, 
defeitos e sol icitar 



• 

a 

VIII - Executar outras atividades que Lhe forem 
cometidas. 

1 

Art. 2i - h Coordenadoria de Apoio Administrativo 
compete progamar, orientar, coordenar e supervisionar as 

1 atividades ligadas a material, patrimOnio ,protocolo, 
Itrquivo,transportes e serviços gerais. 

... Art. 22 - Diviso de Material e Patrimgrilo compete: 

I - Elaborar a programacgo dos compras e tomar as 
providencias necessárias à aquisiçgo de material para uso das 
diversas unidades da CODEMAT; 

0. 

1 

• 

II - Receber, registrar, distribuir 
materials adquiridos. 

e/ou guardar os 

III - Manter o controle de estoque do material sob sua • 
guarda; 

IV - Identifcar e tombar o patrimgnio mobiliário da 
Companhia, controlar tt deslocamento de meiveis, miquinas e 

r equipamentos e manter atualizados os devidos registros; 

V - Promover o recolhimento e . dar baixa dos bens 
inserviveist 

VI - Controlar e 
patrimoniais da Companhia; 

manter atualizado o registro dos bens 

. VII - Articular-se com a Contabilidade a fim de conferir 
se os bens existentes conferem com os contabilizados e proceder 
as diligencias cabíveis, quando necessirio; 

VIII - Executar outras atividads que lhe forem cometidas; 

Art. 23 - h-Diviso de Serviços Gerais compete: 

1 - Tomar aè‘ providencias relacionadas a consertos de 
mdveis, máquinas e equipamentos e controlar o tempo de garantia 
dos reparos efetuados; 

II - Programar, controlar e supervisionar as atividades 
relacionada ao abastecimento, conservac2o, manuteng%o, utilizaggo 
e guarda dos veículos da Companhia; 

III - Providenciar o registro e licenciamento dos 
yekulos, levantar orçamento de danos e defeitos e solicitar 

ii 
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• 
exames e laudos per(cials, quando necessiriot de acidentes de 
trinsito que envolvem veiculos da CODEMAT; 

IV - Contirolar os custos de manutenao e reparo dos 
veículos, elaborando demonstrativos das despesas correspondentes; 

. . V - Encarregar-se dos serviços da copa, limpeza e 
..,,vig.il.fincial 

• • 

VI.- executar outras atividads que lhe forem cometidas. 

.' 'Art. .:24 .Divisgo . de Expediente, Controle .e 
..4...„Dpg.umentaçgo compete: . • 

Organizar e manter os serviços de Protocolo, 
comunicaggo,. repografia.e portaria; 

II. - Providenciar o registro e/ou a publicaao de 
J,,Resolugesr.p.or.tarias, Circulares, Memorandos etc; 

III . - imcubir-se das inscrigges e licenças 
j4nto.aos„órggos Competentes; . 

da Emrpesa 

IV. - Executar serviços de mecanografia, datilografia, 
, xeprograf Ia de documentos e trabalhos; 

V.7 Executar outras atividades que lhe forem cometidas. 

-,A.Coordenadoria de Finanças e Contabilidade 
programar, orientar, coordenar e supervisionar as 

atividades.concernentes administraqgo financeira e contibil da 
r CODEMAT. 

Art. 26 - Divisgo Orçamentiria e Financeira compete: 

..I..„.7,Controlar e executar as atividades pertinentes 
..._execuao..orçamentiria e financeira e a elaboraçgo de planos de 

demonstrativos, bem como o preenchimento dos anexos
exigidos pela legislaqgo em vigor; 

, .II.7.Epitir notas de empenho, controle interno, notas de 
,,eskorno," de .1Iquidaçgo de empenho, de estorno de liquidaqgo de 
bâletimie crédito e ordens de pagamento; 

III - Acompanhar e controlar, em foraulários priiprios, o 
_pagamento das dividas interna e externa; 

.IV. e.controlar a documentaao da execuçgo 
„prcameotirla e financeirS dos recursos orçados para a CODEMAT, 

V. -.Efetuar cálculos das receitas próprias da Empresa 
pedidos de suplementaao orsamentiria; 

, 2 
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VI - Efetuar cilculos para pagamento de encargos 
,socials, empreiteiras e outros, quando efetivados com atraso; 

- .Controlar, diariamente,; o movimento bancirio, 
• emitindo demonstrativos para a.Diretoria; 

. VIII - Controlar todos os adiantamentos concedidos para 
atender despesa de interesse da Companhia; 

. IX - Examinar os documentos de despesas, verificand se 
as mesmas atenderam as exigências legais antes de efetuar a 

t . liquidacgo dos.procestos de pagamentos; 

X - .Elaborar o balancete 
„OemonAtraiivos da execucgo Orcamentiria e 

financeiro e outros 
financeira; 

)(I - Elaborar a programacgd financeira de desembolso das 
...LOvspesat de custeio e outras; 

-  XII - Elaborar a proposta orcamentirla da Diretoria 
i.,Adminkstrati.va e Finance ira;

XIII -.Executar outras atividades que lhe forem cometidas. 

Art. 27- Diviso de Contabilidade compete: 

I-- Elaborar o Pland de Contas e atualizá-lo de acordo 
• ,.coma.Legislacgo em vigor, com a cooperacgo da Auditoria Interna e 

.**-1Externa; 

II - Efetuar registros contibeis dos atos da DiretoriA 
. que envolvem operaglies patrimoniais e financeiras; 

0.

III - Elaborar o balancete mensal da Companhia; 

IV -.Organizar o arqukvo dos documentos; 

1 V - Elaborar prestacgo de contas referentes a Convênios 
e Contratos firmados com a Companhia; 

• kg - Emitir parecer em processos que envolvam operacTies 
patrAmonials e financeiras; 

• VII - Atender o Tribunal de Contas, Auditoria do Estado e 
outras Auditorias Fiscais, Previdência Social, etc, quando 
solicitado; 

VIII - Elaborar o Balanço Geral anual da Companhia; 

%IX - Conferir 
.contibeis efetuados; 

e revisar, mensalmente, todos os registros 

X- Efetuar acertos contibeit necessirios; 

13 
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• 

XI - Elaborar o Imposto de Renda - Pessoa Juridica da 
CoMpanhia; 

. I 

• XI.! - Elaborar, anualmente, relatério . de atividades da 
Divisgop : 

- Executar outras at4vidades que lhe forem cometidas; 
V . 

Capitulo IV •• • • 

bas atribuigliet do Pessoal 

Art. 28 -*Constituem atribuicges bisicis do Presidente: •• • • • . • 

r" 
• • 7 . ••• • • 

I Representar a Sociedade ativa e passivamente, em 
juizo *ou fora dele•em relacZes com terceiros, podendo para . . 

' tal -fim constituir procurador, e 'também delegar ao Diretor 
Administrativo e Financeiro essas atribui0es; 

; 

' • -II -Convocar e presidir reuniOes da '.Diretoria sempre 
dque_tenha. .a ..tratar assuntos de interesse da sociedade, no 

ricompreendjdos- nas atribuiclies. especificas de cada um dos 

III -Assinar em conjunto com o Diretor Administrativo e 
,Financeiro.convinios, ajustes ou_acordos -e outros documentos que 

r.:.envolvam respOnsabilidade financeira e/ou patrimonial da Empresa, 
• junto.. .aos. .demais .órggos do Estado, ....da. .Unigo, Municipios- e 
; quaisquer entidades pdhlicas ou-privadas; 

.. • 

IV . - Encaminhar ao setor competente reladrio anual das 
_ litlyidades . da Diretora it o programa de trabalho para o exercfcio 
,seguinte; 

0' • • 

. - V - Apres tar anualmente . _ 
relatdrio das atividades da Companhia e 

e • 
i' para o exercicio .seguinte; 

4.

Assembléia Geral o 
o programa de. trabalho 

.V1 Autorizar em conjunto com o Diretor Administrativo 
5-e.Fininceiro.t-tidA-s- as-con4ratA*Oet, dispensas e transferancias de -• 
.empregados da Companhia; 

.7 Aprovar-em conjunto com o Diretor Administrativo e 
,yjnanCeiro todo 1os atos .e, documentos que envolvam 

• 

•• 

. "14: 
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• 
responsabilidade financeira da Companhia; 

• VIII - Designar os servidores para as funcOes 

• dos setores que lhe forem subordinados e dispensá-los 
caso; 

de chefia 
quandol for 

IX - Assinar em conjunto com o Presidente do Conselho de 
„,... Administracg9, na condicgo de representante do acionista 
r majoritirio, em conformidade com a legislacgo vigente, documentos 

que envolvam responsabilidade da Companhia e do Estado; 

4 

X. - Delegar competgncia ao Diretor Administrativo e 
„Financeiro para, .assrhar isoladamente documentos que envolvam 
r.resposabilidades financeiras da. Empresa, quando de sua ausência; 

-, • • -_.Encaminhar ao Setor competente 
.„Arcameptirla oriunda da Diretor ia; 

a proposta 

• .XII - Atrair para a Empresa recursos que oportunizem a 
.,...plena_realizacgo dos seus objetivos; 

instrucBes e normas para.a Administracgo de 
1 

6 Yropor Medidaw e providgncias em apoio ROS 
programas de desenvolvimento municipal; 

e 

Baixar 
...J.,fit.ndoS. de repasses; 

XV - Gerenciar fundos_sob a responsabilidade da Companhia; 

XVI ..7...EKeyltar todas as demais atribuicZes que lhe forem 
.. .c9metidas. 

. ..Art. 29 - Constituem atribuicOes básica do Diretor : 
Administrativo efinanceiros .-

_ ... I - .Assinar com o Diretor Presidente, convgnios, 1 
ajustes, .contratos,4 acordos e documentos que envolvam 

(.. responsabildade patri :cmial e financeira da Companhia; 

. .II...- Cumprir e fazer cumprir as decisiies da Diretoria; 

1 4 
1 III - Subs ituir o Diretor Presidente em seus 

Impedimentos eventuais e represent -lo quando se fizer 
necessirios; 

1 

sIV - Encaminhar ao setor competente relatdrio anual das 
atividades da Diretoria e o programa de trabalho para o exercício 

i. seguintes 

V baixar instrucifes, normas g ordens de serviço 

15 



- 

e 

frArAjatiyas.a sua irea; 

• 

VI - Propor Justificadamente, • 
• 4r.glios,_cargos,e funaes,i bem como Planos 

C, dos, servidores da Companhia; • 

Diretori 
de Cargoi 

a criado de 
e Renumeraao 

VI Asslnar contratos de trabalhos e rescislies 
.,.contratuais; 

VIII - Designar os servidores para as funaes de chefia 
dos setores que lhe.forem.subordinados.e dispensi-los quando for 

? • ' 

IX - Encaminhar ao setor 
Lort.aro.e.ntiria,anyal da ,Diretoria; 

. X - Executar todas as demwis • 
...FometAdasm-.. ,,, .... 

competente a proposta 

atribuiaes que. lhe forem 

Art. 30 -. Constituem atribuiviges bisicas dos 
Coordenadores e Chefes de Divis5os 

• 

• I _ Programar, Organizar, coordenar e supervisionar as 
. J..atly.idades _desenvolvida.s. .pelas- unidades que lhes so 
1_ subordinadas; 

• 
- 'Prestar informaaes e/ou proferir. , despachos - nos 

,..prpcessps submetidos a_sua apreciaao; 

- III - Assessorar os superiores hierárquicos nos 'assuntos 
.r.etacionados a sua irea_de compet&ecia; 

'IV - Acompanhar a execuao dos.trabalhos desenvolvidos 
.unidades que lhes so subordinadas e emitir relatórios 

l'. .quando solicitados; , 

. V,7 Autorizar a requislao de material permanente e de 
_xonsumov • . " 

VI - Distribuir o pessoal, em exercicio, no 4 respectivos 
„..setores de trabalho; . 

VII -Organizar a escala.de 4'4rias dos servidores sob sua 
.0ef.lap 

4.1 VII - Estabelecer instr ;es e normas de serviço no imbito 
de unidade; ...- .. 

16 
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c.t2r,41,/o.olir‘ 
1)F.SliNIVIR.V):,iv.NTO DO 
L:STADO DU. MATO GROSSO 

S nEsoLucKo NQ 026 /9'2 

APROVA ESTRUTURA PROVISORIA DE 

CARGOS E 11ABELAS SALARIAIS DA 

CODEMAT. 

O LIQVIDANTE DA CONPANHIA DE DESENVOT,VIM=ODO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atrib.uigEles que lhe 

sao conferidas pela Lei ng, 6.404/76 e Estatuto Social e, 

Considerando as diretrizes emanada:s.da SecrcLa 

ria Executiva do Comae *de Politica Salarial; 

Considerando a situação de transição em que 

encontra a Companhia e; 

Considerando o estabelecido pela Lei Pedercl 

8.419, de 07/05/92 e Portaria GM/MEFP no 610, de 09/05/5.2, 

RESOLV E: 

se 

Art. lo Ficam aprovadas as tabelas salariais 

a estrutura provisória de cargos constantes dos anexos If II e 

III desta Resolução. 

1 
Art. 2Q Serão transpostos para a tabela .cons 

tante do Anexo 1, os atuais técnicos de nivel superior, niveis 

I a VI e os servidores administrativos em fase de transposição 

para os cargos técnicos. 

.S 1Q 

observado o tempo de 

Na transposicao dos atuais técnicos, sera 

experiencia profissional do ecnico, de 

acordo com os intervalos ertabelecidos no Anexo 

e • 



/7.) (.1 p r I : 
)

CCrAvAllt!it. pp. 
DF.5ErivoINImENTO 
ESTADO DI:: MATO GROSSO 

-U2-

S . § 2Q A transposicáo dc. servidores administrati 

vos a que se refere este artigo para os 
cargos técnicos ::;criiefe 

tuada no nível TNS-I. 

Art. 3Q Os atuais servidores que percebem said 

rios correspondentes ao símbolo, de ex-diretores 
sera() enquadra 

dos nos níveis constantes da tabela 
constante do Anexo I desta 

Resolucáo, de acordo coM o seu tempo de experilincia 
profissio 

nal. 

Art. 4Q 'Os servidores de nível medic) e elemen 

tarda Companhia sera() transpostos para os cargos 
constantes do 

Anexo III, considerando alem da compatibilizagáo 
dassuasatuais 

atribuições com aquelas inerentes aos cargos previstos no 

rido Anexo, o grau de escolaridade'que'se segue: 

14 - Continuo, Mensageiro, Guarda e MotolisLa 

1Q grau incompleto; o 

a . 

refe 

II - Agente Administrativo I - 1Q grau completo;.

XII - Agente Administrativo II, Datilógrafo, 'Tec 

ni,co em Contabilidade, Operadbr de Microcom 

putador, Topógrafo e Desenhista - 2Q grau 

completo. 

Art. 5Q Na transposição dos servidores de nível 

medic) e elementar sera computado um nível para cada 3 anos de 

trabalho na Empresa. 

Ao servidor enquadrado em nível com va 

br inferior ao ralário que percebe atualmente, ser5 assegurada 

a reposiçrlo salarial de 127% sobr0 o salário base pe qeb.do cm 

p.passado. 
1 • 
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O CODEMAT 
41 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO NQ . 
1.260/94 D 26 F _ / 07 

INTERESSADO(A) • . t 

ASSUNTO • . 

, 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

F) cFc 
5ighc,/,' tüili Cl g cld,ae_ 

i O/V7, 1,y14gritorAtta,_ ,i)tmex.. Ve 14-hzte/t.. a, oLe4 e4,ca. _, 
6-m ac.xl- ii 

. . 
cAn,....,...„,o 
Chefe do Grutits de 

.toledo 
Licitagio 

CODEMAT 

) 40 CI L. 
. .3 :'•-/'•-\<3A-AA"c"-A ov.J.A. eA_ &a c.t.e.c) CIA-PpwAiatS a-AZ'

_ 

Na - too q<11/45 ,4- q-Cts - 311i0 3 orm — - cs) / 011 
PIA - 1-005 ,‘ too - .53.4%0 -»00 0 - <<,5) A6.

L._ 940,191i 

Needito art; e SOff0a ‘,,,j. ir:i • . 
Coord. in okra Coutlzbil 

Mrgittia 1,19. Pache Se clotuca 

Chafe Div. Or9. 1-inanceira 

=MAT 

1) 

. ll".15sess0Rio cru6Dr c A
1004,a. Plant 1 6,./stWz, h/g3-rN t -&., n-vc,s c/A9 i&t: 30) 

f t9)142, .d.k)4:C,e eta_ (ea R.6661q3_ 
n?

- frolecto 
Chefe do Grupo de Licitagle 

CODEMAT 

AO GRUPO DE LICITAÇOES: - 

0 ,procedimento licitatório que nestes autos se per-

petra se apresenta plenamente higido pela ausencia de irregularidades, 

seraNquaisquer inquinagiliesi eis que impulsionado rigorosamente sob os ' 

auspícios das estipulag6es que promanam da tei og 8.666P93, de 21 de 



A junho-de 1-...993 podendo  ir nos seus ulteriores' termos. 

Cuiabá Mt.,28 de 

Newton -Ru 
Assessor 

de 1 ,§94 

os e Faria 
Jurídico 



• 

O CODEMAT COMPANHIA DE DESENVCCV/MENTO 
DO ESTACO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2 

A FIRMA: 

End: 

SolicitaMos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual devoid 
ser entregue, às Floras do dia de de 198 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

01 UN 01 AQuIsIgAo DE 10.000(DEZ MIL)LITROS DE ALCOOL E 10.000 
(DEZ MIL)LITROS DE GASOLINA, PARA ABASTECIMENTO DOS 
VEfCULOS DESTA COMPANHIA. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condicbas constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: 

Processo n52: 

DIVISO DE SERVIÇOS 
GERAIS 
1./260/94 

Cuiabá, de de 198 

ASSINATURA 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta cmvite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, ate a hora e data estabelecida, 
e rubricado seu fecho, devendo canter em sua parte externs e frontal; al& dá raio social e encferegi;os seguintes dizeres: 

CODEMAT - Companhia de Desenvolvimento do Estado.de Mato Grosso 
CONVITE N`-': 
DATA: 

ORA: 

1-DA PROPOSTA 

1.1 - A Proposta deverá 
rimbada e assinada na 

1.2- Nos pregos apresentad 
mentos ou descontos porv 

1.3 - Os preps sett° sempre es 

envelope lacrado 

datilografada em papel timbrado, di firma, em O( trás) vias, sem entendas, rasuras entrelinhas, devendoserelalada, ea-
lima página pelo licitante, rubricando as demais. 

já devem estar inclufdas.todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer gem, etc) bem como dednzidos cubed-
tura concedidos. 

lecidos para entrega do material 

»̂." 10 __ Pcl itiZM oce sillgiroca r . at09 29.bite;',I (an: aaa ) 000 .. as 'al oA. iniTIQA 10 TIIJ 1' 

2 „b) PrazA,dersua.valichtdera ciaRtaj d deaberturadelicitmiq Nituncti,inferior,s 30 Qrip .ilia., ‘..., ___. ‘ 
-) 'c) Todakna-baracterfiticis que-of atireadiçõeidelivaliatio. pela Cortaissttd-delici 'Undo dnia perfeita análise o comparação dos 

materiais propostos com os solici os nesta Carta-Convite, não se admitindo a lavra ' ou smaikir"; ‘. 
d) A mar& dos materials apresentados, ...r.I.:17;11.c11,1C0 /7t ',7.* 8 0,1.1301 qV 
e) Prazo para entrega dosmateriais soli 'tados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Ndmero de Inscrição do proponente no GC/MF. 

II- DO JULGAMENTO 

2.1-O Julgamento sent feito: 
( ) a) Por item; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de (tens, 
( ) c) Globalmente. 

2.2- Serão levadas em consideração, slim do preço, a q idade e o rendi coto do material proposto, prazo e condições de pagamento, a convenitaaciu 
administrative e quando for o caso, a melhor assistánci. acnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dot ou mais oponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: , 
a) Faz-se-A nova solicitação entre os proponentes empata os, a versará sobre o maior abatimento em relação it oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, f to este ainda persistir o empate decidir-se-1 adjudicação por meio de sorteio. 

2.4-O licitante melhor classificado receberá a "Autorização de pesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 Não será permitido que o proponente faça retificações, lamento de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir « cel ento de um ou mais (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, cutando evide. tado pelo próprios elementos consignados na mesma; 
b) Coração cqm a diferença a menor, tio distancia. o o menor pr o da praça que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos aci previstos, o item u (tens da proposta não serio considerados no julgamento da licitação, as in-

deferido, o proponente serti compelido ntregar o material. 
2.7- Não será considerada qualquer proposta que c ignar simplesmente re' gio sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá ate a em' o da "Autorização de Des  cat" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem pre' fzo de todas as sanções c,abfv s se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circling
tincias anterior ou posterior ao julgame. da licitação que desabone sua id cidade `;nanceira, técnica ou administrative. 

- DAS OBRIGAÇÕES E PENALU) 

3.1 - A apresentação da Proposta impli automaticamente na submissão a todas as con ições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) eixar(cm) de cumprir no todo ou em parte as con Woes propostas, ser-lhe-Rio) aplicadas, conforme a naturism e 

gravidade da falta cometida, ções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar d I 5 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela COD AT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que após nkceber a "Autori-

zação de Despesas" deixar entregar o material licitado. 

IV - DISPOSIÇÕES 

4.1 - Os prazos para o fo imento do material serifo calculados em dias úteis, a contar da data d entrega da respectiva "AutOrizaglio de Despesas". 
4.1.1 - Entende- mo prazo imediato a enTrega do material em até 03 (tres) dias dteis, a co • tar da data de entrega da respectivá" Autorizaçllo de ' 

Despesas' . 
4.2 - A CODEMAT reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegali de, no todo ou em parte, a rescue licitação, me-

diante despac fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qual er espécie, ressalvado o disposto no art. 49,1 d-
nico do 1  ' to-Lei n9 2.300/87. 

4.3 - 0 cancel ento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de inte Kilo judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudica falir ou disolver-se, transferir-no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia uencia da CODEMAT. 

4.4- A te Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n9 2.300 de 21 e novembro de 1986.e alterações pc tenores, 
4.5. Os s omissos serio resolvidos pela CODEMAT. 

uer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderiq ser obtidos durante q nte na CODEMAT, sala do Ortqx) 
Licitação. 

aor.2ivia .1—, F.' 02- 1"i 

Presidente do Crum tie Lic 
.1. 



Esta 
e rubri 

INSTRUÇÕES 

-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, ate a hora e data estabelecida, em en elope lacrado 
em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, alem di razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT - Companhia de Desenvolvimento do Estado.de Mato Grosso 
CONVITE N2: 
DATA: 
HORA: 

I- DA IPRGIPOSTA 

1.1 - A Proposta de ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (tres) vias, sem emendas, rasuras ou en linhas, devendo ser daises, on-
rimbada e assinada diurna página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos preços apntsen os, já devem estar inclufdas. todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem bem como deduzidos os abed-
' mentos ou descontos • rventura concedidos. 

1.3 - Os preços serão semp estabelecidos para entrega do material 

1.4- Da Proposta clever& cons obrigatoriamente: '
"a) Preço unitfirio e prego gl al dos ftens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a • tar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 
c) Todas as caracterfsticas t1 ofereçam condições de avaliação pela Comissão de Licitaeflo, pe 

materiais propostos com os . citados siesta Carta-Convite, trio se admitindo a palavra "ou sinn 
d) A marca dos materiais ap dos; . .,. 
e) Prazo para entrega dos maten solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Ndmero de Inscrição do propone no CGC/MF. 

fl-DO JULGAMENTO 

2.1 - O Julgamento será feito: 
( ) a) Por ftem; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto (tens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Serão levadas em consideração, além do pr • • , a qualidade e o rendimento do terial proposto, prazo e condições de pagamento, a convenieincia 
administrativa e quando foro caso, a melhor stencia acnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propos de dois ou mais proponentes roceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-á nova solicitação entre os proponentes mpatados, a qual versará re o maior abatimento em relação h oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatim nto ou, se feito este sin, persistir o empate decidir-se-st adjudicação por meio de sorteio. 

2.4- 0 licitante melhor classificado receberá a "Autorir -do de Despesas", de o do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 Não sent permitido que o proponente faça retificai,. cancelamento • preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedi celamen . e um ou mais (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenct do pelos .prios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tick distanciada do enor. - o da praça que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previsto item ou (tens da proposta não serão considerados no julgamento da licitação, .1n -

deferido, o proponente será compel ido a entregar o terial. 
2,7 - Não será considerada qualquer proposta que consignar sim es ente redução sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá ate a emissão da "Ain. za;:), de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejufzo de to as . cabfveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circa's-
tincias anterior ou posterior ao julgamento da licitaçã que desabo e sua idoneidade qttanceira, técnica ou administrative. 

-DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automati nte na submissio at.. as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Sc o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de umprir no todo ou em p as condições propostas, ser-lhe-d(ão) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constan da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) lie; des consecutivas lançadas - a CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que após recebera "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o m rial licitado. 

IV - DISPOSIOES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento dom rial serf() calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respective "Autérização de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo im'iate a enTrega do material ern ate 03 (tres) dias 'teis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o dire • de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado m que caiba ao proponente reclamação ou indeniza; de qualquer espécie, ressalvado o dispoato no art. 49,1 
nico do Decreto-Lei n2 2.300/ 7. 

4.3 - O cancelamento da "Autori So de Despesas" terá lugar de pleno direito, indepeeden e interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disol -se, transferir no todo ou em parte, as obrigações assumidas, m prévia anuencia da CODEMAT. 

4.4- A presente Carta-Convi ge-se pelo Decreto-Lei n5 2.300 de 21 e novembro de 1986 e al des posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serio . lvidos pela CODEMAT. 

tindo utha perfeita =Rise e comparação doe 

Quaisquer outros esc 
de Licitação. 

unentos que porventura se.fizerem necessários poderio ser obtidos d te o expediente na CODEMAT, sala do (hypo 

 de 19 — 

Presidente do G de Licitação 



O CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2 

FIRMA: 

End: 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá
ser entregue, às bores do dia de de 198 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

01 UN 01 AQuIsigKo DE 10.000(DEZ MIL)LITROS DE ALCOOL E 10.000 
(DEZ MIL)LITROS DE GASOLINA, PARA ABASTECIMENTO DOS 
VEÍCULOS DESTA COMPANHIA. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condicOes constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: DIVISX0 DE SERVIÇOS 

GERAIS 
1.260/94 Processo n2: 

Cuiabá, de de 198 

ASSINATURA 



Esta Carta-
e rubricado 

INSTRUÇÕES 

nvite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, até a hors e data estabelecida, e envelope lacrado 
fecho, devendo conter em sua parte extima e frontal, além dá razão sociare endenago, os seguintes 

CODEMAT - Companhia de Desenvolvimento do Estado.de Mato Grosso 
CONVITE Ne: 
• ATA: 

• RA: 

( 

1 -DA PROPOSTA 

1.1 =A Proposta deverá ser tilografada em papel timbrado, da-firma, em 03 (tda) vias, sem emendas, nss 
rimbada e assinada na dl • a página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos preços apresentados, .1 devem estai inclufdas.todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualque 
mentos ou descontos porven concedidos. 

1.3 - Os preços sea° sempre estabe idos para entrega do material 

1.4'-)Da Proposta deverá collar obriga 
a) Prep unitário e prego global dos 
b) Prazp de sua validade, a contar da 
c) Todas as caracterfsticas due ofereg 

materiais propostos com os solicitados 
d) A mares dos materiais apresentad 
e) Prazo para entrega dos materiais solici 
f) Condições de pagamento; 
g) Niimero de Inscrição do proponente no C 

os; 

- DO JULGAMENTO 

tlanibPO: ' , 
f . 

cotadoe, 
ta de abertura da licitação e, nunca inferior a 30,( . 

- condições de avaliação pela Comissão' de Lici 
ta Carta-Convite, pio se admitindo apala 

; • 
• s; 

2.1 - 0 Julgamento será feito: 
( ) a) Por Item; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de (tens; 
( ) c) Globalmente. 

• 

entrelinhas, devdisdoierdàt*4dá-

rigem, eic) bem com6 deduzidos enaltati-

al , ..... .-1 
I 

)dias; 1 
ao, permitindo uma perfeita análise e comparaçã¡dos 

'ou similar"; • 
2 1 V 

2.2 - Serio !evades em consideração, além do preço, a qualida core imento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a convenithacis 
administrative e quando for o caso, a naelhor assistencia ec a. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou proponentes, proceder-se-1 ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-á nova solicitação entre os proponentes empatados, ual versed sobre o maior abatimento em relação h oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - 0 licitante melhor classificado receberá a "Autorização de • . ", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 • Não será permitido que o proponente faça retificações ncelam to de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente. cancelamento • e urn ou mais (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, Trend° ev ciado pelos prop 'os elementos consignados na mesma; 
b) Cotação cqm a diferença a menor, do distanci do menor preço da que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Sc o pedido for defendo, nos casos ac a previstos, o ftem ou (te 

deferido, o proponente será compelid a entregai o material. 
2.7 - Não será considerada qualquer proposta qu *nsivaar simplesmente redução 
2.8 - A autoridade competente poderá até a e da "Autorização de Despesas" 

a indenização ou ressarcimento, sern p jufzo de todas as sanções cabfveis se a 
tincias anterior ou posterior ao julg nto da licitação que desabone sua idoneida 

- DAS OBRIGAÇÕES E PENALID 

da proposta não serão considerados no julgamento da licitação, se in. 

bin o prego nuds baixo das demais propostas. 
esclassificar licitante(s) por despacho fundameatado, sem diteito 

dministração tiver conhecimento de qualquer fato ou circus:a-
qnanceira, técnica ou administrative. 

3.1 - A apresentação da Proposta im ca automaticamente na submissão a todas as condições igidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicad ) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições opostas, ser-lhe-á(áo) aplicadas, conforme a natursza & 

gravidade da falta cometida ções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderifilo) participar e 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, ) firma(s) adjudicada(s) que ap6s receber a "Autori-

zação de Despesas" deix de entregar o material licitado. 

IV - DISPOSIÇÕES 

4.1 - Os prazos pare o f ecimento do material serãoo calculados em dias dteis, a contar da data de entre: . respectiva "Autõrizarglo de Despesasa. 
4.1.1 - Entende como prazo imediato a enTrega do material em até 03 (trés) dias dteis, a contar da . ta de entrega da respectiva "Autorização da 

Des .9 

4.2 - A CODEM se reserve o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no 'doou em parte, a presente licitação, me-diano des • ho Fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer - -4, 'e, ressalvado o thspoato no art. 494 d-nice do • reto-Lei n2 2.300/87. 
4.3 - 0 can ento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelnilo ju 'chi.' ou extrajudicial, quando a firma 

adjudi Utria falir ou disolver-se, transferir-no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anutric" • CODEMAT. 
4,4- A site Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n° 2.300 de 21 e novembrosle 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os s omissos serio resolvidos pela CODEMAT. 

uer outros esclarecimentos qae porventura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o expediente CODEMAT, :Ida do Ompo de Licitação. 

Presidente do Grppp de,Licitark 



O CODEMAT COMPANHIA OE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO OE MATO GROSSO 

CONVITE N2 

À FIRMA: 

End: 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 
ser entregue, às horas do dia de de 19E3 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

03. UN 01 AQUIS rg,X0 DE 10.000 (DEZ MIL ) LITROS DE ALCOOL E 1.0 . 000 
( DEZ mn)prrRos DE GASOLINA. PARA AEASTECIMENTO DOS 
VEÍCULOS DESTA CONPANHIA. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condicões constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: =VIM° DE SERNagos 
GERAIS 

Processo n2: 1 . 260/94 

Cuiabá, de de 198 

ASSINATURA 



O CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

retantogothe 
einarimu 

Flo% sr 

CONVITE N° 

FIRMA: 

End: 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá
ser entregue, its horas do dia de de 198 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

01 03. AQUISIgX0 DE 10.000(DBZ MIL)LITROS DE LCOOL E 10.000 

(DEZ MIL)LITROS DE GAS:OM:Mk PARA ABhSTECIMONTO DOS 

vecuLos DIM COMPANHIA. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes —

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: DIVISX0 DIS SERVIÇOS 

GERAIS 

Processo n2: 1 p 260/94 

Cuiabá, de de 198 

ASSINATURA 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Con 'to deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, ate a horn e data estabelecida, em en elope lacrado 

e rubricado em se fecho, devendo cotter em sua parte externa e frontal, alem di razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

• • DEMAT - Compitnhia de Desenvolvimento do Estado.de Mato Grosso 
C • ITE Ne: 
DA : 
NOR 

I - DA PROPOSTA 

1.1 - A Proposta deverá ser datilo 
rimbada e assinada na dltima 

1.2 - Nos preços apresentados, já dev 
mentos ou descontos porventura co 

1.3 - Os preços serão sempre estabelecid 

da em papel timbrado, da firma, em 03 (tres) vias, sem emendas, rasuras ou e linhas, devendo for date* ca-
pelo licitante, rubricando as demais. 
estar inclufdas.todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer on ..,etc) bem como deduzidos os shad-: 
cedidos: 

entrega do material 

1.4- Da Proposta deverá copstar obrigatoriame te: 
Preço unitirio e prego global dos (tens codes; 

b) Prazo do sua validade, a contar da data de a rtura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) di 
c) Todas as caracterfsticas que ofereçam con e•es de aValiagio pela Comissão de Licitagio, nnitindo tusk perfeita análise e compare*, dos 

materiais propostos com os solicitados nesta a -Convite, não se admitindo a palavra "ou ' lar"; 
d) A marts dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materials solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Ndmero de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

- DO JULGAMENTO 

2.1 - 0 Julgamento será feito: 
( ) a) Por Item; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de (tens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Serio levadas em consideração, alem do prego, a qualidade e o ren men do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniesscia 
administrative e quando for o caso, a melhor assistência olcnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais propo ntes, proceder-se-ti ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-á nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual v á sobre o maior abatimento em relação h oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito - am , persistir o empate decidir-se-á adjudicação por recto de sorteio. 

2.4 - 0 licitante melhor classificado receberá a "Actorirs¡lio de Des • ', dentr do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 •• Não sera permitido que o proponente faça retificações, cancela ente de pr os ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir can= • emito de um ou • (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de calculo no valor da proposta, quando evidenciado os próprios elemen s consignados na memos; 
b) Cotação coin a diferença a menor, tão distanciada do m or preço da praça quel e a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conchs-
silo de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima pre tos, o (tem ou (tens da protios não serão considerados no julgamento a licitação, se in-

deferido, o proponente será compelido a entre o material. 
2.7 - Não sent considerada qualquer proposta que cons' simplesmente redução sobre o pre;. • ais baixo das demais propostas. 
2.8- A autoridade competente poderá ate a emissão' 'Autorização dc Despesas" desclassift licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejufzo todas as sanções c,abfveis se a Admini • tiver conhecimento de qualquer fato ou cireinss• 
Midas anterior ou posterior ao julgamento da l' itação que desabone sua icioneidack qiutncetra, 6cnica ou administrativa. 

ifi—DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica auto ticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta arta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deix em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser he-faio) aplicadas, conforme a naturals e 

gravidade da falta cometida, sanções .nstantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (c co) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) a dicada(s) que após receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de en ar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos pare o fomecime do material scree calculados em dias dteis, a contar da data de entrega da respective utorizegio de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como raze imediato a entrega do material em ate 03 (três) dies 'Reis, a contar da data de entrega respective "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se a o direito de revogar, a seu exclusivo criteria ou anular, por ilegalidade, no todo ou em p a presente licitação, me-

diante despacho fun. . entado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado no art. 49,1 ti-
mco do Decreto-Le - 2. 00/8 . 

4.3 - O cancelamento "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extraju •cial, quando a firma 
adjudicatária f ou disolver-se, transferipno todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem previa anuência da CODEMA 

4.4- A presente -Convite rege-se pelaDecreto-Lei rei' 2.300 de 21 exovembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5. Os casos omi • serio resolvidos pela CODEMAT. 

Quai9uer troe esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, 
de Lies 

de de 19 

Presidente do Grupo de Licitação 
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O CODEMAT IMPANHA DE DESENVOLV1MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

gRUPO !AMNON 

insPogigNI PRELDIZABEI

1 - A presente Carta Convite efetuar-se-a com estrita observencia do 

principio da Licitaggo, nos termos da Lei 8.666 de 21.06.93. 

.2 - Particibargo desta licitaggo op convidados, bem como, os demais 

interespados, que sejam registrados no Cadastro Geral de Fornece 

dores da Secretaria de Estado de Administraggo-SAD e habilitados 

no ramo pertinente ao seu objeto. 

3 - Sergo convidados inicialmente 03(tres) empresas escolhidas. Apor 

esta unidade administrativa, que em seguida afixará cOpia deste' 

instrumento convocatOrio no Quadro de Aviso, desta Comparihia,es 

tendendo aos demais Cadastrados na correspondente especialidade 

-que manifestarem seu interesse, com antecedencia de at 24 ( vin 

te e quatro) horas da apresentaggo das Propostas. 

4 - PROPOSTA ENVELOPS

a) A Proposta deverá ser apresentada em envelope fechado e rubri 

cado em seu fecho e endereçado 1 Comisso de Licitaggo, at a 

hora e data estabelecida; 

10 Ser datilografada em papel timbrado da empresa, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, isenta de rasuras, emendas, acres 

cimos ou entrelinhas, sendo-imprescindivel o carimbo e a assi 

natura nas vias que a comp6e;-

c) Conter os pregos unitários e totais em moeda nacional, para o 

material ofertado e colocado no local estabelecido,devendo es.

tar incluidos nos pregos os impostos, taxas, fretes e demais 

tributos; 

Conter a, discriggo e a especificaggo correta do material ofer 

tddo, e a sua forma de apresentaggo,detalhando quando for o 

caso: quantidade por caixa, jogo, por volume, peso e tamanho. 

Para cada item deverá ser indicada,Obrigatóriamente, a marca 

do material, no caso de oferecer ppggo de marca, apresentA-la 

separadamente, excluindo a palavra similar; 

e) Fazer menção ao n2 desta Carta Convite, conter o prazo de va 

lidade, considerado a partir de sua abertura, e em \liavendo 

omisso quanto a essa exigencia 
1
prevalecerá o prazo de 30dias 

d) 

4d1, t-trie • 
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0 CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

f) Oferecer prazo de entrega; condigZes de pagamento e garantia de 
material proposto. 

5 - PQITYAAMENTQ Di EMPQATA 

Trata-se de uma licitaggo do tipo manor prego, enquadrada no in 
ciso I do Art. 45 da Lei n2 8.666/93. 

6 - Examinadas as Propostas, e no interesse da Administração observa 
do o atendimento s exigencias e s especificaçOes deste Edital 
e seus anexos, a Comisso de Licitaggo, para efeitos de adjudica 
ggo, considerara vencedona a Proposta de menor pregos, por,ftem, 
apcis classificação em ordem crescente dos pregos ofertados ce 
aceitiveis.Prevalecendo, no caso de empate, o critério de sor 
teio, em ato pUblico, para qual todos os licitantes sei o convo 
cados, conforme dispiie o inciso IA 22 do art.45, combinado com 
o §. 22 do art. 32 da citada Lei. 

7 - DA DRINLASSIPICA00 DAS PROPOSTAS 

ApOs analise das Propostas, sergo desclassificados, com fulcro 
Ines § 22 e 32 do art. 44 e nos incisos:s I e lido art.48 da Lei 
n2 8.666/93, as propostas que: 

a) no atenderem s eirigencias contidas nesta Cats Convite; 
b) apresentarem preços global ou unitário simbOlicos, irrisOrios 

ou de valor zero, ou ainda excessivos ou manifestamente mexe 
quiveis; e 

c) contiverem qualquer oferta de vantagem no prevista nesta Li 
citaggo, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo per , ! 
dido,,nem pregos oü tantagem baseada nas ofertas dos demais 
licitantes. 

8 - DA DEMPMEA

0 dispendio Cam a aquisição do objeto desta'licitaggo, oorrerão 
por conta: 

elemento de despesa 

34903000 

Fonts 

240 

Projeto Atividade • 

2005 
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0 CODEMAT 

9 - nasPosneiss 

Pela inexecuggo total ou parcial das obrigagOes em relaggo a esta 

Carta Convite, a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso-Codemat, poderá, garantida previa defesa, aplicar 1 empre 

sa vencedora as sang6es administrativas previstas no art.87 da re 

ferida Lei: 

Alen das san9Bes administrativas previstas no item anterior,o for 

necedor que infripgir o art.96 e incisos estará sujeito 1 ação pe 

na]. pilblica, Sogio IV da supracitada Lei. 

11- A presente Carta COnVitO poderá ser: 

a) anulada p6r ilegalidade, de Oficio ou provocaggo de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

h) revogada, por razes de interesse pliblico decorrente de tato 

superveniente comprovado, pertinente e suficiente para justifi 

car tal conduta. 

12- Durante o prazo de validade da proposta, a licitante ficará intei 

ramente vinculada aos seus terms. 

13- Decairá do direito de impugnar os termos deste instrumento convo 

catOrio a empresa que, tendo-os aceito sem objeggo, venha, apOs o 
julgamento desfavorável, apontar falhas ou irregularidades. 

14- Em caso de divida conveniente o comparecimento da interessada 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-COftrat, Pa 

lácio Paiaguis-CPA, Cuiabá/MT das 08:00'1s 12:00 e 14:00 1s 18:00 

horas para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. 

15- Pica eleito o Foro da ciddde de Cuiabá para dirimir qualquer divi 

da oriunda da execuggo deste instrumento, com remincia expressa' 

de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

1 9 -

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENID DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-smosocelafa 
~Ad 9 

rim. Mr • 
• 

Cuiabi, de de 19 
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O CODEMAT COMPANHA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO NR 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO.GROSSO-CODEMAT E A FIRMA 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA 

TO GROSSO-CODEMAT,Bmpresa de Economia Mista, com sede no Centro Po 

litico Administrativo, devidamente inscrito no C.G.0 n2 03.474.053 

0001-32, representada por seus Diretores: CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA 

GOMES, brasileiro, casado, advogado, portador do C.P.F. n2 043.867 

601-72 P FRANCISCO GOMES DE ANDRADE LIMA FILHO, brasileiro, casa 

do, Procurador do Estado, portador do C.P.F. n2 336.907.667-53, re 

sidente e domiciliado nesta Capital, doravante denominada CONTRA 

TNNTE, e de outro lado a Firma 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

0 presente Contrato tem por objeto o fornecimen 

4.2_de Combustíveis, na quantidade descrita na C14usu1a Segunda des 
te inst-kumento, conforme Processo n2 e Carta Convite n2

levada a efeito pela CODEMAT em 

cutusum_gampa - pA PESORIM  DOS COMBUSTÍVEIA 

Aquisição de 10.000(dez mil) litros de álcool e 

10.000(4ez-mrfriitros de gasolina. 

o 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA TERCEIRA - po_pgAzo 

A CONTRATADA compromete-se a fornecer os combust 

veis na quantidade descrita na Cláusula Segunda deste instrumento, 

partir da assinatura deste instrumento e recebimento da Ordem de Fo] 

necimento. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E COND/gOES DE PAGAMENTO 

0 valor global do presente Contrato e equivalent 

PARÁGRAFO Ong° - 0 pagamento será semanal, de acordo com as quanti 

dades fornecidas pela CONTRATADA. 

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO 

Os pregos Contratuais serão reajustados de confor 

midade com o indice fixado pelo DNC(Departamento Nacional de Combus 

tfveis), o qual regulamenta os reajustes determinados pelo Governo . 

CLÁUSULA SEXTA - pos REÇURSOS 

A despesa com a execução deste Contrato correrá 

conta dos recursos Oriundos da CODEMAT - Fonte 240. 

gukusuLA StTIMA - DA INTERRUp2A0 DOS FORNECIMENTOS 

As eventuais interrupg6es dos fornecimentos por 

motivos supervenientes deverão ser comunicados CODEMAT, por escri 

to, no prazo de vinte e quatro(24) horas da ocorrencia. 

CLAUSULA OITAVA - DA MULTA 

Ocorrendo recursos injustigados no fornecimento , 

dos -combustiveis CONTRATADA, será aplicada a multa de 0,1% (hum de 

cimo por cento), do prego parcial do Contrato, calculado sabre as — 
quantidades ainda não fornecidas, por dia que exceder o prazo fixado 

para liberação da cota semanal, at o limite de 10%(dez por cento 

que enseja a rescisão deste instrumento. 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

gLAusuLA NONA - DA FISCALIZA& E CONTROLS 

A fiscalização do fornecimento caberá Diretoria 

Administrativa e Financeira através da Gerencia Administrativa, espe 
cificamente pela Divisão de Serviços Gerais a quem compete verificar 

se a CONTRATADA está executando os trabalhos obedecendo ao Contrato 

e aos elementos que o integram. 

A fiscalização terá plenos poderes para sustar 

quaisquer fornecimentos que não estejam sendo executados dentro dos 

termos do presente Contrato. Ocorrendo esta hipOtese, a fiscalização 

dará conhecimento do fato Diretoria Administrativa e Financeira , 

responsável pela execução do Contrato. 

Cabe a fiscalização verificar a ocorrencia de fa 

tos para as quais haja sido estipulada qualquer penalidade Contra 

tual. A fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato , 

instruindo o seu relatOrio com os documentos necessários, e em caso 

de multa a indicação do seu valor. 

Das decisOes da fiscalização, poderá a CONTRATADA 

recorrer a Diretoria Administrativa e Financeira, responsável pelo 

acompanhamento do Contrato, no prazo de 10(dez) dias titeis da comu 

nicação respectiva. Os recursos relativos a multas serão feitas na 

forma prevista na Cláusula de multa, ou seja¡Cláusula Oitava. 

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscaliza 

gão no eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade para execu 
gão dos serviços contratados. 

CLAUSULA DECIMA DOS OUTROS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - 

INCIDÊNCIAS FISCAIS. 

Alem dos encargos assumidos em outras Clalisulas 

deste Contrato, a CONTRATADA, sem alteração dos pregos estipulados 

neste instrumento, obriga-se: 

1. 

2 

- Assumir integral responsabilidade pelo cumpri 

mento da Legislação Trabalhista, Previdenciá 

ria Fiscal e Social, efetuando, por sua conta 

os recolhimentos em suas devidas épocas; 
- Pagar todos os tributos ou encargos legais de 

vidos em decorrencia deste Contrato, sem di 

reito a reembolso; 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

an. SP„ 

60Itot464a1V 
WW1 

2.1. - Quaisquer tributos ou encargos legais, cria 

dos, alterados ou extintos, apOs a assina-tu 
ra do Contrato, de comprovada repercussão 

nos preços contratados, ensejara a revisão 
destes para menos, conforme o caso; 

2.2. - Ficam excluídos da hipOtese referida no 

item anterior, tributos ou encargos legais 

que, por sua natureza jurídica tributaria 

(impostos diretos e/ou pessoais não refle 
tiam diretamente nos preços do objeto Con 

tratual. 

gLAusuLA DECIMA PRIMEIRA DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA será responsavel, na forma da Lei por 
quaisquer danos ou prejuizos na execução dos fornecimentos dos produ 
tos contratados. 

Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que 
tiverem de ser feitas, por ela ou pela CODEMAT para reparação desses 
danos ou prejuizos. 

Não serão indenizados os prejuizos que CONTRATA 
DA possam advir de erro ou qualquer equivoco de sua proposta ou admi 
nistragão. 

CLAUSULA-DECIMAJJEOUNDA DAAARANTIA 

A CONTRATADA responsabiliza-se, por si e por seus 
sucessores, pela garantia de que todos os produtos a serem fornecidos 
objeto deste Contrato, são de primeira qualidade. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO DANO MATERIAL OU PESSOAL 

A CONTRATADA sera responsável por qualquer dano ma 
terial ou pessoal que for acusado terceiros ou a ODDEMAT, durante 
a execdgão dos fornecimentos contratados. 

CLAUSULA DÉCIMA  QUARTA - pA RESCISKO 

0 presente Contrato sera rescindido de pleno direi 
to pela CODEMAT, com a consequente perda da CONTRATADA para transacio 
nar com a CODEMAT sem que caiba CONTRATADA qualquer direito de inde 
nização, independentemente de ação ou interpelagão Judicial, se a CON 
TRATADA: 
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a) tiver sua falencia requerida ou decretada; 

lo0 requerer Concordata prevista; 

c) entrar em liquidação Judicial ou Extrajudicial; 

d) tornar evidente sua incapacidade,desaparelhamen 

to ou rrl-f ; 

e) transferir, no todo ou em parte, este Contrato 

sem previa e expressa anuncia da CODEMAT. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

Concluidos os fornecimentos, objeto deste Contrato 
a CONTRATADA solicitar , através da Fiscalização, a aprovação dos me, 
mos. A OODEMAT far-6 na ocasigo, as observagOes que julgar necessárias 
rejeitando os fornecimentos que no tenham sido executados a contento 

nos termos estabelecidos neste instrumento. Ocorrendo esta hipOtese , 
será dado um prazo para que a CONTRATADA, as suas expensas, complete 
ou refaça os fornecimentos CODEMAT, emitindo o Termo de Encerramen 
to do Contrato. 

ApOs o pagamento de todos os valores devidos a ON 

TRATADA, será emitido pela Diretoria Administrativa Financeira da CO 

DEMAT, através da Gerencia Financeira o Termo de Encerramento do Con 
trato. 

clAusuLA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

A CODEMAT, providenciará a publicaggo do preSente 
Contrato, em extrato dentro de 20(vinte) dias, apOs a sua assinatura, 

—rio-Die.rio Oficial do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA-DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Cuiab.i-MT para di 
rimir questOes oriundas do presente Contrato. 

E, por estarem de acordo com as condigOes aqui es 
tipuladas, lavrou-se o presente Contrato em 03(tres) vias de igual 
teor e para o mesmo efeito, que, lido e achado conforme 4 assinado pe 
las partes e pelas testemunhas. 

CuiabA-MT, 

TESTEMUNHAS: 

le RG N2 

RG N2 



O CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2 134/94

A FIRMA: NOA stummagh-comtacro DE DERIVADOS DE PETRÓLE0 LTDA 
End:  RUA 20 siNe — BOA ESPERANÇA — CUIABA/MT 

Solicitainos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual clever& 
ser entregue, its  10 • OPoras do dia  15  de  AGOSTO  de 19ii 94 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

01 UN 01 AQUISIgX0 DE 1O.000 (DEZ MIL) LITROS DE ÁLCOOL E 10.000 
(DEZ MIL) LITROS DE GASOLINA. PARA ABASTSCI 104 • DOS 
VEÍCULOS DESTA CIA. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condicents constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: DIVISÀO BERVI9OS 

GERAIS 

Processo ne: 1.260/94 

de 1985a.t. 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta- onvite deveri ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, ati a hora e data estabelecida, em env ope lacrado 

e rabricado e seu fecbo, devendo donter em sua parte externa e frontal, aldni di razIo soCial e endereço, os seguintes dizerea: 

CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE N2: 
DATA: 

ORA: 

I - DA PROPOSTA 

LI - A Proposta devent set . tilogmfada em papel timtirado, dalirma, em 03 (trIts1 vias, sem emendas, rasuras ou antra nhas. devendo ser dated*, oa-
rimbada e assinada na , , , página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos preps apresentados, 't1 deventestar inclufdaatodas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, ) bem como deduzidoa osabuti—
' mentos ou deacontos porv tura concedidos. 

1.3 - Os precos setio sempre esta lecidos para entrega do material 

1.4 - Da Proposta thwart constar obri toriamente: 
a) Preco unitirio e preço global f tens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar data de abertura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 
c) Todas at caracterfsticas que ofe am condições de avaliação pela Comissão de Licitaçao, penal do uma perfeita andlise e comparagio doe 

materiais propostos com os solicits nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou sirni 
d) A mares dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais sofici dos; 
f) Condições de pagamento; 
g) Ndmero de Inscrigão do proponente no 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 - 0 Julgamento sari feito: 
( ) a) Por ftem; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de ftens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Serio levadas cm consideraglo, Aim do preço, a q 'dada e o rendimento do ma rial proposto, prazo e condições de pagamento, a convenielaciu 
administrativa e quando for o caso, a melhor assistência nica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade antra as propostas de dois u mais proponentes, • der-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-fi nova solicitação entre os proponentes empata s, a qual versari so . e o maior abatimento em relaglio h oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, feito este ainda rsistir o empate decidir-se-fi adjudicaelo por meio de sorter& 

2.4 - licitante melhor classificado recebera a "A a torizagao de spesas", dent do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 - Não sera permitido que o proponente retificações, amento de .regos alterações nas condições estipuladas, urna vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos podera o proponente pedir cancel nto urn ou mais ftens da proposta apresentada: 

a) Erro dc cAlculo no valor da proposta, qqando evidenciado pelos .r.. nos elementos consignados na mesma; 
b) Cotagio com a diferença a menor, do distanciada do menor p - da praça que leve a Comissfio de Licitação, a seu exclusivo critário, a co:whi-
sk) de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for defendo, nos casos acima previstos, o f o ftens da proposta não serão considerados no julgamento da se in-

deferido, o proponente sera compelido a entregar o mate al. 
2.7 - Não será considerada qualquer proposta que consignar simpl ante red ão sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá ati a emissao da "Anton Ao de Des . • • " desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejufzo de todas as cões cabfve se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tancias anterior ou posterior ao julgamento da licitação q desabone sua ido idadc `Insuiceira, tEcnica ou administrativa. 

— DAS OBRIGAQ5ES E PENALIDADES 

'; 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamen na submissão a todas as con.. des exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de au prir no todo ou em parte as con des propostas, ser-lhe-glio) aplicadas, conforme a natursza c 

gtavidade da falta cometida, sanções constantes legislação em vigor. 
3.3 - Não podergão) participar de 05 (cinco) licitag consecutivas lançadas pela CODE T, a(s) firma(s) adjudicada(s) que apds receber a "Autori-

zagio de Despesas" deixar de entregar o mate licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do mate sell° calculados em dias dteis, a contar da data de e ga da respectiva "Auttorizagiede.Despettas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imedi a enTrega do material em ati 03 (três) dias dteis, a con da data de entrega da respectiva "Autoriiaallo de 

Despesas". • 
4.2 - A CODEMAT se reaerva o direito e revogar, a seu exclusivo crittrio, ou anular, por ilegalida no todo ou em parts, a preseute licitnio, me-

diante despacho fundamentado se .. que caiba ao proponente reclamagio ou indenização de qualque ie, ressalvado o disposto no art. 49, d-
nico do Decreto-Lei 2.300/87 

4,3 - cancelamento da "Autoriza o de Despesas" terfi lugar de piano direito, independente de interpel o judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicataria falir ou disolve , transferirso todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia an ncia da CODEMAT. 

4,4 - A presente Carta-Convite re e-se pefo Decreto-Lei n° 2.300 de 21 e noyembposie i 986 e alterações poste re,s. 
4.5 - Os casos omissos serlio vidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esc imentos que porventura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o ex nte na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 

de  de 19 

Presidente do Grupo de Licitaglo_ 



O CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2 11/94 

"IRMA: LUMW-COWIRCIO DE DERVAVOSD PETRÓLE0 m amigos L . 

End: AV. FERNANDO CORREA DA COSTA S/N2 COXIPd CUIABA/MT 

SolicitaMos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá
ser entregue, às  10: °gores do dia  15  de  AGOSTO  de 196  94 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

01 01 Amasigm DE 20.000(DEZ MIL)LITROS DE ALCOOL E 10.000 
(DEB MIL) LITROS DE GASOLINA, PARA ABASTECIMENTO DOS 

VEgULOS.DESTA CIA. 

• Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condicOes constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: DIVIS.X0 SERVIÇOS 
GERAIS 

Processo ne: 260/94 

Cuiabá,  de 198.SL 



s 

Esta Carta-
e rubricado e 

INSTRUÇÕES 

vita (laved ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, até a horn e data estabelecida, em env ope lacrado 

seu fectio, devendo conter em sua parte externs e frontal, além difrazio social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT - Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE N?: 

ATA: - 
RA: 

I DA PROPOSTA 

1.1 - A Proposta deverá ser. tilografada em papel•timbmdo, da firma, cm 03 (ires) vias, win emendas, rasuras ou en devendo serdaiada, ca-
rimbada e assinada na dln «a página pelo licitante, rubricahdo 83 demais. 

1.2 - Nos prows apresentados, devem ester inclufdas. todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, ) bem como deduzidos ea abed-
' mentos ou descontos porven concedidos. 

1.3 - Os preços serão sempre esta ecidos para entrega do material 

1.4 - Da Proposta deverá constar obriga • riamente: 
a) Preço unitário e preço global dos as cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da ta de abertura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 
c) Todas as caraiterfsticas que ofereç condições de avaliação pela Comissão de Licitação, pe 

materiais propostos com os solicitado nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavia "ou simil 
d) A mares dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solicits 
f) Condições de pagamento; 
g) Ndmero de Inscrição do proponente no C 

II -DO JULGAMENTO 

Os; 

2.1 - O Julgamento será feito: 
( ) a) Por (tem; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de (tens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Serão (evades em consideração, além do preço, a quali.. deco rendimento do .., terial proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniencia 
administrativa e quando foro caso, a melhor assistencia a. 

2.3 - Em caso de absolute igualdade entre as propostas de dois o is proponen proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-á nova solicitação entre os proponentes empatados, qual versará • bm o maior abatimento em relação h oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se ito este ain persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de 

2.4-O licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Des ", d tro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 Não será permitido que o proponente lap retificações, cancela'ente e preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamen de um ou mais (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos • rios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor p o praça que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Sc o pedido for deferido, nos CaSOS acima previstos, Item ou na da proposta não serio considerados no julgamento da licitação, as in-

deferido, o proponente será compelido a entregar o terial. 
2.7- Não será considerada qualquer proposta que consignar sim esrnente reduçã sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá ate a emissão da "Apt zação de Despe " desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem ditch° 

a indenização ou ressarcimento, sem prejuízo de to as sanções cabíveis a Administração tiver conhecimento de qualquer fato on drains-
tinclas anterior ou posterior ao julgamento da licitação ue desabone sua idonei `Inanceira, técnica ou administrative. 

/II - DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automati nte na submissão a todas as condiq. • exigidas nests Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de umprir no todo ou em parte as condiç . • propostas, ser-lhe-11(fio) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constan da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) lie 6cs consecutivas lançadas pela CODEMA a(s) firma(s) adjudicada(s) que epee recebera "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o rial licitado. 

IV - DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos pare o fornecimento do m rial serão calculados em dias dteis, a contar da data de en a da respectiva "Autorização de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo im • 'iate a erirrega do material ern até 03 (ires) dias dteis, a contar data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserve o . • to de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundarnentad. sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer -.- ic, ressalvado o dispoeto no art. 49, d-
nico do Decreto-Lei 2.311 :7. 

4.3 - O cancelamento da "Auto  não de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelaçã 'udicial ou extrajudicial, quando a arms 
adjudicatária falir ou diso er-se, transferinno todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anut ia da CODEMAT. 

4.4- A presente Carta-Convi rege-se pelo Decreto-Lei n? 2.300 de.21 e novembro de i986 e alterações posterio 
4.5 - Os casos omissos serão .1vidos pela CODEMAT. 

••••••• 

do uma perfeita anAfisos o comparação dos 

Quaisquer outros 
de Licitação. 

arecirnentos que porventura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o expedi te na CODEMAT, sala do Grupo 

 de 19 — 

Presidente do Grupo de Licitação 



6CODERIAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE 192  3111. 4 

À FIRMA: MPID POSTO MIADO LTra 

End: Av.magno BOTELHO DE CAMPOS S/N2—CRIS1O REI—VARZEA GRANDE 

SolicitaMos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual clever& 
ser entregue, /1401 00soras do dia  13  de  AGOSTO  de 198  94 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

03. UN 01 AQUISIÇXO DE 10.000 ( DEZ MIL) LITROS DE&OWL E 10.000 

(DEZ MIL ) LITROS DE GASOLINA, PAM ABASTECIMENTO DOS 
VEÍCULOS DESTA CIA. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condicões constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: 
priaMo SERVIÇOS 

GERAIS 

Processo n9: 1.260/94 

Cuiabá,.. . ..de A GPa7\0 de 198.9.\rk 

AUTO POS INYX/DO 



Bata f..arta-
e rubricado 

INSTRUÇÕES 

• 

vile deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, ate a hora e data estabelecida, em velope lacrado 

u fecho, devendo conter em sua parte externs e frontal, alem di razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT - Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE 1k12: 

ATA: 
• RA: 

- DA PROPOSTA 

1.1 - A Proposta deverá ser tilografada em papel timbrado, da fuma, em 03 (treii) vias, sem emendas, rasuras ou 
rimbada e assinada na dl' a página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2- Nos preços apresentados, j devem estar inclufdas.todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer on 
• mentos ou descontos porven concedidos. 

1.3 - Os preços serão sempre estabe idos para entrega do material 

1.4. Da Proposta deverá constar obriga riamente: 
a) Preço unitário e preço global dos na cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da ta de abertdra da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) di 

c) Todas as caracteristicas que ofereç condições de avaliação pela Comissão de Licitação, rmitindo uma perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com os solicitados esta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou lar"; 

d) A marts dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solicita. s; 
I) Condições de pagamento; 
g) Ndmero de Inscrição do proponente no C 

linhas, devendo eat data* ea-

, etc) bem como deduzidoa os abati-

IT- DO JULGAMENTO 

2.1 - 0 Julgamento será feito: 
( ) a) Por ftem; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de funs; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Serif) levadas em consideração, alem do prego, a qualida e e o rendimen do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniesscia 
administrativa e quando for o caso, a melhor assisteqcia tee 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou is propo fites, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-á nova solicitação entre os proponentes empatados, qual v á sobre o maior abatimento em relação It oferta; 
b) Se nenhum dos prciponentes quiser fazer abatimento ou, se f 'to ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - O licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Des' dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5- Não será permitido que o proponente faça retificações, cancela fito de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir carav en de um ou mais ftens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado los pró' *os elementos consignados na mesma; 
b) Cotagio com a diferença a menor, tão distanciada do m or prego raga que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for defendo, nos casos acima pre tos, o Item ou f da proposta não serão considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente sell compelido a entre o material. 
2.7- Não será considerada qualquer proposta que consign simplesmente redução .bre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá ate a emissão da Autorização de Despesas desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem diteito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejufzo d todas as sanções cabfveis se Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tincias anterior ou posterior an julgamento da li itagio que desabone sua idoneid...: qnanceira, técnica ou administrativa. 

- DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica auto aticamente na submissão a todas as condiç exigidas nests Carta-Convite. 
3.2 - Sc o(s) licitante(s) adjudicado(s) deix m) de cumprir no todo ou em parte as condiç ropostas, ser-lhe-f(lio) aplicadas, conforme a naturize e 

gravidade da falta cometida, sanções ostentes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (c' ) licitações consecutivas lançadas pela CODEMA a(s) firma(s) adjudicada(s) que após receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entre o material licitado. 

IV - DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecirne do material serão calculados em dias &cis, a contar da data de entre ads respectiva "AutOrização de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como imediato a enTrega do material em ate 03 (res) dias dteis, a contar data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se rase a o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, n todo ou em pane, a Fesente licitação, me-

diante despacho run entado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer ie, ressalvado o dispo*o no art. 49,1 d-
nico do Decreto-Lei 9 2.300/87. 

4.3 - O cancelamento 'Autorização de Despesas" Uri lugar de pleno direito, independente de interpelação dicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária f ou disolver-se, transferir no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anue ia da CODEMAT. 

4.4- A presente -Convite rege-se pelo Decreto-Lei n° 2.300 de 21 e novembro de 1986.e alterações posterio 
4.5 -Os casos otni serio resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer tros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderio ser obtidos durante o =pectic CODEMAT, sala do Orupo 
de Lies 

A 
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Presidente do Grupo de Licitado 



41. 

• 

• 

O CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  W94 

ik FIRMA: AUTO POSTO MIADO LTDA 

End:  AV.GONgALO BOTELHO DE CAMPOS S/N2-CRISTO REI-VARZEA GRANDE 

SolicitaMos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deveri 
ser entregue, /al 0: (Langres do dia  1  de  AMSTO  de 196  94 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

01 UN 01 AQuisiglio DE 10.000(DEZ MIL) LITROS DE ALCOOL E 10.000 
(DEZ MIL)LITROS DE GASOLINA8 PARA ABASTECIMENTO DDS 
VEÍCULOS DESTA CIA. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: DIVISX0 SERVIÇOS 
GERAIS 

Cuiabá, 4  de (X, de 188.5.1i-

Processo n9: 1.260/94 
AUTO PO el 11.1Va TE DA 



Esta Carta-
e rubricado 

INSTRUÇÕES 

4 

vita deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, ate a hors e data estabelecida, em enve pe lacrado 

seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, áléiñ di razão social e-eiufereço, os seguintes dizeres: 

itaT1LI CXIATAM OTA0t1 CAVA 
CODEMAT - Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

a -cpkwitg.mg...v-r-rsi aisio- sa-\ eocz,rn 0:= OE. aii:27,1 . 
ATA: 
ORA: 

\ 
I - DA PitOPOSTA .\2 OT a oroA 2i 00 • I 

LI - A Proposta deverá ser tilografada em papel timbrado, da firma, em 63 (trEs) vias, sem imendas, raiurasou entre , devendoeer &tide. Ois-

rimbada e assinada na dl a página pelo licitante, rubricando as demais. 
1.2. - Nos preços apresentados, 'I devem estar inclufdas. todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, bem como deiluzitles tubed-

mentos ou descontos porve tora concedidos. 
1.3 - Os pregos setão sempre esta • lecidos para entrega do material 

1.4- Da Proposta deverá constar obri toriamente: 
ereeso.nnitKoAPr- -o glgbal d 

00 r • o) Prazoele didb, a contar 
c) Todas as caracterfsticas que ofe 

()a matemoroon offokigmta., tflurCaritf.g.9fX.IIG491SadilliAndSalailvM*V 1111 
d) A mares dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solid os; 
f) Condições de pagamento; 
g) Ndmero de Inscrição do proponente no 

II-DO JULGAMENTO 

rtkelatts4.-fiza(ciaard wat afAbi 3-6a-rintOW _ 
am condições de avaliação pela Comissão de Licitação, permi 

r: 10 Ti'J Lt 
do uma perfeita análise o comparação doe 

ti) 

GO F.V 

2.1 - 0 Julgamento será feito: 
( ) a) Por item; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de (tens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2- Serio levadas em consideração, além do preço, a q dade e o rendimento do rial proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniiccia 

administrative e quando for o caso, a melhor assistência nica. 
2.3- Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois • u mais proponentes, der-se-á ao desempate da seguinte forma: 

a) Faz-se-1 nova solicitação entre os proponentes empata s, a qual versará re o maior abatimento em relação h oferta; 

b) Sc nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, feito este ain, persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4-O licitante melhor classificado receberá a "Autorização de a pesos", de do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 Não será permitido que o proponente faça retificações, can lamento preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancel en • de um ou mais (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelo • 6prios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação cqm a diferença a menor, tio distanciada do menor pr o da praça que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a cowin-

g° de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, tem • Itens da proposta não serão consideradas no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente serf' compelido a entregar o terial. 
2.7 - Não será considerada qualquer proposta que consignar sim esmente re Ao sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá ea a emissão da "Aut zagio de Des. "desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejufzo de to. - as sanções cabfv c se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou drams-
tincias anterior ou posterior ao julgamento da licitag • que desabone sua id eidack 'huinceira, técnica ou administrativa. 

-DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automati ente na submissão a todas as con ções exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) d cumprir no todo ou em parte asco. ições propostas, ser-lhe-á(ão) aplicadas, conforme a naturSza e 

gravidade da falta cometida, sanções cons da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) itações consecutivas lançadas pela COD AT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que após receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o terial licitado. 

IV - DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do terial serão calculados em dias dteis, a contar da data d entrega da respectiva "AuttorizatAlo de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo' ediato a enrrega do material em até 03 (nits) dias dteis, a • tar da data de entrega da respectivn "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o ito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegali de, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamen do sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qual er espécie, ressalvado o chspoato no art. 49,1 d-
nico do Decreto-Lei n2 2. 87. 

4.3 - O cancelamento da "A .rizagio de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de iate lagio judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou solver-se, transferirmo todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem pre anuência da CODEMAT. 

4.4- A presente Carta-Co vita rege-se pelo Decreto-Lei n2 2.300 de 21 e.novembro de 1986 e_alterag6es teriores.-
4.5 - Os casos omissos • . resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer ou esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderão sei obtidas durante o e ente na CODEMAT, sale do Onipo 
de Licitação. 

 de 19 — 
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1) 1. 4-• 
2t 

• 

• 

1 

CODEMAT 
I 

COMFANNIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

GRUPO DI =Those

apposioss pmonzAREA 

1 - A presente Citta Convite efetuar-se-a com estrita observância do 

principio da Licitagão, nos termos da Lei 8.666 de 21.06.93. 

.2 - Particibarão desta licitação os convidados, bem como, os demais 

interessados, que sejam registrados no Cadastro Geral de Fornece 

dores da Secretaria de Estado de Administraggo-SAD e habilitados 

no ramo pertinente ao seu objeto. 

3 - Sera() convidados inidialmente 03(tres) empresas escolhidas. :por 

esta unidade administrativa, que em seguida afixará cOpia deste,

instrumento convocatOrio no Quadro de Aviso, desta Companhia,es 

tendendo aos demais Cadaistradoe na correspondente especialidade 

.que manifestarem seu interesse, cam antecedencia de at 24 ( vin 

te e quatro) horas da apresentação das Propostas. 

4 - PROPOSTA - ENVELOPS 

a) A Proposta devera ser apresentada em envelope fechado e rubri 

cado em seu fecho e endereçado à Comissão de Licitação, at a 

hora e data estabelecida; 

to) Ser datilografada em papel timbrado da empresa, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, isenta de rasuras, emendas, acres 
cimos ou entrelinhas, sendoriMpreseindivel o carimbo e a assi 
natura nas vias que a compBe; 

c) Conter os pregos unitários e.totais em moeda nacional, para o 

material ofertado e colocado no local estabelecido,devendo es.

tar indluidos nos pregos os impostos, taxas, fretes e demais 

tributos; 

d) Conter a discrição e a especificagão correta do material ofer 

tddo, e a sua forma de apresentagão,detalhando quando for o 

caso: quantidade por caixa, jogo, por volume, peso e tamanho. 

Para cada item deverá ser indicada,ftrigatóriamente, a marca 

do material, no caso de oferecer ppgão de marca, apresentá-la 

separadamente, excluindo a palavra similar; 

e) Fazer menção ao n2 desta Carta Convite, conter o prazo de va 

lidade, considerado a partir de sua abertura, e em :havendo 

omissão quanto a essa exigencia prevaleceri o prazo de 30d1aa 

se 



-02-

O CODEMAT COMPAM-IIA DE 
DESENVOLVIMENID DO 
ESTADO DE NATO GROSSO 

f) Oferecer prazo de entrega,' condigOes de pagamento e garantia de 
material proposto. 

5 - PQ UNAMENWQ Pi EMMA 

Trata-se de uma licitação do tipo menor prego, enquadrada no in 
ciso I do Art.45 da Lei n2 8.666/93. 

6 - Examinadas as Propostas, e no interesse da Administragao observa 
do o atendimento as exigencias e as especificagOes deste Edital 
e seus anexos, a Comissao de Licitaggo, para efeitos de adjudica 
gao, considerará vencedora a Proposta de menor pregos, por,item, 
apOs classificaggo em ordem crescente dos preços ofertados ce 
aceitáveis.Prevalecendo, no caso de =pate, o critério de sor 
teio, em ato plIblico, pare qual todos os licitantes serão convo 
cados, conforme dispOe o inciso I'§ 22 do art.45, combinado cc.im 
o §. 22 do art. 32 da citada Lei. 

7 - DA DENLASSIMAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Alp& anilise das Propostas, sergo desclassificados, com fulcro 
Ines § 22 e 32 do art. 44 e nos incisos. I e II do art.48 da Lei 
n2 8.666/93, as propostas que: • 
a) no atenderem Is ekigencias contidas nesta Carta Convits; 
10 -apresentarem pregos global ou unitário simbOlicos, irrisOrios 

ou de valor zero, ou ainda excessivos ou manifestamente mexe 
quiveis; e 

c) contiverem qualquer oferta de vantagem no prevista nesta Li 
citaggo, inclusive financiamentos subsidiado P oil a fundo per 
dido,alempregos oú tantagem. baseada nas ofertas dos demais 
licitantes. 

8 - DA MUMMA ===----

O dispendio corn a aquisição do objeto desta.licitagao, correrao 
por conta: 

elemento de despesa 

34903000 . 

Ponte 

100 

240 

Projeto Atividade 

2005 
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9 - DisPosigONA mus 

Pela inexecuggo total ou parcial aas obrigagOes em relaggo a esta 

Carta Convite, a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso-Codernat, poderá,, garantida previa defesa, aplicar 1 empre 

sa vencedora as sangOes administrativas previstas no art.87 da re 

ferida Lei: 

Alem das sangOes administrativas previstas no item anterior,o for 

neceaor que infriggir o art.96 e incisos estará sujeito 1 aço pe 

nal publica, 8@910 IV da supracitada Lei. 

11- A presente Carta Convite poderá ser: 

a) anulada pcir ilegalidade, de ofício ou provocaggo de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 
h) revogada, por razOes de interesse plIblico decorrente de tato 

superveniente comprovado, pertinente e suficiente para justifi 

car tal conduta. 

COMPAIHA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

—03-

12- Durante o prazo de validade da proposta, a licitante ficará intei 

ramente vinculada aois seus termos. 

13- Decairá do direito de impugnar os termos deste instrumento caw° 

catOrio a empresa que, tendo-os aceito sem objeggo, venha, aPOs o 

julgamento desfavonivel, apontar falhas ou irregularidades. 

14- Em caso de dlivida 4 conveniente o comparecimento da interessada 4 
Companhia de Desenvolvimento do Estado de Nato Grosso-CO(16=C Pa 

licio Paiagues-CPA, cuiab,i/MT das 08:00 1s 1. :00 e 14:00 1s 18:00 

horas para obtenggo dos esclarecimentos que julgar necessários. 

15- Fica eleito o Foro da ciddde de Cuiab4 para dirimir qualquer divi 

da oriunda da execução deste instrumento, cam renuncia expressa 

de qualquer outro por mais privilegiado que seja-. 

08 AGOSTO Cuiabá, de de 19  94

of . ea Toledo 
Chafe do upo de Licitagie 

CODEMAT 
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Cuiab-A-MT, 10 de agosto de 1.994. 

A 
CODEMAT 
COMISAO DE ICITACAC 

AJTO °OSTO MAIADO LTDA 
AV. GOnALO BOTELHO DE CAMPOS, S/1R, CRISTO RLT 
kARZEA GRANDE - MT 

REF.: CARTA CONVITE 011/94 

vimos através des. a, encaminhar a V.Sa. proposta 
re-P a Carta Convite acima mencionada 

PRODUTO 

GASOLNA 
ALCOOL. 

LTS 

10.000 
10.000 

PRAZO. DE. ENTREGA : -",m4zd : t-c

PRECO UNIT 
Rs 

0.538 
0.416 

PREÇO TOTAL 
RS 

5.380,00 
4.160,00 

PROVA DE VALIDADE : De acordo Lora DNC (Departamento Nacional de 
Combusti:veis) 

LOCAL DE ENTREGA : AV. Ooncalo BotePlo de Camoos, s/nr, Cristo 
Rei - VarzPa Grande/MT 

PROCEDENCIA PRODUTO: Cia At  S.A. 

PRAZ DE PAGAMENTO. 3 Dias 

AUTO STO MAIADO LIDA 



O CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  13194

A FIRMA: LUMA—COARCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLE0 E SERVIÇOS LTDA. 

End: AV. FERNANDO CORREA DA COSTA S/N2 COXIP6 — CUIABA/MT 

SolicitaMos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado1 o qual clever& 
ser entregue, M10: 0%oras do dia  15  de  AGOSTO  de 198.14. 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

01 01 AQuisigio DE 10.000(DEZ MIL)LITAOS DE ALCOOL E 10.000 
(DEZ MIL) LITROS DE GASOLINA, PARA ABASTECIMENTO DOS 
VEibULOS DESTA CIA. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condicOes constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: 

Processo n2: 

DIVISA0 SERVIÇOS 
GERAIS 
1.260/94 

de 1983.L.. 

j 



A Proposta deveri ser apresentada em envelope fechado e rubri 

cado em seu fecho e endereçado â Comissão de Licitação, at a 

hora e data estabelecida; 

10 Ser datilografada em papel timbrado da empresa, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, isenta de rasuras, emendas, acres 
cimos ou entrelinhas, sendo-iMprescindivel o carimbo e a assi 
natura nas vias que a compBe; 

Conter os pregos unitários e totais em moeda nacional, para o 

material ofertado e colocado no local estabelecido,devendo es 

tar incluidos nos pregos os impostos, taxas, fretes e demais 

tributos; 

d) Conter a discriggo e a especificaggo correta do material ofer 

tado, e a sua forma de apresentaggo,detalhando quando for o 

caso: quantidade por caixa, jogo, por volume, peso e tamanho. 

Para cada item devera ser indicada,Obrigatóriamente, a marca 

do material, no caso de oferecer opção de marca, apresentá-la 

separadamente, excluindo a palavra similar; 

e) Fazer menggo ao n2 desta Carta Convite, conter o prazo de va 

lidade, considerado a partir de sua abertura, e em ,havendo 

omisso quanto a essa exigencia prevalecer o prazo de 30dias 

CODEMAT IMPANHA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

GRUPO Da LIOTN011

DIsPO3ION5 PRELIMINAMA 

1 - A presente Nitta Convite efetuar-se-a com estrita observância do 

principio da Licitação, nos termos da Lei 8.666 de 21.06.93. 

.2 - Particibarao desta licitaggo os convidados, bem como, os demais 

interessados, que sejam registrados no Cadastro Geral de Fornece 

dores da Secretaria de Estado de Administragio-SAD e habilitados 

no ramo pertinente ao seu objeto. 

3 - Sergo convidados inicialmente 03(tres) empresas escolhidaa -por 

esta unidade administrativa, que em seguida afixará cOpia destee 

instrumento convocatOrio no Quadro de Aviso, desta Companhia,es 

tendendo aos demais Cadastrados na correspondente especialidade 

que manifestarem seu interesse, com antecedância de at 24 ( vin 

te e quatro) horas da apresentação das Propostas. 

4 - PROPOITA - ENVELOPE 

a) 

c) 

akeru-
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O CODEMAT COMPAMIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

f) Oferecer prazo de entrega, condigOes de pagamento e garantia de 
material proposto. 

5 - po LIPLGAMENTQ pa PROPOSTA 

Trata-se de uma licitação do tipo menor preço, enquadrada no in 
ciso 1 do Art.45 da Lei ne 8.666/93. 

6 - Examinadas as Propostas, e no interesse da Administragao observa 
do o 4endiMento s exigencias e s especificagOes deste Edital 
e seus anexos, a Comisso de Licitação, para efeitos de adjudica 
ggo, considerara vencedora a Proposta de menor pregos, por,ftem, 
apOs classificaggo em ordem crescente dos pregos ofertados ce 
aceitaveis.Prevalecendo, no caso de empate, o critério de sor 
teio, em ato pUblico, para qual todos os licitantes serão convo 
cados, conforme dispOe o inciso I.§ 22 do.art.45, combinado cam 
o §'22 do art. 32 da citada Lei. 

7 - pa DENLASSIM600 DAS PROPOSTAS 

ApOs analise das Propostas, serão desclassificados, cam fulcra - 
Ines § 22 e 32 do art. 44 e nos incisosyi I e II do art.48 da Lei 
n2 8.666/93, as propostas que: 

a) no atenderem s e*igencias contidas nesta Cata Convite; 
110 epresentarem preços global ou unitário simb6licos, irrisOrios 

ou de valor zero, ou ainda excessivos ou manifestamente mexe 
quiveis; e 

c) contiverem qualquer oferta de vantagem no prevista nesta Li 
citagao, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo per 
dido,..nor pregos oú tantagem baseada nas ofertas dos demais 

DA DESPESA 

0 dispendio 'Cam a aquisição do objeto desta'licitaggo, correrao 
por conta: 

elemento de desposa 

34903000 

Ponte 

'100 
240 

Projeto Atividade 

2005 
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0 CODEMAT COMPAPHA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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9 - pxsPolipss mans 

Pela inexecuggo total ou parcial das obrigagOes em relaggo a esta 

Carta Convite, a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso-CodeMat, poderá, garantida previa defesa, aplicar empre 

sa vencedora as sangifies administrativas previstas no art.87 da re 

ferida Lei. 

10- Alem das sangOes administrativas previstas no item anterior,o for 

necedor que infrillgir o art.96 e incisos estará sujeito a ação pe 

nal publica, 54440 IV da supracitada Lei. 

11- A presente Carta Convite poderá ser: 

a) anulada pdr ilegalidade, de oficio ou provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

h) revogada, por razOes de interesse publico decorrente de tato 

superveniente comprovado, pertinente e suficiente para justifi 

car tal conduta. 

12- Durante o prazo de validade da proposta, a licitante ficará intei 

ramente vinculada aos seus termos. 

13- Decairá do direito de impugnar os termos deste instrumento convo 

catOrio a empresa que, tendo-os aceito sem objeggo, venha, apOs o 

julgamento desfavorável, apontar falhas ou irregularidades. 

14- Em caso de dlivida conveniente o comparecimento da interessada A 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-COdeMat, Pa 

lácio Paiaguás-CPA, Cuiabá/MT das 08:00 Is e 14:00 Is 18:00 

horas para pbtenggo dos esclarecimentos que julgar necessários. 

15- Fica eleito o Foro da ciddde de Cuiabá para dirimir qualquer dvIvi 

da oriunda da execução deste instrumento, com renuncia expressa 

de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Cuiabá, 08 de AGO S TO de 19 9 4

pes Toledo 
Chefe do Grupo de Licitnio 

GODEMAT 



Cuiabá-MT, 10 de agosto de 1.994. 

A 
CODEMAT 
COMISAO DE LICITACAO 

LUMA COMERCIO DE DERIVADOS DE PETRaLE0 E SERVIÇOS LIDA 
Av Fernando Correa da Costa, s/nr, Coxipó 
Cuiabá -MT 

REF.: CARTA CONVITE 011/94 

Vimos at raves desta, encaminhar a V.Sa. proposta 
ref a Carta Convite acima mencionada. 

PRODUTO 

..a GASOLINA 
ÁLCOOL. 

LIS 

1.0.000 
10.000 

PRAZO DE ENTREGA : Imediato 

PREÇO UNIT 
RS 

0.538 
0.416 

PREÇO TOTAL 
R$ 

5.380,00 
4.160,00 

PROVA DE VALIDADE : De acordo com DNC (Departamento Nacional de 
Combustíveis) 

LOCAL DE ENTREGA :Av Fernando Correa da Costa, s/nr, Coxipó 
Cuiabá - MT. 

PROCEDENCIA PRODUTO: Shell Brasil S.A. 

PRAZO DE PAGAMENTO: Oito dias 

tróleo e Serviços Ltda 

r-36 895 696 / 0001- 091
Luma Comércio de Derivados de 

Petróleo e Serviços Ltda. 
Av. Fernando Correa da Costa 
sin' Esq. C/ A Rua Tancredo 

Neves - B. Coxipó 
CEP 78065-000 L.CUIABA =I= 

raw 

ANTLI 



O CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2 11/94

A FIRMA: BOA ESPERANÇA—CODOCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 

End:  RUA 20 S/Ns' — BOA ESPERANÇA — CUIABA/MT 

SolicitaMos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá
ser entregue, às  10 .  fioras do dia 15 de  AGOSTO  de 198  94 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

01 UN 01 Awls igko DE 10.000 (DEZ. MIL) LITROS DE ALCOOL E 10.000 
(DEZ MIL) LITROS DE GASOLINA) , PARA ABASTECIMENTO DOS 
VEÍCULOS DESTA CIA. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condiceoes constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: DIVISX0 SERVIÇOS 
GERAIS 

Processo n2: 1.260/94 

Cuiabá,  1 5- de 

Boa E 

de 188.S.g 

m. Deny. Petr. L o 

ASS NATuRA 



CODEMAT 
I 

COMRAMIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

GRUPO DE mulagal 

DISPOISW PRELIMINABES 

1 - A presente Ciatta Convite efetuar-se-a can estrita observância do 

principio da Licitaggo, nos termos da Lei 8.666 de 21.06.93. 

.2 - ParticilSargb desta licitaggo os convidados, bem como, os demais 

interessados, que sejam registrados no Cadastro Geral de Fornece 

dores da Secretaria de Estado de Administraggo-SAD e habilitados 

no ramo pertinente ao seu objeto. 

3 - Sergo convidados inicialmente 03(tres) empresas escolhidas. -par 

esta unidade administrativa, que em seguida afixará cOpia dest& 

instrumento convocatOrio no Quadro de Avino, desta Companhia,es 

tendendo aos demais Cadastradoo na correspondente especialidade 

que manifestarem seu interesse, cam antecedância de at 24 ( vin 

te e quatro) horas da apresentação das Propostas. 

4 - PROPOSTA ENVELOPS 

a) A Proposta devera ser apresentada em envelope fechado e rubri 

cado em seu fecho e endereçado Comisso de Licitaggo, at a 

hora e data estabelecida; 

I:0 Ser datilografada em papel timbrado da empresa, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, isenta de rasuras, emendas, acres 
cimos ou entrelinhas, sendo-imprescindivel o carimbo e a assi 
naturamas vias que a coMp5e; 

c) Conter os pregos unitirios e.totais em moeda nacional, para o 

material ofertado e colocado no local estabelecido,devendo es, 

tar incluidos nos pregos os impostos, taxas, fretes e demais 

tributos; 

Conter a discriggo e a especificaggo correta do material ofer 

tddo, e a sua forma de apresentaggo,detalhando quando for o 

caso: quantidade por caixa, jogo, por volume, peso e tamanho. 
Para cada item deverá ser indicada,Obrigatóriamente, a marca 

do material, no caso de oferecer ppglo de marca, apresenta-la 
separadamente, excluindo a palavra similar; 

e) Fazer menggo ao n2 desta Carta Convite, conter o prazo de va 

lidade, considerado a partir de sua abertura, e em . .%haNNndo 

omissgo quanto a essa exidencia prevalecerá o prazo de 36dias 

d) 
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v CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

f) Oferecer prazo de entrega, condigSes de pagamento e garantia de 
material proposto. 

5 - Q41.7AAMENTQ DA "'MOM 

Ttata-se de uma licitagao do tipo menor prego, enquadrada no in 
ciao I do Art.45 da Lei n2 8.666/93. 

6 - Examinadas as Propostas, e no interesse da Administração observa 
do o atenderiaento ;.s exigencias e ls especificagOes. deste Edital 
e seus anexos, a Comissao de Licitação, para efeitos de adjudica 
gao, considerara vencedora a Proposta de menor pregos, por,item, 
apOs classificação em ordem crescente dos pregos ofertados ee 
aceitáveis.Prevalecendo, no caso de empate, o critério de sor 
teio, em ato pliblico, para qual todos os licitantes .serao convo 
cados, conforme dispOe o inciso I.§ 22 do art.45, combinado com 
o §. 22 do art. 32 da citada Lei. 

7 - DA DENLASSIFICA210 DAS PROPOSTAS 

ApOs análise das Propostas, sera() desclassificados, com fulcro 
mop § 22 e 32 do art. 44 e nos incisos: s I e II do art.48 da Lei 
n2 8.666/93, as propostas que: 

a) no atenderem as e*igencias contidas nesta Carta Convite; 
.-apresentarem preços global ou unitário simbOlicos, irriscirios 
ou de valor zero, ou ainda excessivos ou manifestamente mexe 
quiveis; e 

c) contiverem qualquer oferta de vantagem nao prevista nesta Li 
citag5o, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo per 
dido,mempregos oú tantageri baseada nas ofertas dos demais 
licitantes. 

8 - DA Minn 

0 dispendio can a aquisição do objeto destailicitagao, correrão 
por conta: 

elemento de despesa 

S4903000 

Fonte 

'100 

240 

Projeto Atividade 

2003 
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O CODEMAT 

9 - DISPOSIÇÕES 

Pela inexecuggo total ou parcial das obrigagOes em relaggo a esta 

Carta Convite, a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso-Codmat, poderá, garantida previa defesa, aplicar empre 

sa vencedora as sang-6es administrativas previstas no art.87 da re 

ferida Lei'. 

Al4m das sangOes administrativas previstas no item anterior,o for 

necedor que infripgir o art.96 e incisos estará sujeito I ação pe 

nal pUblica, minlio IV da supracitada Lei. 

11- A presente Carta Convite poderá ser: 

a) anulada pOr ilegalidade, de Oficio ou provocaggo de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

lb) revogada, por razes de interesse ptiblico decorrente de tato 

superveniente comProvado, pertinente e suficiente para justifi 

car tal conduta. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

12- Durante 

ramente 

13- Decairá 

catOrio 

o prazo de validade da proposta, a licitante ficará intei 

vinculada aos seus termos. 

do direito de impugnar os termos deste instrumento convo 

a empresa que, tendo-os aceito sem objeggo, venha, apOs o 
julgamento desfavorável, apontar falhas ou irregularidades. 

14- Em caso de divida e conveniente o comparecimento da interessada 
Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-00d4Mat, ,Pa 

licio Paiaguás-CPA, Cuiabá/MT das 08:00 Is 12:00 e 14:00 Is 18:00 

horas para obtenggo dos esclarecimentos que julgar necessários. 

15- Fica eleito o Foro del' cidade de Cuiabá para dirimir qualquer divi 

da oriunda da execuggo deste instrumento, can renuncia expressa 

de qUalquer outro por mais privilegiado que seja. 

08 AGOSTO Cuiabá, de de 19  94

Of es 'Ueda 
Chefe o ' .po de Licitaçie 

CODEMAT 
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ilittrifeepa. 

" N. 

Ouiabá-MT, 10 de agosto de 1.994. 

A 
CGDEMAT 
COMISA0 DE LICITACAO 

BOA ESPERANÇA COMERCIO DE DERIVADOS DE PE1RaLE0 LTDA 
Rua 20, s/nr - Boa Esperança 
Cuiabá -KT 

REF.: CARTA CONVITE 011/94 

Vimos at raves desta, encaminhar a V.Sa. proposta 
ref a Carta Convlte acima mencionada. 

PRODUTO 

GASOLINA 
AL. COOL 

LIS 

10.000 
10.000 

PRAZO DE ENTREGA imediato 

PREÇO UNIT 
RS 

0.538 
0.416 

PREÇO TOTAL 
RS 

5.380,00 
4.160,00 

PROVA DE VALIDADE : De acordo com DNC (Departamento Nacional de 
Combustiveis) 

LOCAL DE ENTREGA :Rua 20 s/nr - Boa Esperança - Cuiabá/MT 

PROCEDENCIA PRODUTO: Esso Brasileira S.A. 

PRAZO DE PAGAME TO: i% vista 

BOA ESPE NÇA COM. DERIV. PETRaLE0 LTDA 
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Ng PROTOCOLO: • 21:1296:  

N2 PROCESSO: 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

DATA,  26  / 07 /  94 

C. conuae - 440 1-1 1 

,dben14140, ,s,cR-51,4 
iii.940:44,' — k) : 000 

DIVISX0 DE sERvIgos GERAIS 

AUTORIZA PROVIANCIAR LICITAgX0 PARA AQUISINO DE 10.000 LITROS 
DE XICOOL E 10.000 LITHOS DE GASOLINB, PARA ABASTECIMENTO DOS 
VEÍCULOS DESTA CIA, CONFORME CI Ng 110/94. 

O COUNT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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CODEMAT DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

GRUPO DE ragmbEs 

Dimpogibss PR/LIMINARES 

I - A presente Carta Convite efetuar-se-a com estrita observância do 

principio da Licitaggo, nos termos da Lei 8.666 de 21.06.93. 

.2 - ParticiPargb desta licitaggo oa convidados, bem como, os demais 

.interessados, que sejam registrados no Cadastro Geral de Fornece 

dOres da Secretaria de Estado de Administraggo-SAD e habilitados 

no ramo pertinente ao seu objeto. 

3 - Sergo convidados inicialmente 03(tres) .empresas escolhidas. -por 

esta unidade administrativa, que em seguida afixari cOpia deste'-

instrumento convocatOrio no Quadro de Aviso, desta Companhia,es 

tendendo aos demais Cadastrados na correspondente especialidade 

.que manifestarem seu interesse, com antecedencia de at 24 ( vin 

te e quatro) horas da apresentaggo das Propostas. 

4 - PROPOSTA - ENVELOPE

a) A Proposta deverá ser apresentada em envelope fechado e rubri 

cado em set; fecho e endereçado â Comisso de Licitaggo, at a 
hora e data estabelecida; 

Ser datilografada em papel timbrado da empresa, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, isenta de rasuras, emendas, acres 
cimos ou entrelinhas, sendo-iffiprescindivel o carimbo e a assi 
natura nas vias que a compBe; 

c) Conter os pregos unitários e totais em moeda national, para o 

material ofertado e colocado no local estabelecido,devendo es.

tar incluidos nos pregos os impostos, taxas, fretes e demais 

tributos; 

Conter a discriggo e a especificaggo correta do material ofer 

tddo, e a sua forma de apresentaggo,detalhando quando for o 

caso: quantidade por caixa, jogo, por volume, peso e tamanho. 

Para cada item devera ser indicadadaorigatóriamenta, a marca 

do material, no caso de oferecer ppggo de marca, apresentá-la 

separadamente, excluindo a palavra similar; 

e) Fazer menggo ao n2 desta Carta Convite, conter o prazo de va 

lidade, considerado a partir de sua abertura, e em ,havendo 

omisso quanto a essa exigencia prevalecerá o prazo de 30dias 

b) 

a) 
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CODEMAT COMRM*4A DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

f) Oferecer prazo de entrega, condigOes de pagamento e garantia de 
material proposto. 

5 - PQ IPIQAMBETQ DA ERMATA 

Trata-se de uma licitaggo do tipo menor prego, enquadrada no in 
ciso I do Art.45 da Lei n2 8.666/93. 

6 - Examinadas as Propostas, e no interesse da Administraggo observa 
do o atendetbento s exigencias e Is especificagOes deste Edital 
e seus anexos, a Comissão de Licitaggo, para efeitos de adjudica 
gao, considerará vencedora a Proposta de menor pregoe, por,item, 
apOs classificação em ordem crescente dos pregos ofertados ce 
aceitáveis.Prevalecendo, no caso de empate, o critério de sor 
teio, em ato plIblico, para qual todos os licitantes sergo convo 
cados, conforme dispOe o inciso I § 22 do art.45, combinado com 
o §. 22 do art. 32 da citada Lei. 

7 - DA DESCLAS5IFICA00 DAS PROPOSTAS 

AID& análise das Propostas, serão desclassificados, com fulcro 
inos § 22 e 32 do art. 44 e nos incisos. l I e II do art.48 da Lei 
n2 8.666/93 as propostas que: 

a) no atenderem Is ekigencias contidas nesta Cata Convite; 
/10 apresentarem 'pr:egós global ou unitário simbOlicos, irrisOrios 

ou de valor zero, ou ainda excessivos ou manifestamente mexe 
quiveis; e 

c) contiverem qualquer oferta de vantagem no prevista nesta Li 
citagao, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo per 
dido,mempregos oú tantageM baseada nas ofertas dos demais 
licitantes. 

8 - DA DESPESA _ 

O dispendio cam a aquisiggo do objeto desta licitagao, correrao 
por conta: 

elemento de despesa Fonte Projeto Atividade 
34903900 ( SERy. ELÉTRICO E , 100 

MECÂNICA) 
240 2005 

34903000(PECAS) 
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O CODEMAT COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

9 - DISPOSION =RAU

Pela inexecuggo total ou parcial das obrigagOes em relação a esta 

Carta Convite, a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Plato 

Grosso-CodeMat, poderá, garantida previa defesa, aplicar 1 empre 

sa vencedora as sang6es administrativas previstas no art.87 da re 
ferida Lei. 

10- Alem das sangOes administrativas previstas no item anterior,o for 
necedor que infripgir o art.96 e incisos estará sujeito a aço pe 

nal pliblica, 'MOO IV da supracitada Lei. 

11- A presente Carta Convite poderá ser: 

a) anulada pár ilegalidade, de oficio ou provocaggo de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

lb) revogada, por razes de interesse pliblico decorrente de tato 

superveniente comprovado, pertinente e suficiente para justifi 

car tal conduta. 

12- Durante o prazo de vá1is3ade da proposta, a licitante ficará intei 

ramente vinculada aos seus termos. 

13- Decairá do direito de impugnar os termos deste instrumento convo 
catOrio a empresa que, tendo-os aceito sem objeggo, venha, apOs o 
julgamento desfavonivel, apontar falhas ou irregularidades. 

14- Em caso de dtivida conveniente o comparecimento da interessada A 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-COdealat, Pa 

lgcio Paiaguás-CPA, Cuilbá/MT das 08:00 1s 12:00 e 14:00 Is 18:00 

horas para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. 

15- Fica eleito o Foro da ciddde de Cuiabá para dirimir qualquer divi 

da oriunda da execução' deste instrumento, can renlIncia expressa 

de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Cuiabá, de de 19 
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O CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2 

A FIRMA: 

End: 

SolicitaMos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 
ser entregue, As horas do dia de de 198 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

01 UN 01 SERVIÇOS DE EUTRICA, MECÂNICA GERAL E imposIgXo DE PEÇAS 

NAB VIATVRA13 MARCA CHEVROLET—TIPO VER:ME 10 , MASS IS Nit 

9P10256RIMMCO 11402 PLACA OE 0740 E CHASS IS 9B0256RED114C0 

19706 •- PLACA AY 7456. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando -de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: DIAP'

Processo ng: 1.308/94 

Cuiabá„ de de URI 

‘, ASSINATURA 



O CODERIAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2 

ik FIRMA: 

End: 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá
ser entregue, in horas do dia de de 198 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

01 'UN 01 SERVIÇOS DE ELtTRICA, MECANICA GER4L E REPOSIÇA0 DE PEÇAS 

NAS VIATURAS MARCA CHEVROLtT—TIPO VERANEIO, CHASSIS N2

9BG256RHMMCO 11402 — PLACA OE 0740 E CHASSIS 9BG256RHMMCO 

19706 — PLACA AY 7456. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo tom todas as condiobes constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(i) em nossa Proposta. 

Para atender: DIAF 

Processo n°: 1.308/94 

Cuiabá de de 198 

ASSINATURA 
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O CODERIAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2 

A FIRMA: 

End: 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 
ser entregue, As horas do dia de de 196 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

01, UN 01 SERVIÇOS DE ELtTRICA, MECÂNICA GERAL E REPOSIÇÂO DE PEÇAS 

NAS VIATURAS MARCA CHEVROLET—TIPO VERANEXO, CRASSIS Na 

9BG256RHMMCO 11402 — PLACA OE 0740 E CHASSIS 9BG256RHMMCO 

19706 — PLACA AY 7456. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condicoes constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: DIAF 

Processo n2: 1.308/94 

Cuiabá de de 198 

• 

ASSINATURA 



O CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2 

FIRMA: 

End: 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual dewed 
ser entregue, às borax do dia de de 198 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

01 UN 01 SERVIÇOS DE ELgTRICA, MECÂNICA GERAL E REP0SIÇA0 DE PEÇAS 

NAS VIATURAS MARCA CHEVROLET—TIPO VERANEIO, CHASSIS N2 

9BG256RHMMCO 11402 — PLACA OE 0740 E CHASSIS 9BG256RHMMCO 

19706 — PLACA AY 7456. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso deste Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: MAP 

Processo n2: 1.308/94 

Cuiabá, de de 198 

ASSINATURA 
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Ng PROTOCOLO: 2.255/94 

Ng PROCESSO: 1.398/94 

DATA,  02  / 0§; 94 

0 111

INTERESSADO. 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

ASSUNTO 

SOLICITA PROVIDENCIAR LICITA00 PARA sERvIgos EIATRIOAA MECÂNICA 
BEM COMO AQUISIQX0 DE PEÇAS PARA QS VgOULOS DESTA CIA, CONF. Ntr'' 
DE CI 111/94. 

o CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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Genus Indústrias Gráficas '.e&ércio Ltda 
Rua 13 de Maio, 161-A- Fone: (065) 361-2030 - Fax: (0 
CEP. 78.085-750 - Coxip6 - Cuiabá - Mato Grosso 

C.G.C.M.F.: 14.913.404/0001-80 
INSCR. EST.: 13.107.186-6 

culasA, 01 de agosto de 1994. . 
A 
CODEMAT 

Prezados Senhores, 

É com muito prazer que submetemos A apreciação de V.S!, nossa estimativa de custo e condições 
para execução do(s) serviço(s) abaixo discriminado(s). 

, ITEM DUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO -_--- - P.. : .‘ J. UNIT —
..r. < 

01 

•>.___, 

5.000 

.. 

• 

UN TITULO DEFINITIVO, COM COPIA, FORMA—
TO 08, EM_P 30 KG IMPRES 

"r• ..raer..rhoor 

R$ 

*2 .ft. 

r 
r 

913,00 

--, 

...• 
--

A...4, r.. ;..e.,....„...., 

, 

- 

V S

Sit0 F/V, ENDO TITULO 04 CORES, E A
COPIA 01 COR. 

_ 
. 

F 

'. 

Prazo de Entrega Condições de Pagto. Val. Orçamento imposto Contato

10 
Dias A VISTA — DIAS INCLUSO 

7 
DIRETO 

OBSERVAÇÕES. 

GENUS IND. G 7 AS E COMERCIO LTDA. 

AntsAltiM
..' *I UrrA 

01-08-Q4 19:08 
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t A

CODEMAT - 0000 

CGC: 

Prezado(s) Senhor(es): 

Insc. Estadual: 

Abaixo o nosso orcamento para a confeccao de: 

10 000 FOLHAS TITULOS DEFINITIVOS FTO 8 COLORIDO 1VIA 2 
VIA 1COR 2FACES 

Orc.: 003594 em 30/07/1994 Preco final : R$ 

0 
Validade 

Pi) 

Cond., a-e amento.: 

Prazo de/ n rega...: 

4Z / 

Autorizo a execucao do 
service acima descrito 

2 119,22 

Cuiaba 30 de Julho de 1994 

losamente 

ii 
-5-z3 _ IS1:114 

miAtA" 

afica Atalaia Ltda 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO No 1 . 2 96/94 DE Oa / 08, 94-
. ' 

INTERESSADO(A) • 

ASSUNTO . . 

. 
DESPACHOS 

_ 

- 

E INFORMAÇÕES 
, 

.. 
,i. itie4 ,)_4P54;4 1e, ‘ • 

ON- asm-cZer.:40•Ce4er ,JE eateoe‘igadkerZ ".

r ern 0.1/ air6i 
_..,.. 
s Centena. Coelho • . 

Coardeanrirlar Terarnien 

j a_41.1152 2ca._el ixam d A

Para conhecimentb e providõnelas, 
dentros das normas Legais. . 

l ' .111/40/0 4411/ w

Carlos CIE cit. gOlfte8 
Dirator Preimudento 

i  0, 017 -

JP . "CAÁ'_.t.1.0.A
c2.4 ) ,Gic.)E3C II*

9*C...e_A" 1, \ 

/ 1 ' .1. . 
0 OA . 60 e 9 et______. 

\ 4 

AtM 
, etanotsco f7., i i n. ra . e ma , 

• Wineassire 

0  I fk 
3 (to_ A.k.,c, 10--(3. • coy, 

00 o 4.(_. izA ,cvc.11. 10AP i 
sc) . 

t 

eitno .topes 'Cold(' 
LiéitçI•Uh • t.: do c upu Ie 

CODENIAT 

----



OSSOM OLIN 3a OCIVIS3 
Oa 011131AILIVIOAN3S3a 

3a VII-INY0100 111W1003 O 

't6/TO ff t6AtO ID tal MOJR00 'Ot5VID1II 
aa somvulraI so Tam ',Man aa solanI 000* uv1OIDOW400 MOMS 

WIMOTOD Ea OYSIAIG 

t6 /90 / 30 'viva 
t6/963.T 4YRS33011d,6N 

tOtee 1=0:0103Ud 6N 

01030301,1,91,-1(7 t 

o r 73,4110 

41 =mud 

oioafitud 

ZDYKRGOO 
as. . meammwa 

'00VSS3H3INI ---' 



CE s'p..14PNAN3401111ApÍTINITC) DO 
ES rADo DE MATO GROSSO 

I ., 

t. 

CONTRATO U9 030/93 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAQA0 DE 

SERVIÇOS PROFISSIONAlS CELERADO EN 

TRE A COMPANHIA DE DESENVOLVTMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - commAT, E A 

rinnA AUDICONTABIL AUDITORES 1MDEPEN 

DENTES S/C. 

Pelo presente isntrumento particular de prestag5o de serviços pro 

fissionais, em que so partes, de um lado, a Compa4hia ‘do Desen 

volVimento do Estado de Nato Grosso - CODEMAT, sociedade. ananima 

de economia mista, Incrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32, 

sediada no Centro Politico Administrativo -.CPA - Palácio Paia 

gu5s, nests Capital, neste ato representada por seu Diretor Presi 

deite. Dr. CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA COMES, brasileigo, casado,adVo 

gado, portador do RG n9 127.695/SSP-MT e do CPF V43.867,601-72, 

residente 9' domiciliado na cidade de Várzea Grande-MT, e por set 

Direto'r Administrativo Financeiro, Dr. 'FRANCISCO COMES DE ANIMA 

DE LIMA FILHO, brasileiro, casado, Procurador do Estado, OAD/IiiTnç 

2.171 &do CI')? n9 336.907.667-53, residente e domiciliado nesta 

Capital, designada daqui por diante CONTRATANTE, e de outro lado 

a. firma AVOICONTABIL Auditores Independentes S/C, com sede a 

Rua Antonio Maria n9 210 .L Conj. 203/4, em Cuiabá-T, inscrita nc 

CGC/MF sob 0n9 15.084.908/0001-0G, neste ato representada 

seu sócio proprietário, Sr. GUSTAVO SCBENFELDER SALGUEIRO, bras 

loiro, separado judicialmente, contador, portador do RG 552.508 

SSP-PR e do CP F n9 027.973.489-15 e do CRC-T n9 1.044, resident 

e domiciliado nesta Qapital, designada daqui por diante CONTRAT 

DA, fica certo e ajustado o presente instrumento particular 

prestac5o de serviços profissionais, median 6 as c34usulas e cc 

t --"so 
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dições que se obrigam a cumprir e a fazer cumprir, por si e/ou su 

cessores: 

• CL/WSULA PRIMEIRA . 

• A CONTiZATADA executará para a CONTRATANTE os seguintes serviços 

de Auditoria e Consultoria Contgbil: 

a) revisar e ajustar, se possiv.el, balanço patrimonial de 30 de 

junho de 1.992; 

b) revisar as declarações do Imposto de Renda dos exercícios fi 

nanceiros de -1.991 e 1.992; 

. c) revisar os procedimentos quanto ao recolhimento do ICMS,'INSS, 

FCTS,:PIS, FINSOCIAL, Contribuição Social e Imposto sobre Lu 

cro Livid°, visando sua redução. . 

à) exame das demonstrações financeiras a serem ievantadas em 31 

de dezembro de 1.992; . 

• - 
e) exame das demonstrações financeiras 

de dezembro de 1.993, observando os princípios emanados pelas 

Leis n9s 8.373/91 e 8.541/92. 

. . 
a serem levantadas em 31 

Logo após a conclusão dos exames mencionados into 

riormente, serão emitidos relatórios. contendo: 

a) parecer dos auditores sobre as demonstrações financeiras; 

b) demonstrações financeiras compreendendo: 

. Dalanço Patrimonial; 

. Demonstração das 

. Demonstração das 

. Notas 

origens e aplicaQ5c6 de -recursos; 

mutações do patrimônio liquido; 

apresentand 

os esclarecimentos adicionais considerados impt:escindtve 

para que o leitor pessa bem interpretar a posição finance Li: 

explicativas 5s demonstrações financeira, 

e o resultado da Empresa. e/ 
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CLAUSULA SEGUNDA 

Pelos servigos, prestados, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a 

portáncia deiCR$ 1-ST.5g47:15D-Alcento e oitenta e quatro 

im 

mi 

1116es e quinhentos mil cruzeiros), Tgairlat (vInte-poa7 -carg) na 4 : • 

assinatura deste contrato; 20% (vinte por cento) na entrega dos 

relatOrios dos serviços efetuados referentes ao Balanço do Exerci. 

cio de 1.992, conforme consta da especificação da Propostade Pros 

taç5o de Serviços de Consultoria e Auditoria, cosntante do proccs 

so referido na Cláusula Quarta deste instrumento, eajustável de 

acordo com a variação do IGP-M; e o restante em 10 (dez) parcelas 

mensais, iguais e consecutiVas, todas vencendo no dia 19 de cada 

ms a partir de 01/05/93, reajustãvel de acordo com a variação do 

(Índice Geral de Pregos de Mercado) 

• CLAUSULA TERCEIRA 

Os recursos destinados a execução do presente instrumento particu 

lar são.provenientes da Ponte 100 - Elemento de Despesa 349039. 
y 

CLAUSUL7.1 MARI% 

O presente instrumento tem origem ho' Processo n9 253/93, de 10 d 

março de 1.993, protocolo n9 685/93, que passa a fazer parte int 

grante deste, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrument:CI' por prdzo determinado, com vigancia 

partir desta data, c podor5 ser rescindido a qualquer momento,p 

.iniciativa da. CONTRATANTE, sem quo caiba a CONTRATADA qualquer 

po de indenização, se os serviços não forem exccutados dentro d; 

normas exigidas. 

/5/-
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CLAUSULA SEXTA 

A CONTRATADA responsabilizar-se-d pela capacidade técnica do seu 

pessoal, respondendo por perdas e danos que vier a causar a CON 

TRATANTE ou a terceiros, por seus atos ou omissões, negligancia, 

imprudancia ou imperícia, solidariamente aos atos praticados por 

seus prepostos ou empregados. 

CLAUSULA StTIMA 

Caso a CONTRATADA se recusar a realizar os sous serviços ou oxecu 

taLlos fora das especificações e/ou estipuladas neste contrato, 

xeserva-se a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contra 
to. 

CLAUSULA OITAVA 
, . 

Fica eleito o fôro da Comarca de Cuiabá.-MT, para dirimir quais 

quer dúvidas ou litígios Oriundos deste Contrato, renunciando- se 

a qualquer.outro, por mais privilégio que tenha. 

E, por estarem de Pion° acordo, justas e contratadas, assinam o 

presente 

presença 

zam os efeitos 

c valioso. 

instrumento cm 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na 

de duas testemunhas abaixo qualificadas, para que prod 

por bom, firm-juridicos necessarios que dao tudo 

e março de <993 

1.05 AUCUSTODE-ARRUDA COMES 

Dtret 1 T;ros9ont:12 
-Ç!'" 

,o•-•:•• 

.FRAISQ0 -CUtitS' DE ANDRA6E Lift/I- FM -16 

- Diretor AcbtliI 1. CA V 7\ irrlti inanco o 1 

GUSTV6-SCUCNVELOER SALGUEIRO 
•Ns.

) n IL1.0  . 
1 1.1 TVSTEMUNHA 

_ 

2c.x TESTEMUNHA 
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ANEXO AO PROCESSO No . .PROC . Ng 322/94 DE 07 / 03 / 94 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO . 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

-Pa 1"Ok ' i(V<LZX raP rri- a Ne- 41/3 Ui el i t?rrk 64 OV) PiCi Mi . 11 i..i - 

(I -15'3141 VIC('' icy pç PA-t-i-e-\:, riA0 NAEA rvro titx 0-1 , ..)-0) i c,L±c‘ r.....e3s --

tr; fJ- LA d &.) &rid° •-e-L- 6.,,-(-1 -i-nok.+0-,cLos 0C, 2 . ,.+Ir e-r 

ap,c,nri,n C,,,-a CL,) &-x 2&,-‘ c-,; a - c,  _eil. 6.4 0-1 H-6 -e., (061-i-cm 
-Tvolrlivai, d-c; b . 

agioSiciti 

franc! 1 1;. 1 t ! a O t ' tuirncle !m a 
iliastot Admin atrativo • Financair• 

t 

g

•,_.„---:-.-•-• O'L--f-'- 5̀;)
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• / #_ 
cousa 

Noelita L. root, 

Coo rd. Financeira Contabil 

•al-A-r0 PL NcR) .'ilek'F-

---Payv. V) d 1-4-% C."; 0.---1 601 e.r.) 4y-ko dictr) -mo-e-h-a-, 

I 02,64 os¡ WI

(frenetic, ei cle dEndrade Lima ea( 

P4Otot Administrativo • a miaow. 



• 

INTERESSADO 

SODEMAT 
Protocol° N• tilfoiqy 

3,aalctq Promo ir 

Datig 

Scarvio 

N2 PROTOCOLO: 772/94 

Ng PROCESSO: 322/94 

DATA,. 07 / 0.3. ./  94

* 

COORDENADORIA DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 

Ait• 

ASSUNTO 

INFORMA QUE 0 CONTRATO DE PRESTAQX0 DE SERVIÇOS FIRMADO COM 
A EMPREBA AUDICONTXBIL LTDA., TERÁ VALIDADE AT 26/03/940 ' 
,CONFORME CI Ng 01/941 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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